
   

  
 

  

    

 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21.30.12.2021 

 

 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, por intermédio do seu 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria CPSMC nº 36/2021, de 06 de julho 

de 2021, que ora integra os autos, torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica para REGISTRO DE PREÇO. 

 

1. DO TIPO: Menor Preço Por Item. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por Demanda. 

3. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, Decreto Estadual n° 32.824, de 11 de outubro de 2018, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e 

do disposto no presente edital e seus anexos. 

4. DO OBJETO: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 

eventuais contratações de empresa especializada para o fornecimento de material de 

expediente, limpeza, gêneros alimentícios e copa e cozinha, para atender as necessidades da 

Policlínica Aderson Tavares Bezerra, Policlínica Bárbara Pereira de Alencar, Centro de 

Especialidades Odontológicas, Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos, e a unidade 

administrativa do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, os quais 

deverão observar os padrões mínimos de qualidade exigíveis, conforme especificações 

detalhadas constantes do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: https://cpsmcrato.ce.gov.br; 

EDITAL 

https://cpsmcrato.ce.gov.br/


   

  
 

  

    

https://licitacoes.tce.ce.gov.br ou www.bllcompras.org.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema de Pregão da Bolsa de Licitações e Leilões 

– BLL, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, pelo pregoeiro, telefone: (88) 

3523-8353.  

5. DAS DATA E HORÁRIOS DO CERTAME 

5.1. INICIO DOS RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 00:00 hs 28 de dezembro de 

2021. 

5.2. FIM DOS RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 23:59 hs 12 de janeiro de 2022. 

5.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 hs 13 de janeiro de 2022. 

5.4. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 hs de 13 janeiro de 2022. 

5.5. TEMPO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF 

5.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, bem como será 

dada a devida publicidade.   

6. DO ENDEREÇOS E HORÁRIOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

6.1. Rua Vicente Alencar Oliveira, s/n, Mirandão, Crato - Ceará, CEP. 63.125-070, CNPJ n° 

11.552.755/0001-15. 

6.2. Horário de expediente da Comissão de Licitação: das 08h00min às 12h00min e das 

14h00min às 17h00min. 

6.3. Endereço eletrônico: cpsmc.licitacoes@gmail.com 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrestes da Ata de Registro de Preço correrão pela fonte de recursos das 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


   

  
 

  

    

unidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preço), a ser informada quando da 

lavratura do instrumento contratual, conforme os termos do § 3º do art. 7°, do Decreto 

Estadual n° 32.824/2018. 

8. DA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Os interessados em participar da licitação deverão estar credenciados junto ao sistema 

de licitação de Pregão da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

8.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

b) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, 

fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

d) Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 

a Administração. 

e) Declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta condição. 

f) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 

seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

g) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

h) Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social 

atividade compatível com o objeto do certame. 

8.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos. 



   

  
 

  

    

8.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.6. Poderão participar do presente processo de licitação exclusivamente microempresas e 

empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Termo de Referência. De acordo com os termos do inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar N° 123/2006, e alterações introduzidas pela a Lei Complementar 147/2014. 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

9.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório perante o CPSMC, no 

endereço eletrônico constante do preâmbulo, cabendo o pregoeiro, auxiliado pelo setor 

responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento da impugnação (§ 1º do art. 24 do Decreto Federal n° 

10.024/2019). 

9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o fizer 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

9.2. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser 

enviada o pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no preâmbulo deste 

Instrumento para abertura da sessão pública (art. 23 do Decreto Federal n° 10.024/2019). 

9.2.1. O pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do Edital 



   

  
 

  

    

prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação.  

9.3. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgadas pelo 

pregoeiro a todos os interessados. 

10. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE SERVIÇOS/COMPRAS 

ELETRÔNICAS 

10.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos.                                                                     

10.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões.  

10.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

10.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do CPSMC, devidamente justificado. 

10.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo o Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



   

  
 

  

    

11.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da 

proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa.  

11.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha (art. 19, III, Decreto nº 10.024/2019). 

11.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (art. 19, 

IV Decreto n° 10.024/2019). 

11.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de 

acesso (art. 19, VI e IV, Decreto n° 10.024/2019). 

11.5. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, preferencialmente em formato "pdf ', 

em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação. 

11.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os  custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, 

encargos  trabalhistas  e  previdenciários, fiscais,  comerciais,  fretes,  garantia,  seguros, 

deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 

a incidir  direta  ou  indiretamente  sobre  a  execução  do  objeto, constantes da  proposta de 

preços, abrangendo assim  todos os custos  necessários à execução  do  objeto  em  perfeitas 

condições durante o prazo do contrato. 

11.5.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional o VALOR 

UNITÁRIO (R$) e VALOR TOTAL (R$) referentes a cada item e o VALOR GLOBAL 

(R$) da proposta. O não preenchimento deste campo implicará na desclassificação da 

empresa, face ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 



   

  
 

  

    

11.5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

por ele apresentadas até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, será observado o disposto no item 11.5. 

11.5.4. Não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos do julgamento e negociação da proposta de preços.  

11.5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

11.5.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão do Pregão, conforme o § 3º do art. 48, do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

11.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

11.7. As propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com, no máximo, 2 (duas) 

casas decimais. 

11.8. Somente serão aceitas a realização de cotações, por fornecedor, que representem 100% 

(cem por cento) das quantidades demandadas. 

11.9. Após a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei nº 8.666/93, as 

propostas que:  

11.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos equipamentos não coerentes com os de 

mercado/com a execução do objeto.  

11.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

11.9.3. Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do 

interessado, limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente 

Edital. 



   

  
 

  

    

11.10. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

11.10.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 

matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação.  

11.10.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 

via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.  

11.10.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

11.10.4. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

11.10.5. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este 

deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 

considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, 

quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

12. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

a) conduzir a sessão pública;  

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  



   

  
 

  

    

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

e) verificar e julgar as condições de habilitação;  

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica;  

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

h) indicar o vencedor do certame;  

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação.  

12.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão (parágrafo único do art. 17, do 

Decreto Federal n° 10.024/2019). 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os licitantes deverão encaminhar para endereço eletrônico que consta no presente 

edital os documentos referentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 

Regularidade Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação 

Técnica. 

13.2. Habilitação Jurídica: 

13.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação, exigida conforme a natureza jurídica do licitante: 

13.2.1.1. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 

proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei. 



   

  
 

  

    

13.2.1.2. Registro comercial, no caso de EMPRESA INDIVIDUAL. 

13.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de suas 

alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES 

COMERCIAIS.   

13.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, caso o licitante se enquadre como SOCIEDADE SIMPLES. 

13.2.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir, quando se tratar de 

EMPRESAS OU SOCIEDADES ESTRANGEIRAS EM FUNCIONAMENTO NO 

PAÍS. 

13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

13.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

13.3.2.1. A exigência de inscrição no cadastro de contribuintes estadual decorre do âmbito 

da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se de compras, incide o ICMS, 

tributo estadual. 

13.3.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

13.3.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual. 

13.3.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS. 

13.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

13.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 



   

  
 

  

    

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

13.4. Qualificação Técnica  

13.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

13.4.2. Para fins da comprovação que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes caraterísticas mínimas:  

13.4.2.1. Número do CNPJ do Contratante e endereço. 

13.4.2.2. Descrição do produto ou equipamento ou um detalhamento genérico do contrato 

celebrado. 

13.4.2.3. Identificação do responsável pela emissão do atestado de capacidade técnica, 

assinado ou assinatura eletrônica.  

13.5. Qualificação Econômico-Financeira 

13.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor do domicílio da pessoa jurídica. 

13.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

(DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO SOCIAL DE 2020), já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente registrado, comprovando índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente e Solvência Geral (SG). 

13.5.3. As empresas constituídas a menos de 01 (hum) ano deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura.  

13.5.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 



   

  
 

  

    

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.5.5. As empresas que apresentarem resultados menores que 01 (hum) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, do 

item ou do lote. 

13.5.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual beneficiado com 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06, estará dispensado a 

apresentação balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

13.5.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 

13.5.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

presente certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição 

(art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006).  

13.5.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, quando requerido pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado (§ 1o do art. 43, da Lei 

Complementar n° 123/2006).  



   

  
 

  

    

13.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 16.1 

deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação (§ 2o do art. 43, 

da Lei Complementar n° 123/2006).  

13.5.9. Demais documentos de Habilitação: 

a) Declaração de conhecimento das condições do edital e habilitação, assegurando ter 

pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no edital (inciso VII do art. 4°, da Lei Federal 10.520/2002). 

b) Declaração de que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do art. 

32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

c) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

estabelecido no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

d) Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa, nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

e) Declaração de idoneidade, comprovando que o licitante está apto para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

13.5.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 

endereço. 

13.5.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 



   

  
 

  

    

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

13.5.10.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.5.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

13.5.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

13.5.12. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documentos para 

cumprimento de exigências deste Edital e seus Anexos. 

13.5.13. O pregoeiro e/ou a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissoras, constituindo-se em meio legal de prova. 

13.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

14. DA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

14.1.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Pregoeiro. 

14.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 



   

  
 

  

    

14.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

14.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

14.5. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 

14.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

14.7. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

14.7.1.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

14.7.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

14.7.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

14.7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

14.7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor de 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.8. Será adotado para o presente Edital, o modo de disputa "Aberto e Fechado". 

14.8.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

14.8.2. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 



   

  
 

  

    

terá duração de quinze minutos. 

14.8.2.1.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

14.8.2.2. Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.8.2.3.  Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo (art. § 3º do Decreto Federal n° 10.024/2019). 

14.8.2.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.7.2 e 10.7.3, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

14.8.2.5.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 14.7.2 e 

14.7.3, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto nos itens 14.7.4 deste Edital. 

14.8.2.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.7.5 deste 

Edital. 

14.8.2.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 



   

  
 

  

    

15.1.  Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM a especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no 

edital e seus anexos, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 

(duas) casas decimais após a vírgula. 

15.1.1. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo CPSMC no Anexo 

I - Termo de Referência; 

d) Apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

e) Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

f) Apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

g) Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

h) Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço apresentado. 

15.1.2.  Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro, divulgará o resultado de 

julgamento das propostas de preços. 

15.1.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

15.1.4.  Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no mapa de preços constante no processo administrativo que deu origem a este 

edital, entretanto, na fase de lances, o lance final, deverá atingir preço igual/inferior ao limite 



   

  
 

  

    

máximo constante no referido mapa de preços. 

15.1.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

15.1.6. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.1.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao 

determinado por este edital. 

15.1.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 

sistema. 

15.1.9. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com o art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

15.1.10. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido apresentada, 

também, por uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte (art. 44, §§ 1º e 2º, e art. 

45, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

15.1.11. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, será procedido da seguinte 

forma (art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006): 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, inciso I e § 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006); 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 



   

  
 

  

    

forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para exercício do mesmo 

direito (art. 45, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006); 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), será 

realizado, automaticamente, sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006). 

15.1.12. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, 

§ 1º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

15.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital. 

15.2.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.2.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item anterior, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estimado para contratação no edital, observado o critério de 

julgamento das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos 

documentos complementares, se for o caso. 

15.2.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 

administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor valor global 

da proposta, devendo o licitante readequar a proposta constante no mapa de preços. 

16. ETAPE DE LANCES 

16.1.  O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste 



   

  
 

  

    

edital, quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

16.2. Para efeito de lances, será considerado o valor do item. 

16.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 

lance registrado no sistema. 

16.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

16.3. O sistema não identificará o autor dos lances do Pregoeiro, nem aos demais 

participantes. 

16.4. Havendo mais de um item na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens para às 

disputas simultâneas. 

16.5. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, 

quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

16.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

16.7. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art.3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

16.7.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja 

envio de lances após o início da fase competitiva. 

16.7.2.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 



   

  
 

  

    

16.8.  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por 

ventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

16.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

16.10. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.11.  Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação 

de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo o Pregoeiro dar por encerrada a disputa do 

item. 

16.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

16.13. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

16.14.  Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências 

habilitatórias, o fornecedor será desclassificado, e poderão ser convocados outros 

fornecedores subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma 

proposta que atenda aos requisitos técnicos do edital. 

16.15. O licitante que não anexar no sistema da BLL, os documentos de habilitação indicados 

no Edital concomitantemente com sua proposta de preços, será desclassificada/inabilitado e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e Decreto 10.024/2019. 

17. DA LICITANTE ARREMATANTE 



   

  
 

  

    

17.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 

obter melhor preço. 

17.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

17.3. Definido o valor final da proposta, o Pregoeiro convocara a arrematante a anexar em 

campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, com os respectivos 

valores readequados ao último lance. 

17.3.1. O descumprimento do prazo acima estabelecido é causa de desclassificação da 

licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observado a 

ordem de classificação.   

17.4. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela licitante ou seu representante legal com os preços ajustados ao menor lance, 

redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, marca/modelo, nos termos do 

Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

17.5. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sua emissão. 

17.6. A proposta readequada ao último lance deverá ser enviada via sistema dentro do prazo 

que trata o item 17.3, conforme o Anexo II – Carta Proposta do presente Edital de Licitação. 

17.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste Edital. 

17.8. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 5 (cinco) horas, sob pena de 

desclassificação ou inabilitação. 



   

  
 

  

    

17.9. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 

licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 

ordem de classificação. 

17.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 

sanções legais cabíveis. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de 03 (três) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

18.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 



   

  
 

  

    

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, E DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 

Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

19.3.  Após a homologação da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor, serão 

registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.  

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de 

assinarem a Ata de Registro de Preço. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 

uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito, de acordo com o 

art. 13 do Decreto Estadual N° 32.824/2018.  

19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 

edital, ou recursar-se de assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 

licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 

comprovados os requisitos habilitatórios e feito a negociação, assinar a Ata de Registro de 

Preços.  

19.6. No caso de Interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 

origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do pregoeiro e 

adjudicará o objeto ao vencedor. 

19.7. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 

o presente processo por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

20. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO 

20.1. Com fundamento no art. 49º do Decreto Federal 10.024/19, ficará impedido de licitar 

e contratar com o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, será 



   

  
 

  

    

descredenciado do cadastro de fornecedor pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será aplicada 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, sem prejuízo 

das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

          g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

          j) cometer fraude fiscal. 

20.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor Financeiro do CPSMC, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da notificação ou será cobrado judicialmente. 

20.4. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

20.5. As sanções serão registradas e publicadas no sítio eletrônico oficial do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC.  



   

  
 

  

    

20.6. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas 

contratuais estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no Anexo 

III deste Edital. 

21. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

21.1. O CPSMC poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

22.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, 

observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta 

do Contrato que integra este Edital – Anexo III. 

22.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 

Contrato. Ainda que não transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, farão 

parte integrante do Contrato as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa 

vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 

22.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de sua convocação pelo CPSMC. 

22.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo CPSMC. 

22.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação 

e à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades 

definidas no edital e seus anexos, em caso de descumprimento. 

22.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 

instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e 



   

  
 

  

    

feita a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo 

das penalidades previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

22.6. A empresa vencedora do certame, para se beneficiar do regime previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar, no ato da contratação, Declaração de 

Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial respectiva, nos termos da 

Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 

de Comércio. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

23.1. O licitante que desejar cotar o produto com preços iguais ao do licitante vendedor 

terá o prazo de até 24 h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na plataforma 

realizada o certame, para manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, 

indicando número do Pregão Eletrônico e o (s) item (s), bem como sua respectiva 

identificação, com CNPJ, Razão Social. 

23.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa 

do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. 

23.1.3. Após a homologação do resultado da licitação, será anexada à Ata de Registro de 

Preço, documento indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar preços iguais aos do 

mesmo licitante vencedor, na sequência da classificação do certame visando a formação de 

cadastro reserva (inciso III, do art. 11º, do Decreto Estadual 32.824/2018). 

23.1.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva 

(§ 1º do art. 11º do Decreto Estadual 32.824/2018).  

23.1.5. O registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para 

ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata e registro 

de preço ou tiver seu registrado cancelado nas hipóteses previstas no art. 25 do Decreto 

Estadual 32.824/2018. 

23.1.6. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva 



   

  
 

  

    

será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital.  

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC será o órgão 

gestor geral da Ata de Registro de Preço de que se trata esse edital, conforme os termos do 

inciso III, do art. 4° do Decreto Estadual N° 32.824/2018.  

24.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 

propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar 

o produto/serviço com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame.  

24.2.1. O registro que se refere o item 19.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no art. 25 do 

Decreto Estadual 32.824/2018. 

24.3. Ata de Registro de Preço uma vez lavrada e assinada não obriga a administração 

a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sendo assegurado ao detentor do registro de preço a preferência em igualdade de 

condições.  

24.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 

aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de 

Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 

documento supracitado.  

24.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preço), nos prazos, locais, 

quantidades e demais condições definidas no Anexo I – Termo de Referência deste edital.  

24.6. A Ata de Registro de Preço durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, nas condições 

de órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços (art. 



   

  
 

  

    

20 do Decreto Estadual 32.824/2018). 

24.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará 

o fornecedor e o preço a ser praticada, obedecido a ordem classificação, de acordo com a 

previsão legal no art. 21 do Decreto Estadual 32.824/2018. 

24.7.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o caput não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços (§ 1° do art. 20, do Decreto Estadual 

32.824/2018). 

24.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem (§ 2° do art. 20, do Decreto Estadual 32.824/2018). 

24.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preço, para utilização da Ata por órgãos 

interessados da administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço 

registrado, obedecida a ordem de classificação.  

24.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços recusando-se a fornecer o objeto desta licitação, não aceitando reduzir os preços 

registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for 

declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração Pública, e ainda, por 

razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá registro cancelado.  

24.10. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC providenciará o 

extrato de publicação da Ata de Registro de Preço. 

24.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 

registrados. 

24.12. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC convocará o 



   

  
 

  

    

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 

negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

24.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com os preços registrados, 

o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 

preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.  

24.14. Serão considerados preços de mercados, os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pela administração para itens registrados. 

24.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas em 

Diário Oficial, conforme o caso. 

24.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV – Minuta 

da Ata de Registro de Preço. 

24.17. As quantidades previstas no “Anexo I – Termo de Referência” deste edital são as 

estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preço.  

25. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  

25.1.  As sanções pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais 

estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no Anexo III deste 

Edital. 

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

26.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 



   

  
 

  

    

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

26.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

26.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

26.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 



   

  
 

  

    

pertinentes, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o 

envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e cíveis. 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital. 

27.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando estiver 

explicitamente disposto em contrário. 

27.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 

CPSMC. 

27.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta e a perfeita aferição 

de sua qualificação. 

27.5. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

Contrato.  

27.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta ou pela 

apresentação de documentação exigida no presente Edital. 

27.7. Da sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e pela equipe de 

apoio, ficando disponível para os licitantes e para a sociedade. 



   

  
 

  

    

27.8. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante 

consenso entre os contratantes.  

27.9. Em razão de eventuais alterações estruturais no CPSMC, poderá haver modificações 

nos locais de entrega do objeto deste Edital, caso em que a empresa CONTRATADA será 

notificada a promover as mudanças necessárias. 

27.10. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela autoridade 

competente não implicam direito à contratação. 

27.11. É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato objeto da 

presente licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 

CPSMC. 

27.12. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos ao fornecimento dos materiais, mantidas as 

condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original. 

27.13. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 

da presente licitação e do futuro Contrato. 

27.14. Será assegurado ao CPSMC, ou a quem esse indicar, a qualquer tempo, o direito à 

plena fiscalização da execução do Contrato. 

27.15. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

27.16. A entrega da proposta de preços implica em pleno e total conhecimento das condições 

dos locais para onde serão fornecidos os materiais, bem como do Edital e seus anexos, 

necessários ao perfeito cumprimento da execução do Contrato. 

27.17. O CPSMC poderá adiar a presente licitação ou prorrogar o prazo para recebimento 

das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos de 

indenização ou reembolso. 



   

  
 

  

    

27.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislação que rege o 

presente certame, mencionada no preâmbulo deste Edital. 

27.19. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Carta Proposta 

Anexo III – Minuta de Contrato 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo V – Modelo das Declarações 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato, que não puderem 

ser solucionadas administrativamente, será competente o Foro da comarca de Crato, no 

estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Crato/CE, 23 de dezembro de 2021. 
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Cicero Leosmar Parente Gomes 

Pregoeiro 

 



   

  
 

  

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



   

  
 

  

    

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Policlínica Aderson Tavares Bezerra. 

1.2. Policlínica Bárbara Pereira de Alencar. 

1.3. Centro de Especialidades Odontológicas.  

1.4. Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos. 

1.5. Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais 

contratações de empresa especializada para o fornecimento de material de expediente, 

limpeza, gêneros alimentícios e copa e cozinha, para atender as necessidades da Policlínica 

Aderson Tavares Bezerra, Policlínica Bárbara Pereira de Alencar, Centro de Especialidades 

Odontológicas, Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos, e a unidade administrativa do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, os quais deverão observar 

os padrões mínimos de qualidade exigíveis, conforme especificações detalhadas constantes 

neste Termo de Referência. 

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÂO, na forma 

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR 

DEMANDA.   

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Considerando que o tipo de material é amplamente utilizado no dia a dia das unidades 



   

  
 

  

    

gerenciadas por este Consórcio, por diversos departamentos, a aquisição do material, 

permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada e melhores condições de trabalho. A 

ausência do material poderá prejudicar o atendimento da população usuária dos serviços 

prestados pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC.  

3.2. O presente Termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os 

procedimentos necessários com vistas as contratações de empresa especializada para o 

fornecimento de material de expediente, limpeza, gêneros alimentícios e copa e cozinha, 

para atender as necessidades da Policlínica Aderson Tavares Bezerra, Policlínica Bárbara 

Pereira de Alencar, Centro de Especialidades Odontológicas, Sistema de Transporte de 

Pacientes Eletivos, e a unidade administrativa do Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC. 

3.3. Justifica-se a inclusão do Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos – STPE, na 

presente contratação em virtude da necessidade de aquisição de material limpeza para 

higienização e conservação do ambiente interno dos veículos, deixando em condições 

necessárias ao transporte dos passageiros até as unidades de saúde gerenciadas pelo 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC.  

4. DO PREÇO 

4.1. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu 

normal adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

5.1. Valor global estimado para realização dos exames constantes do Quadro I deste Termo 

de Referência é de R$ 1.061.042,85 (Hum Milhão, Sessenta e Um Mil, Quarenta e Dois 

Reais e Oitenta e Cinco Reais). Conforme Quadro I deste Termo de Referência.  

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas decorrestes da Ata de Registro de Preço correrão pela fonte de recursos das 



   

  
 

  

    

unidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preço), a ser informada quando da 

lavratura do instrumento contratual, conforme os termos do § 3º do art. 7°, do Decreto 

Estadual n° 32.824/2018. 

7. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar do presente processo de licitação exclusivamente microempresas e 

empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Termo de Referência. De acordo com os termos do inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar N° 123/2006, e alterações introduzidas pela a Lei Complementar 147/2014. 

7.2. Não poderão participar da licitação as empresas que se encontrem sob processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam 

suspensas para licitar e contratar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública. 

7.3. Não poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas nos seguintes casos: 

7.3.1. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 

seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

7.3.2. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;  

7.3.3. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 

compatível com o objeto do certame; 

7.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; e   

7.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

8.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço 



   

  
 

  

    

e o respectivo anexo, na data e hora marcadas, conforme o edital.  

8.2. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

realização da licitação. Ressalte-se que esta proposta não poderá sofrer alteração, salvo nos 

casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

8.3. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto 

desta licitação e em atendimento integral às especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

8.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto contratado. 

9.2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 

habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original.  

9.3. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 

autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado. 

9.4. Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Edital da Licitação e seus 

Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil. 

9.5. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9.6. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção 



   

  
 

  

    

de responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização. 

9.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato. 

9.8. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento do Contrato e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9.9. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, 

bem como utilizar o nome do CPSMC para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, sem autorização prévia do CPSMC. 

9.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

9.11. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusado (s) pelo 

CONTRATANTE, pelos motivos constantes do Contrato, correndo por sua conta as despesas 

decorrentes  desta substituição. 

9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, as obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da ciência, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização. 

9.13. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 

técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 

atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade 

por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga, 

tributos e demais custos adicionais. 

9.14. Ocorrendo mudança de locais de entrega, durante a vigência do Contrato, ficará a 

CONTRATADA obrigada a cumprir a obrigação contratual nos novos endereços, sem 

quaisquer ônus para o CONTRATANTE e mediante simples comunicação por escrito. 

9.15. Pagar as despesas decorrentes do transporte a ser executado em razão da entrega dos 



   

  
 

  

    

materiais objeto do Contrato, inclusive carga e descarga. 

9.16. Autorizar e assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o 

fornecimento do (s) material (is) que não esteja (m) de acordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, ficando certo que, 

em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a 

CONTRATADA de suas responsabilidades provenientes do Contrato.  

9.17. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pelo 

CONTRATANTE, pelos motivos constantes deste Termo de Referência, correndo por sua 

conta as despesas decorrentes desta substituição. 

9.16. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos, durante a entrega dos materiais objeto deste Termo 

de Referência. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93. 

10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

10.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato. 

10.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 

10.5. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações. 

10.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas. 

10.7. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação. 

10.8. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações do CPSMC, do Edital de Licitação e seus anexos, que são partes integrantes do 



   

  
 

  

    

Contrato. 

10.9. Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às 

especificações constantes do Edital da Licitação e seus Anexos. 

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

11.1. Quanto à entrega: 

11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar a partir 

do recebimento da ORDEM DE COMPRA pela CONTRATADA no local definido pela 

CONTRATANTE.  

11.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.  

11.1.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas 

ou máximas para entrega. 

11.1.4. O objeto contratual deverá ser entregue obrigatoriamente nas quantidades solicitadas 

na ORDEM DE COMPRA.  

11.2. Quanto ao recebimento: 

11.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

11.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura ou nota fiscal deverão ser 

requeridas junto ao órgão solicitante.  

11.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas no Termo de Referência 

ou apresente defeitos, não será aceito, a CONTRATADA deverá providenciar a sua correção 

em até 03 (três) dias úteis a contar da comunicação formal pela CONTRATANTE.  



   

  
 

  

    

12. DOS HORÁRIOS E LOCAL DE ENTREGA 

12.1. Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC, Rua: Vicente Alencar 

Oliveira S/N, Bairro Mirandão - Crato – CE - CEP: 63.125-070. 

12.1. Funcionamento das unidades: segunda – feira à sexta – feira, das 8h00min às 

17h00min. 

13. DO PAGAMENTO   

13.1. Os pagamentos serão realizados até o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento 

definitivo do material e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 

competente deste Consórcio. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato, CNPJ nº 11.552.755/0001-15 e acompanhada 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será 

devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 

13.1.1. Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição e a quantidades, 

devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato. 

13.2. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES. 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 



   

  
 

  

    

14.1. A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 

GESTOR designado, conforme art. 67, da Lei Federal no. 8.666/1993, a ser informado 

quando da lavratura do instrumento contratual. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no 

presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 

nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa.  

15.2. Por ilícitos cometidos, este Consórcio poderá, garantida a prévia defesa e ainda 

segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções:  

I. advertência;  

II. multa de:  

a) 0,33% ao dia sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado 

no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias.  

b) 10,0% sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado no 

prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, 

inexecução da obrigação assumida ou não assinatura da Ata de Registro de Preços.  

III. ficar impedido de licitar e contratar com Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato - CPSMC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02), 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso 

e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 

15.4. As sanções previstas nos incisos I e III deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 



   

  
 

  

    

15.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 

judicialmente. 

15.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Os licitantes vencedores do certame, após a homologação da licitação, serão 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços.  

16.2. A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade superior do órgão gestor do 

Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelo representante legal da 

empresa vencedora da licitação.  

16.3. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, será o órgão gestor 

da Ata de Registro de Preços de que trata om item anterior.  

16.4. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta 

de preço do licitante vencedor.  

16.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 

a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo 

assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.  

16.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais 

especificados neste Termo de Referência.  

16.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 

órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 

concordância do fornecedor, conforme disciplina os artigos 9, 20 e 21 do Decreto Estadual 

n° 32.824/2018.  



   

  
 

  

    

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1.  O prazo de vigência do contrato será de até seu crédito orçamentário, contados a partir 

da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93. 

17.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 

único, do art. 61 da Lei Federal 8.666/93. 

17.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é até vigência do contrato, contado a 

partir do recebimento da ordem de compra pela contratada.  

17.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal 

8.666/93. 

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

18.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

18.1.2. Para fins da comprovação que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes caraterísticas mínimas:  

18.1.2.1. Número do CNPJ do Contratante e endereço. 

18.1.2.2. Descrição do produto ou equipamento ou um detalhamento genérico do contrato 

celebrado. 

18.1.2.3. Identificação do responsável pela emissão do atestado de capacidade técnica, 

assinado ou assinatura eletrônica.  

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua publicação. 

 



   

  
 

  

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Luciana Sobreira de Matos 

Diretor (a) Geral 

Policlínica Aderson Tavares Bezerra 

________________________________________ 

Cynthia Aguiar Neves  

Diretor (a) Geral 

Policlínica Bárbara Pereira de Alencar 

________________________________________ 

Damião Maroto Gomes Júnior  

Diretor (a) Geral 

Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos  

________________________________________ 

Alan de Oliveira Morais  

Coordenador do STPE 

Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos 



   

  
 

  

    

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTIDADES E VALOR DE REFERÊNCIA 
 

Item Especificação  Unidades Quantidades 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 
ALMOFADA PARA USO DE CARIMBO, Nº 2, COR 

AZUL 5,9X9,4CM 
Unidades 24 R$ 6,85 R$ 164,40 

2 

AGENDA EXECUTIVA, CAPA COURVIN IDEAL 

PARA ORGANIZAÇÃO DO DIA A DIA , 

FORMATO145MM X205MM GRAMATURA 

63G/M,NUMERO DE FOLHAS 208 ANO EM 

EXERCICIO.  

Unidades 68 R$ 27,92 R$ 1.898,56 

3 
ALMOFADA PARA USO DE CARIMBO - 

ESPECIFICAÇÃO: Nº 3 NA COR PRETA   
Unidades 32 R$ 7,44 R$ 238,08 

4 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO Unidades 16 R$ 13,22 R$ 211,52 

5 APONTADOR METÁLICO PARA LÁPIS  Unidades 92 R$ 1,12 R$ 103,04 

6 BALÃO N 7,0 PCT C/ 50 UND CORES VARIADAS Pacotes 572 R$ 12,25 R$ 7.007,00 

7 
BASTÃO  DE COLA QUENTE SILICONE  

TRANSPARENTE  7X300MM 
Unidades 252 R$ 1,92 R$ 483,84 

8 

BLOCO ADESIVO 38MM X 50MM AMARELO - 12 

UNIDADES DE 100 FOLHAS CADA (TOTAL 1.200 

FOLHAS). PACOTE COM 12 BLOCOS. 

Pacotes 56 R$ 8,03 R$ 449,68 

9 

BLOCO DE RECADO AUTOADESIVO – 

COLORIDO, TAMANHO 76MM X 76MM, 450 

FOLHAS POR BLOCO. 

Blocos 72 R$ 9,15 R$ 658,80 

10 

BOBINA TÉRMICA PARA PONTO - PAPEL 

TÉRMICO COM DURABILIDADE DE IMPRESSÃO 

DE 05 ANOS, TAMANHO: 57 X 300 MM, NA COR 

AMARELA.  

Unidades 1200 R$ 25,14 R$ 30.168,00 

11 BORRACHA PONTEIRA BRANCA  Unidades 780 R$ 0,52 R$ 405,60 

12 
CADERNO GRANDE EM ESPIRAL, CAPA DURA, 

96 FOLHAS (FORMATO : 200MM X 275MM)  
Unidades 44 R$ 16,34 R$ 718,96 

QUADRO I 



   

  
 

  

    

13 CADERNO PEQUENO CAPA DURA 96 FOLHAS Unidades 44 R$ 6,34 R$ 278,96 

14 CALCULADORA DE MESA Unidades 41 R$ 27,35 R$ 1.121,35 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA 

AZUL, EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, COM FURO NA LATERAL, 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140MM, 

PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 

ESCRITA 0,7, TAMPA VENTILADA, CARGA 

TUBO PLÁSTICO.  

Unidades 1900 R$ 1,47 R$ 2.793,00 

16 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA 

PRETA, EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, COM FURO NA LATERAL, 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140MM, 

PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 

ESCRITA 0,7, TAMPA VENTILADA, CARGA 

TUBO PLÁSTICO. 

Unidades 1300 R$ 0,55 R$ 715,00 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA 

VERMELHA, EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, COM FURO NA LATERAL, 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140MM, 

PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 

ESCRITA 0,7, TAMPA VENTILADA, CARGA 

TUBO PLÁSTICO. 

Unidades 352 R$ 0,99 R$ 348,48 

18 
CANETA HIDROGRÁFIA COLORIDA CAIXA COM 

10 UNIDADES 
Caixas 40 R$ 9,58 R$ 383,20 

19 

CANETA MARCA TEXTO C/ TINTA 

FLUORESCENTE (AMARELA,VERDE,ROSA) – 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA MARCA TEXTO COM 

PONTA INDEFORMÁVEL MACIA DE 4MM, COM 

FORMATO PRECISO PARA DESTACAR TEXTOS, 

ATÓXICA, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unidades 500 R$ 1,80 R$ 900,00 

20 

CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA CD 

PRETA - ESPECIFICAÇÃO: CANETA MARCADOR 

PERMANENTE PARA CD, COR PRETA, CORPO 

PLÁSTICO RÍGIDO, OPACO, PONTA MÉDIA. 

Unidades 156 R$ 5,47 R$ 853,32 

21 CARBONO CX C/ 100 1 FACE Caixas 16 R$ 60,23 R$ 963,68 



   

  
 

  

    

22 CARTOLINA COLORIDA TAMANHO 50X60  Unidades 240 R$ 0,80 R$ 192,00 

23 CD-R 700MB GRAVAVEL VIRGEM Unidades 100 R$ 2,41 R$ 241,00 

24 
CLIPE CRISTAL TIPO JACARÉ  PARA USO EM 

CRACHÁ PACOTE COM 100 UNIDADES  
Pacote 4 R$ 6,12 R$ 24,48 

25 

CLIPS 2/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA PAPEL, 

EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 2/0. MATERIAL 

CONFORME NORMA SAE 1010/20. EMBALAGEM: 

CAIXA C/ 100 UNIDADES, C/ DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.  

Caixas 180 R$ 5,40 R$ 972,00 

26 

CLIPS 4/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA PAPEL, 

EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 4/0. MATERIAL 

CONFORME NORMA SAE 1010/20. EMBALAGEM: 

CAIXA C/ 50 UNIDADES, C/ DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.  

Caixas 112 R$ 11,87 R$ 1.329,44 

27 

CLIPS 6/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA PAPEL, 

EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 6/0. MATERIAL 

CONFORME NORMA SAE 1010/20. EMBALAGEM: 

CAIXA C/ 50 UNIDADES, C/ DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.  

Caixas 76 R$ 13,82 R$ 1.050,32 

28 

COLA BRANCA LIQUIDA – ESPECIFICAÇÃO: 

COLA LIQUIDA, BRANCA, A BASE DE ACETADO 

DE POLI VINIL (PVA), INODORO, NÃO TOXICO. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, C/ BICO 

ECONOMIZADOR, PESO LIQUIDO 90G. QUANDO 

DA ENTREGA O PRODUTO DEVERA 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

Unidades 120 R$ 2,79 R$ 334,80 

29 
COLA COLORIDA COM 23G. CXCOM  COM 6 

CORES  
Caixas 36 R$ 24,36 R$ 876,96 

30 
COLA GLITER CORES VARIADAS COM 25G CX 

COM 6 UNIDADES  
Caixas 52 R$ 8,67 R$ 450,84 

31 

COLA INSTANTANEA 20G – ESPECIFICAÇÃO: O 

ADESIVO 793 É RECOMENDADO PARA 

ADESÕES QUE NECESSITAM DE ALTA 

VELOCIDADE DE CURA E EXCELENTE 

RESISTÊNCIA. É UM PRODUTO 

MONOCOMPONENTE A BASE DE 

CIANOACRILATO E NÃO REQUER MISTURA. O 

PROCESSO DE CURA INICIA-SE QUANDO O 

ADESIVO ENTRA EM CONTATO COM A 

Unidades 72 R$ 10,35 R$ 745,20 



   

  
 

  

    

UMIDADE. POSSUI BAIXA VISCOSIDADE E DE 

USO GERAL.  

32 COLA PARA ISOPOR UND DE 40 G. Unidades 56 R$ 3,68 R$ 206,08 

33 

CORRETIVO LÍQUIDO – ESPECIFICAÇÃO: 

CORRETIVO LIQUIDO BRANCO, NÃO TOXICO, 

NÃO CORROSIVO, INODORO, MULTI USO, PARA 

QUALQUER TIPO DE ESCRITA E SECAGEM 

RÁPIDA. ACONDICIONADO EM FRASCO COM 18 

ML, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO 

DE VALIDADE. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR NO MÍNIMO 

80% DO PRAZO DE VALIDADE.  

Unidades 112 R$ 2,50 R$ 280,00 

34 

CLIPS 8/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA PAPEL, 

EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 8/0. MATERIAL 

CONFORME NORMA SAE 1010/20. EMBALAGEM: 

CAIXA C/ 25 UNIDADES, C/ DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.  

Caixas 128 R$ 10,15 R$ 1.299,20 

35 
E.V.A. COLORIDO FOLHAS TAM. 600X400X2MM  

CORES VARIADAS. 
Unidades 400 R$ 2,76 R$ 1.104,00 

36 
E.V.A. PURPURINADA COM GLITTER  FOLHAS 

TAM. 600X400X2MM  CORES DIVERSAS.   
Unidades 300 R$ 6,42 R$ 1.926,00 

37 

ENVELOPE BRANCO PARA CARTA – 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO PARA 

CARTA 11,4 X 16,2MM; 63G. PACOTE C/ 100 

UNIDADES. 

Pacotes 12 R$ 0,54 R$ 6,48 

38 

ENVELOPE EM PAPEL AMARELO 310 X 410– 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE M PAPEL 

MADEIRA, DIMENSÕES 310X 410. PACOTE C/ 100 

UNIDADES.  

Pacotes 352 R$ 61,92 R$ 21.795,84 

39 

ENVELOPE EM PAPEL COR BRANCA TAM. 370 X 

470 – ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PAPEL COR 

BRANCA 75 GR, DIMENSÕES 370 X 470. PACOTE 

C/ 100 UNIDADES.  

Pacotes 72 R$ 76,58 R$ 5.513,76 

40 

ENVELOPE EM PAPEL PARA CD-R/ DVD-R – 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE EM PAPEL PARA 

CD E DVD, COM VISOR PLÁSTICO 

TRANSPARENTE.  

Unidades 1000 R$ 0,35 R$ 350,00 

41 

ENVELOPE PAPEL BRANCO TAMANHO A4 24 X 

34CM– ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PAPEL 

BRANCO, NO TAMANHO 24 X 34CM. ENVELOPE 

DE ALTA QUALIDADE. CAIXA COM 100 

UNIDADES.  

Caixas 508 R$ 52,74 R$ 26.791,92 



   

  
 

  

    

42 

ENVELOPE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

PERFURADO COM 4 FUROS MEDINDO 240MM X 

320MM GROSSO, PARA PASTA ARQUIVO 

TAMANHO OFICIO. PACOTE COM 100 

UNIDADES.  

Pacotes 100 R$ 35,59 R$ 3.559,00 

43 ESTILETE 18 MM Unidades 32 R$ 6,00 R$ 192,00 

44 

ETIQUETA 34X23MM TÉRMICA ADESIVA PARA 

IMPRESSORA TÉRMICA DE ETIQUETAS. ROLO 

COM 4038 ETIQUETAS (35M) 

Rolos 60 R$ 18,64 R$ 1.118,40 

45 

ETIQUETA ADESIVA PARA CODIFICAÇÃO 

12MM, FORMATO DA ETIQUETA CIRCULAR 

CORES VARIADAS , PACOTE COM 210 

ETIQUETAS.  

Pacotes 68 R$ 8,05 R$ 547,40 

46 

ETIQUETA LASER JET 33,9 X 101,6 MM – 

ESPECIFICAÇÃO: ETIQUETA LASER JET 33,9 X 

101,6 MM. CAIXA COM 100 FOLHAS. CADA 

FOLHA CONTENDO 14 ETIQUETAS.  

Caixas 108 R$ 46,23 R$ 4.992,84 

47 

EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA EM 

AÇO CROMADO  INOXIDÁVEL DIMENSÃO DE 

15CM. 

Unidades 112 R$ 6,61 R$ 740,32 

48 
FITA ADESIVA DUPLA FACE  TRANSFERIVEL 

DIMNESOE 24X3MM. 
Rolos 60 R$ 11,00 R$ 660,00 

49 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 48MM X 

50M – ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE, FABRICADA EM CELULOSE, 

ADESIVO EM RESINA DE BORRACHA 

NATURAL, ROLO C/ DIMENSÃO 48MM X 50 M.  

Rolos 216 R$ 9,03 R$ 1.950,48 

50 

FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR VERMELHA. 

Rolos 10 R$ 21,71 R$ 217,10 

51 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR PRETA. 

Rolos 10 R$ 23,77 R$ 237,70 

52 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR AMARELA. 

Rolos 10 R$ 34,84 R$ 348,40 

53 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR AZUL. 

Rolos 10 R$ 22,17 R$ 221,70 



   

  
 

  

    

54 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR VERDE. 

Rolos 10 R$ 25,96 R$ 259,60 

55 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM ADESIVO 

DE BORRACHA NATURAL E RESINA  COM  

ESPESSURA DE 0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 

METROS  COR BRANCA. 

Rolos 10 R$ 28,98 R$ 289,80 

56 

FITA GOMADA 50MM X 50M– 

ESPECIFICAÇÃO:50MM X 50M FITA ADESIVA 

GOMADA, EM PAPEL MADEIRA. ROLO C/ 

DIMENSÃO 50 MM X 50 M.  

Rolos 224 R$ 4,52 R$ 1.012,48 

57 
GIZ DE CERA COLORIDO TAMANHO GRANDE 

COM 48GR CX COM 12 CORES. 
Caixas 28 R$ 5,44 R$ 152,32 

58 

GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 

CAP. 100FLS 23/8- ESPECIFICAÇÃO: 

GRAMPEADOR METÁLICO, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 100 FOLHAS 75G/M², FABRICADO 

EM CHAPA DE AÇO, PINTURA ELETROSTATICA 

PRETA, BASE PARA FECHAMENTO COM DUAS 

POSIÇÕES (ABERTO E FECHADO), EM AÇO 

NIQUELADO, BASE DE PVC. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE.  

Unidades 22 R$ 89,26 R$ 1.963,72 

59 

GRAMPEADOR MEDIO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: 

GRAMPEADOR DE ESTRUTURA METÁLICA, 

PARA GRAMPO 26/6, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 

FOLHAS 75G/M², BASE PARA FECHAMENTO DO 

GRAMPO COM DUAS POSIÇÕES (ABERTO E 

FECHADO). EMBALAGEM C/ DADOS DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Unidades 100 R$ 28,02 R$ 2.802,00 

60 

GRAMPO 23/8 PARA GRAMPEADOR – 

ESPECIFICAÇÃO:CX C/ 5.000 GRAMPS PARA 

GRAMPEADOR, GALVANIZADO,INDICADO 

PARA GRAMPEAR ENTRE 20 A 50 FOLHAS DE 

75G/M². CAIXA C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Caixas 20 R$ 17,95 R$ 359,00 

61 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 –

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR GALVANIZADO, 26/6. CAIXA 

COM 1.000 UNIDADES.  

Caixas 92 R$ 7,02 R$ 645,84 

62 

GRAMPO TRILHO DE METAL - ESPECIFICAÇÃO: 

GRAMPO PARA TRILHO DE METAL PARA 

PASTA. OS GRAMPOS PARA PASTA TIPO 

TRILHO SÃO FABRICADOS EM FOLHA-DE-

FLANDRES (AÇO ESTANHADO). COMPRIMENTO 

ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. 

CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 300 FOLHAS 

DE PAPEL 75G/M². CAIXA C/ : 50 JOGOS.  

Caixas 112 R$ 10,51 R$ 1.177,12 



   

  
 

  

    

63 ISOPOR FOLHA DE 20MM. Unidades 52 R$ 7,36 R$ 382,72 

64 
LÁPIS DE COR TAMANHO GRANDE CX COM 12 

CORES. 
Caixas 32 R$ 6,54 R$ 209,28 

65 

LÁPIS GRAFITE 2MM CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MOLE, ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA 

DASMETADES COM RÍGIDA FIXAÇÃO DA 

GRAFITE DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU 

DESCOLAMENTO OU QUEBRA DURANTE O 

APONTAMENTO, O QUAL DEVERÁ FORMAR 

CAVACO CONTÍNUO E UNIFORME. DEVERÁ 

SER RECOBERTO COM TINTA E VERNIZ 

ATÓXICOS OU AINDA RECOBERTO COM 

RESINA PLÁSTICA ECORANTE, NÃO LAVÁVEIS.  

Unidades 700 R$ 0,66 R$ 462,00 

66 

LIGA ELASTICO RESISTENTE AMARELO.  

EMBALAGEM COM  100 LIGAS ,COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,DADOS DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

Pacotes 116 R$ 2,09 R$ 242,44 

67 
LIVRO ATA COM PAGINAS NUMERADAS, CAPA 

DURA COM 200 FOLHAS. 
Unidades 72 R$ 29,52 R$ 2.125,44 

68 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS. Unidades 8 R$ 23,45 R$ 187,60 

69 

LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 

- ESPECIFICAÇOES: LIVRO DE PROTOCOLO 

PARA CORRESPONDENCIA, COM 100 FOLHAS 

NUMERADAS, CAPA DE PAPELÃO 

PLASTIFICADA. FORMATO 160X220MM. 

Unidades 108 R$ 11,67 R$ 1.260,36 

70 
LIVRO INFANTIL MUSICAL COM HISTÓRIAS 

VARIADAS. 
Unidades 22 R$ 66,33 R$ 1.459,26 

71 

MASSINHA DE MODELAR, ATÓXICA CORES 

DIVERSAS,CAIXA COM 12 UNIDADES 

TAMANHO GRANDE. 

Caixas 32 R$ 5,03 R$ 160,96 

72 
ORGANIZADOR DE MESA DE 2 ANDARES, 

CORES VARIADAS. 
Unidades 72 R$ 17,24 R$ 1.241,28 

73 

PAPEL ADESIVO TAM.A4, ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL FOSCO A4 

(210X297MM),BRANCO,ADESIVO.CAIXA C/ 

50FOLHAS. 

Caixas 52 R$ 42,10 R$ 2.189,20 

74 

PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY BRILHANTE A4 - 

ESPECIFICAÇÃO: 180G TAMANHO A4 BRANCO. 

PACOTE COM 50 FOLHAS.  

Pacotes 412 R$ 27,15 R$ 11.185,80 



   

  
 

  

    

75 

PAPEL MADEIRA , PARA USO EM TRABALHOS 

DIVERSOS  FOLHA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE  96X66CM. 

Folhas 132 R$ 1,49 R$ 196,68 

76 

PAPEL OFICIO 210 X 297, TIPO A4 –

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL OFICIO, TIPO A4, 

EXTRA BRANCO, MULTIUSO, 75 G/M2, 

DIMENSÕES 210 X 297 MM EMBALAGEM: 

RESMA C/ 500 FOLHAS EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL CONTRA UMIDADE. RESMA 

COM 500 FOLHAS.  

Resmas 3152 R$ 22,35 R$ 70.447,20 

77 

PAPEL OFICIO 40KG – ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

OFICIO 40KG, TAMANHO A4, CORES VARIADAS. 

PACOTE C/ 200 FOLHAS.  

Pacotes 64 R$ 31,60 R$ 2.022,40 

78 

PASTA CATÁLOGO A4 COM 100 ENVELOPES  

SACOS DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE  

ENCADERNADA COM SOLDA INTERNA DE 

ALTA  RESISTENCIA CAPA DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE. 

Unidades 32 R$ 24,44 R$ 782,08 

79 

PASTA COM ELÁSTICO DE PLÁSTICO, LOMBO 3 

CM – ESPECIFICAÇÃO: PASTA ABA ELÁSTICO 

OFICIO SIMPLES, 100% PLÁSTICA, COR 

TRANSPARENTE, FECHAMENTO COM 

ELÁSTICO, LOMBO 3 CM. DIMENSÕES 

APROXIMADAS (AXLXP): 35X23X3CM.  

Unidades 120 R$ 3,74 R$ 448,80 

80 

PASTA COM ELÁSTICO DE PLÁSTICO, LOMBO 

5CM – ESPECIFICAÇÃO: PASTA ABA ELÁSTICO 

OFICIO SIMPLES, 100% PLÁSTICA, COR 

TRANSPARENTE, FECHAMENTO COM 

ELÁSTICO, LOMBO 5 CM. DIMENSÕES 

APROXIMADAS (AXLXP): 35X23X5CM.  

Unidades 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00 

81 

PASTA DE A-Z  PRETA - VERDE OU AMARELA  – 

ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO: OFÍCIO (OF); 

LOMBO LARGO;(LL) ALTAMENTE RESISTENTE 

E DURÁVEL; POSSUI O MECANISMO, O OLHAL 

E O COMPRESSOR NIQUELADOS; POSSUI 

ETIQUETA NA LOMBADA FACILITANDO SUA 

ORGANIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL DOS 

ASSUNTOS; MATERIAL: REVESTIDA COM 

CARTÃO COM ESPESSURA DE 2MM E COBERTA 

EXTERNAMENTE COM PAPEL PLASTIFICADO.  

Unidades 212 R$ 15,39 R$ 3.262,68 

82 

PASTA EM L  EM PLASTICO RESISTENTE  

TRANSPARENTE, CORES VARIADAS  

210X297MM. 

Unidades 352 R$ 1,12 R$ 394,24 

83 
PASTA GRAMPO TRILHO SULFITE A4. PACOTE 

COM 10 UNIDADES NA COR VERDE.  
Pacotes 560 R$ 1,39 R$ 778,40 



   

  
 

  

    

84 

PASTA PARA ARQUIVO MORTO – 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO 

POLIDELLO OFÍCIO. PRODUTO FABRICADO EM 

PLÁSTICO CORRUGADO NO TAMANHO OFÍCIO. 

POSSUI 03 ÁREAS EM DIFERENTES POSIÇÕES 

DE IDENTIFICAÇÃO NA CORES VERDE.  

Unidades 2372 R$ 8,33 R$ 19.758,76 

85 

PORTA-DOCUMENTOS, MATERIAL: PVC, 

ALTURA: 297, LARGURA: 210 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTA 

ALVARÁ, COM ILHÔES PARA PENDURAR.   

Unidades 116 R$ 13,82 R$ 1.603,12 

86 

PASTA SANFONADA TRANSPARENTE C/ 12 

DIVISÓRIAS – ESPECIFICAÇÃO: PASTA 

SANFONADA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

INCOLOR, C/ 12 DIVISÕES, DIMENSÕES 260 X 380 

MM  

Unidades 32 R$ 22,14 R$ 708,48 

87 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO – 

ESPECIFICAÇÃO: PASTA SUSPENSA EM 

CARTÃO KRAFT. FECHO PLÁSTICO, HASTE C/ 

PONTEIRAS PLÁSTICAS, PORTA-ETIQUETA 

TRANSPARENTE C/ ETIQUETA EM PAPEL 

BRANCO.  

Unidades 700 R$ 2,78 R$ 1.946,00 

88 PERCEVEJO NIQUELADO CX C/ 100 UND. Caixas 12 R$ 3,04 R$ 36,48 

89 

PERFURADOR COM 02 FUROS PARA 100 FOLHAS 

DE PAPEL 75G/ M2,115X240X267MM, DIÂMETRO 

DO FURO: 12MM, DISTÂNCIA ENTRE 

FUROS:08MM, PESO 3,2KG,. 

Unidades 32 R$ 68,86 R$ 2.203,52 

90 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 40 

FOLHAS. 
Unidades 20 R$ 59,75 R$ 1.195,00 

91 PINCEL ARTISTICO NUMERO 04. Unidades 52 R$ 8,77 R$ 456,04 

92 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE ATÔMICO 

PONTA CHANFRADA COR AZUL. 
Unidades 40 R$ 6,78 R$ 271,20 

93 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE ATÔMICO 

PONTA CHANFRADA COR VERMELHA. 
Unidades 40 R$ 6,84 R$ 273,60 

94 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE ATÔMICO 

PONTA CHANFRADA COR PRETA. 
Unidades 40 R$ 15,90 R$ 636,00 

95 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO TRAÇO DE 

12MM  (AZUL, PRETO E VERMELHO). 
Unidades 48 R$ 19,45 R$ 933,60 



   

  
 

  

    

96 
PISTOLA ELETRICA PARA APLICAÇÃO  DE 

COLA QUENTE 7MM TENSAO 220V OU BIVOLT. 
Unidades 10 R$ 21,78 R$ 217,80 

97 
PRANCHETA DE MADEIRA MDF OFÍCO A4 COM 

PRENDEDOR DE METAL. 
Unidades 32 R$ 10,36 R$ 331,52 

98 

PRANCHETA EM ACRÍLICO  COM PRENDEDOR 

METÁLICO FORMATO  A 4 DIMENSOES 

210X297MM PEDENDO VARIAR EM ATÉ 5% 

PARA MAIS PU PARA MENOS. 

Unidades 52 R$ 17,96 R$ 933,92 

99 

QUADRO BRANCO TAM.1,00X0,90 CM 

CONFECCIONADO EM MDF  SOBREPOSTO POR 

LAMINADO METÁLICO LISO MOLDURA EM 

ALUMINIO  ANODIZADO. 

Unidades 36 R$ 186,24 R$ 6.704,64 

100 

QUADRO DE AVISO REVESTIDO EM FELTRO, 

COM MOLDURA EM ALUMINIO, COR VERDE, 

120X200CM. 

Unidades 8 R$ 87,44 R$ 699,52 

101 

RÉGUA PLÁSTICA 30CM - ESPECIFICAÇÃO: 

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, GRADUADA, 

MEDINDO 30CM, SUBDIVISÃO EM MM. 

Unidades 52 R$ 1,14 R$ 59,28 

102 

RÉGUA PLÁSTICA 50CM - ESPECIFICAÇÃO: 

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, GRADUADA, 

MEDINDO 50CM, SUBDIVISÃO EM MM. 

Unidades 40 R$ 4,95 R$ 198,00 

103 
SUPORTE PARA CANETAS E CLIPS EM 

ACRILICO. 
Unidades 40 R$ 16,96 R$ 678,40 

104 
TESOURA ESCOLAR PEQUENA SEM PONTA 

CORES VARIADAS. 
Unidades 52 R$ 4,54 R$ 236,08 

105 

TESOURA MULTIUSO, AÇO INOXIDÁVEL, 

RESINA TERMOPLÁTICA. DIMENSÕES 30 X 3 X 

16CENTÍMETROS, LÂMINA EM AÇO INOX, CABO 

ERGONÔMICO, TEXTURA ANTIDESLIZANTE, 7,5 

POLEGADAS (7 1/2''). 

Unidades 68 R$ 5,78 R$ 393,04 

106 
TINTA GUACHE ATÓXICA CAIXA COM 6 POTES 

15ML CADA COM CORES VARIADAS. 
Caixas 40 R$ 5,84 R$ 233,60 

107 
TINTA P/ CARIMBO NA COR PRETA, FRASCO 

COM 40ML.  
Unidades 20 R$ 6,31 R$ 126,20 

108 
TINTA P/ CARIMBO TUBO COM 40ML. COR 

AZUL. 
Unidades 28 R$ 4,28 R$ 119,84 

109 
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB 1200DPI 

NA COR PRETA. 
Unidades 40 R$ 27,87 R$ 1.114,80 



   

  
 

  

    

110 

HD EXTERNO 1TB  CAPACIDADE: 1TB. 

INTERFACE: USB 3.0. ROTAÇÃO: 5400 RPM. 

BUFFER: NÃO ESPECIFICADO. TAXA MÁXIMA 

DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 GBPS (USB 3.0). 

COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS XP SP3, WINDOWS VISTA, WINDOWS 

7, WINDOWS 8 OU SUPERIOR. 

Unidades 20 R$ 367,45 R$ 7.349,00 

111 

PEN DRIVE 32GB – ESPECIFICAÇÃO: 

CAPACIDADE: 32 GB. COMPATÍVEL: MAC OS 9.0 

E SUPERIORES/ WINDOWS 98 E 

SUPERIORES.TAXAS DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS: 3 MB/S (GRAVAÇÃO) E 10 MB/S 

(LEITURA) .CONEXÃO USB 2.0: DC 5 V. 

Unidades 60 R$ 36,58 R$ 2.194,80 

112 
TECLADO MULTIMÍDIA  COM CONEXÃO 

USB,SLIN  NA COR PRETA. 
Unidades 36 R$ 118,88 R$ 4.279,68 

113 

ROTEADORWIRELESS 100/1000 DUAL BAND RG 

1200, POSSUI 4 PORTAS  COM A TECNOLOGIA 

GIGABIT(10/100/1000),TAMBEM TABALHA COM 

A TECNOLOCIA AC  OU SEJA ATUA NAS 

FREQUENCIAS 2,4 E 5GHZ  GARANTINDOUMA 

CONEXÃO MAIS VELOZ E INSTÁVEL. COM ELE 

É POSSÍVEL COMPARTILHAR O ACESSO A 

INTERNET COM DIVERSOS DISPOSITIVOS  EM 

UMA REDE SEM FIO DE ALTA QUALIDADE. 

Unidades 24 R$ 324,82 R$ 7.795,68 

114 

SUITCH  8 PORTAS RJ45 DE AUTONEGOCIAÇÃO 

10/100/1000MBPS SUPORTA (AUTO MDI/MDIX) 

TECNOLOGIA TP-LINK GREEN QUE 

ECONOMIZA ENERGIA CONTROLE DE FLUXO 

IEEE 802.3 FORNECE TRANSFERÊNCIA DE 

DADOS CONFIÁVEL CAIXA DE PLÁSTICO, DE 

USO EM MESA OU DE MONTAGEM NA PAREDE 

SISTEMA PLUG AND PLAY, NÃO PRECISA 

CONFIGURAR O DESIGN SEM VENTOINHA 

GARANTE FUNCIONAMENTO SILENCIOSO OS 

SWITCHES NÃO GERENCIÁVEIS DA SÉRIE TP-

LINK LITEWAVE OFERECEM UMA MANEIRA 

FÁCIL E ACESSÍVEL DE EXPANDIR SUA REDE 

CABEADA. 

Unidades 28 R$ 305,26 R$ 8.547,28 

115 

ALCOOL EM GEL – ESPECIFICAÇÃO:  PRODUTO 

UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, 

ELABORADO COM AGENTE BIOCIDA DE 

RÁPIDA AÇÃO. DIRECIONADO PARA PESSOAS 

QUE TRABALHAM EM ÁREAS DE SAÚDE OU 

ALIMENTOS, QUE DEVEM LAVAR SUAS MÃOS 

FREQUENTEMENTE, ASSIM COMO AQUELAS 

QUE DESEJAM A PROTEÇÃO ADICIONAL DE 

UMA LOÇÃO BACTERICIDA. COMPOSIÇÃO:  

ETANOL 64-17-5 65 - 80   TRICLOSAN 3380-34-5 0,2 

– 1,2 PRODUTO, NOTIFICADO PELA ANVISA, 

COM FICHA TÉCNICA E FICHA DE SEGURANÇA.   

BOMBONAS DE 5 LTS. 

Galões 120 R$ 63,62 R$ 7.634,40 



   

  
 

  

    

116 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE  ÁCIDO, 

ESPECIFICAÇÕES:   DETERGENTE 

DESINCRUSTANTE  PERFUMADO PARA 

REMOÇÃO DE MANCHAS  E LIMPEZA DE  

VASOS SANITÁRIOS, CERÂMICA 

,PORCELANATO E GRANITO. COMPOSIÇÃO: 

ÁCIDO CLORÍDRICO  TENSOATIVOS, 

CONSERVANTES, CORANTE E VEICULO. USO 

EXCLUSIVO PROFISSIONAL, PRODUTO 

NOTIFICADO PELA ANVISA, COM FICHA 

TÉCNICA  DE SEGURANÇA. BOMBONA DE 5 

LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICACAO.      

Galões 112 R$ 130,58 R$ 14.624,96 

117 

LIMPADOR DESINFETANTE  A BASE DE 

BIGUANIDA POLIMÉRICA(PHMB)E 

QUARTENÁRIO DE AMÔNIO DE 5º 

GERAÇÃO.INDICADO COMO DESINFETANTE DE 

PISO  MESMO EM PRESENÇA DE  DE MATÉRIA 

ORGÂNICA EMBALAGEM COM 5 LITROS  DO 

PRODUTO CONCENTRADO QUE RENDE  ATÉ 

5.000 LITROS DO PRODUTO  DILUIDO (TAXA DE 

DILUIÇÃO1:100) REFERNCIA  OPTIGERM PPI OU 

DE MELHOR QUALIDADES. 

Galões 100 R$ 691,33 R$ 69.133,00 

118 

DESINFETANTE USO GERAL DESINFETANTE À 

BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO COM 

EFICIÊNCIA COMPROVADA CONFORME RDC 

N°14/07 DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS) PARA 

BACTÉRIAS TESTADAS: GRAM-POSITIVAS E 

GRAM-NEGATIVAS, STAPHYLOCOCCUS 

AUREUS, SALMONELLA CHOLERAESUIS, 

ESCHERICHIA COLI E PSEUDOMONAS 

AERUGINOSA. INDICAÇÃO DE USO SHOPPING 

SUPERMERCADO CLUBE CONDOMÍNIO 

ESCOLA ESCRITÓRIO HOSPITAL HOTEL 

INDÚSTRIA RESIDÊNCIA EM VERSÃO: PRONTO 

USO LIMPA E DESINFETA DESINFETANTE A SER 

UTILIZADO DIRETAMENTE SOBRE A ÁREA A 

SER DESINFETADA DEIXANDO AGIR POR 10 

MINUTOS. TAMBÉM PODE SER UTILIZADO 

PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA DE 

SUPERFÍCIES COMO PISOS EM GERAL, RALOS, 

VASOS SANITÁRIOS, LATAS DE LIXO, 

MAÇANETAS, TELEFONES, BALCÕES, ETC. 

HAVENDO A NECESSIDADE, UTILIZAR UM 

PANO ÚMIDO PARA RETIRAR O EXCESSO. PH 

6,50 - 8,00 ODOR: LAVANDA   BOMBONA  COM 5 

LITROS . 

Galões 260 R$ 50,58 R$ 13.150,80 



   

  
 

  

    

119 

DETERGENTE LAVA LOUÇA – PRODUTO 

NEUTRO CONCENTRADO, INDICADO PARA 

LIMPEZA MANUAL EM GERAL E COZINHAS 

INDUSTRIAIS. E QUE NÃO AGRIDA AS MÃOS 

DOS OPERADORES.  COMPOSIÇÃO: ÁCIDO 

LINEAR SSULFÔNICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

UREIA,  TRI-HIDROXITRIETILAMINA. O 

PRODUTO DEVE ATENDER OS CRITE´RIOS DE 

ROTULAGEM DEFINIDOS PELA ANVISA, BEM 

COMO A REGULARIDADE DOS REGISTROS NO 

MINISTE´RIO DA SAU´DE. O PRODUTO DEVE 

VIR ARMAZENADO EM BOMBONAS DE 5 

LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICACAO.  

Galões 196 R$ 71,52 R$ 14.017,92 

120 

HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO ATIVO 2%A 

2,5%. INDICADO PARA A DESINFECÇÃO DE 

AMBIENTES HOSPITALARES. APRESENTAR 

REGISTRO DA ANVISA COM CLARA 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE LOGOTIPO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

MINIMA DE 6 MESES. DEVERÁ ACOMPANHAR 

FICHA TECNICA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

SEGURANÇA DE PRODUTOS QUIMICOS – FISPQ. 

EMBALEGEM DE 5 LITRO  

Galões 300 R$ 13,39 R$ 4.017,00 

121 

DETERGENTE CLORADO 5L – ESPECIFICAÇÃO: 

DETERGENTE ALCALINO CLORADO, PARA 

LIMPEZA GERAL.   COMPOSIÇÃO: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 7681-52-9 25 - 60    

HIDRÓXIDO DE SÓDIO 1310-73-2 7 – 16   ÓXIDO 

DE ALQUILDIMETILAMINA DE CÔCO 61788-90-7 

2,5 - 6   SILICATO DE SÓDIO 1344-09-8 0,5 – 4  

PRODUTO, NOTIFICADO PELA ANVISA, COM 

FICHA TÉCNICA E FICHA DE SEGURANÇA.  

BOMBONAS DE 5 LTS 

Galões 136 R$ 96,04 R$ 13.061,44 

122 

DETERGENTE DE PINHO- DETERGENTE 

NEUTRO GELATINOSO, SUPER. 

CONCENTRADO, DESENGORDURANTE, COM 

ALTO PODER UMECTANTE E EMULSIONANTE, 

O QUE FACILITA A QUEBRA DA TENSÃO 

SUPERFICIAL. O AROMA DE PINHO INIBE O 

ODOR DESAGRADÁVEL EM ENXÁGUES 

INICIAIS EM AMBIENTES HOSPITALARES. SUA 

UTILIZAÇÃO PROPICIA UMA ECONOMIA 

SUBSTANCIAL NA LIMPEZA EM GERAL. 

PRODUTO BIODEGRADÁVEL. COMPOSIÇÃO; 

MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA CONTÉM 

CONSERVANTE CONTÉM PERFUME ESSÊNCIA 

DE PINHO. BOMBONAS DE 5LTS. VALIDADE 

MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO. 

Galões 176 R$ 24,20 R$ 4.259,20 



   

  
 

  

    

123 

SABONETE ANTISSÉPTICO -USO HOSPITALAR. 

IDEAL PARA ATENDER  AS NECESSIDADES DE 

HIGIENE E LIMPEZA DO CORPO E MÃOS    DE 

PROFISSIONAIS EM INSTITUIÇÃO DE SAÚDE. 

POSSUIR  MATÉRIAS PRIMAS  FINAS E O 

AGENTE ANTIMICROBIANO A BASE DE  

TRICLOSAN. COMPOSIÇÃO: TRICLOSAN, 

LAURIL, SULFATO DE SÓDIO, BETAINA 

GLICERINA, ÁCIDO CÍTRICO,ENTRE OUTROS. O 

PRODUTO DEVE ATENDER OS CRITE´RIOS DE 

ROTULAGEM DEFINIDOS PELA ANVISA, BEM 

COMO A REGULARIDADE DOS REGISTROS NO 

MINISTE´RIO DA SAU´DE. O PRODUTO DEVE 

VIR ARMAZENADO EM BOMBONAS DE 5 

LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICACAO.  

Galões 152 R$ 43,83 R$ 6.662,16 

124 SABÃO EM PÓ MULTIUSO CAIXA COM 1KG. Caixas 252 R$ 8,51 R$ 2.144,52 

125 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO MULTIUSO 

PARA LIMPEZA GERAL PACOTE COM 1KG 

DIVIDIDO EM 5 BARRAS DE 200GR. 

Pacotes 20 R$ 12,63 R$ 252,60 

126 

NEUTRALIZADOR E ACIDULANTE P/ LAVAGEM 

DE ROUPA EM PÓ. INDICADO COMO 

NEUTRALIZANTE DE ALVEJANTES QUÍMICOS 

CLORADOS E PRODUTOS ALCALINOS, 

UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE LAVAGEM DE 

ROUPAS BRANCAS E COLORIDAS EM 

LAVANDERIAS HOSPITALARES. USO 

PROFISSIONAL. ATIVO: METABISSULFITO DE 

SÓDIO. O PRODUTO DEVE ATENDER OS 

CRITE´RIOS DE ROTULAGEM DEFINIDOS PELA 

ANVISA, BEM COMO A REGULARIDADE DOS 

REGISTROS NO MINISTE´RIO DA SAU´DE. O 

PRODUTO DEVE VIR ARMAZENADO EM 

BOMBONAS DE 5 LITROS. VALIDADE MINIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO.                                                                                                          

Galões 84 R$ 26,64 R$ 2.237,76 

127 

DESINFETANTE  E ALVEJANTE PARA  ROUPAS 

HOSPITALARES. ESPECIFICAÇÃO:IDEAL PARA  

ALVEJAR E DESINFETAR ROUPAS 

HOSPITALARES. PRODUTO COM EXCELENTE 

PODER DE REMOÇÃO DE MANCHAS  EM 

TECIDOS QUE SÃO SENSÍVEIS AO USO DO  

CLORO .COMPOSIÇÃO: PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIO ,ÁCIDO ACÉTICO, 

SEQUESTRANTE E VEÍCULO, USO 

PROFISSIONAL. O PRODUTO DEVE ATENDER OS 

CRITE´RIOS DE ROTULAGEM DEFINIDOS PELA 

ANVISA, BEM COMO A REGULARIDADE DOS 

REGISTROS NO MINISTE´RIO DA SAU´DE. O 

PRODUTO DEVE VIR ARMAZENADO EM 

Galões 192 R$ 185,36 R$ 35.589,12 



   

  
 

  

    

BOMBONAS DE 5 LITROS. VALIDADE MINIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO.                                                                                                          

128 

DETERGENTE EM PÓ PARA LAVAGEM DE 

ROUPAS – ESPECIFICAÇÃO: INDICADO PARA 

PRÉ-LAVAGEM, LAVAGEM DE ROUPAS EM 

LAVANDERIAS HOSPITALARES. CONTÉM 

BRANQUEADORES ÓPTICOS. PODE SER 

UTILIZADO NA TEMPERATURA AMBIENTE OU 

ATÉ 80ºC, POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 5 

MINUTOS. COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO OU POTÁSSIO, TENSOATIVOS, AGENTES 

SEQUESTRANTES, ANTI-REDEPOSITANTES. 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO 

MISTÉRIO DA SAÚDE. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 

80% DO PRAZO DE VALIDADE .USO 

PROFISSIONAL.  DOSAGEM: 5 À 10 G/KG. 

PACOTE COM 5KG. 

Pacotes 104 R$ 87,28 R$ 9.077,12 

129 
CERA LIQUIDA AUTO BRILHO PARA PISOS 

INDUSTRIAIS GALÃO COM 5 LITROS. 
Galões 68 R$ 60,71 R$ 4.128,28 

130 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 

2 LAMINAS PARALELAS DE AÇO INOX.  
Unidades 660 R$ 7,27 R$ 4.798,20 

131 

ABSORVENTE  EXTERNO COM ABAS, 

COBERTURA SUAVE(TIPO ALGODÃO COM 

TOQUE MACIO PARA CONTATO MAIS 

DELICADO COM A PELE PACOTE COM 8 

UNIDADES. 

Pacotes 12 R$ 5,13 R$ 61,56 

132 

LIMPA VIDROS 500ML SPRAY- ESPECIFICAÇÃO: 

PRODUTO PARA  LIMPEZA  E CONSERVAÇÃO 

DE ESPELHOS, VITRINES E VIDROS, 

MELHORANDO SUA PROTEÇÃO E 

CONSERVAÇÃO. SECAGEM RÁPIDA AROMA 

AGRADÁVEL. USO INSTITUCIONAL. 

COMPOSIÇÃO: LAURIL, ÉTER, SULFATO DE 

SÓDIO CONSERVANTE, CORANTE 

FRAGRÂNCIA PRODUTO  NOTIFICADO PELA 

ANVISA, COM FICHA TÉCNICA E FICHA DE 

SEGURANÇA. FRASCOS DE 500ML.                                                                                                                                        

Frascos 1000 R$ 6,91 R$ 6.910,00 

133 

POLIDOR DE ALUMINIO – ESPECIFICAÇÃO: 

POLIDOR DE ALUMÍNIO PARA POLIMENTO 

DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE 

PERFIL DE ALUMÍNIO E INOX. COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVOS NÃO TOXICO, 

BIODEGRADÁVEL, SABÃO COADJUVANTE, 

CORANTE, AGUA E GLICERINA. PRINCÍPIO 

ATIVO: ÁCIDO SULFÔNICO. QUANDO DA 

Unidades 472 R$ 2,73 R$ 1.288,56 



   

  
 

  

    

ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

FRASCO DE 500 ML. 

134 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE. 

DESODORIZADOR DE AR, AROMATIZANTE DE 

AMBIENTES EM GERAL, AROMA: LAVANDA, 

AEROSSOL, BIODEGRADÁVEL. VALIDADE, 

IMPRESSA NA EMBALAGEM, MÍNIMA DE 12 

MESES A PARTIR DA ENTREGA. TUBO COM 400 

ML. 

Unidades 200 R$ 13,82 R$ 2.764,00 

135 

DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA –

EMBALAGEM UNITÁRIA, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO 

PRAZO DE VALIDADE. CAIXA C/ 1 UNIDADE. 

Caixas 1500 R$ 1,70 R$ 2.550,00 

136 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO – ESPECIFICAÇÃO: 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, FINA E MACIA, 

POPULAR BOMBRIL. COMPOSIÇÃO: AÇO 

CARBONO. PACOTE  COM/ 08 UNIDADES DE 60G. 

Pacotes 192 R$ 1,59 R$ 305,28 

137 

ESPONJA DE LIMPEZA DUAS FACES – 

ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA DE LÃ DUAS FACES, 

MEDINDO 110 MM X 75 MM X 20 MM. 

COMPOSIÇÃO: ESPONJA DE POLIURETANO E 

FIBRAS SINTÉTICAS COM MATERIAL 

ABRASIVO.  

Unidades 2050 R$ 1,76 R$ 3.608,00 

138 

FILME PVC – ESPECIFICAÇÃO: FILME PVC, 

TRANSPARENTE DE 28 CM C/ 30M DE 

CUMPRIMENTO.  CAIXA COM 1 ROLO. 

Caixas 124 R$ 5,48 R$ 679,52 

139 

FLANELA BRANCA – ESPECIFICAÇÃO: 

FLANELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 

60 CM, C/ ACABAMENTO DE OVERLOCK NAS 

LATERAIS, COR BRANCA, ALTA ABSORÇÃO DE 

UMIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, CADA 

PEÇA DEVERA CONTER ETIQUETA C/ AS 

INFORMAÇÕES DE COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 

E NOME DO FABRICANTE.  

Unidades 340 R$ 2,28 R$ 775,20 

140 

LUSTRA MOVEIS – ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA 

MOVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 

PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM MOVEIS E 

SUPERFÍCIES LISAS. PRODUTO Q/ CONTENHA 

EM SUA COMPOSIÇÃO: CERA 

MICROCRISTALINA, ÓLEO PARAFÍNICO, 

ESPESSANTES, TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E 

FRAGRÂNCIA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO 

MÍNIMO 200 ML; C/ BICO ECONÔMICO; 

CONTENDO NO ROTULO OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO 

LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 

Unidades 580 R$ 7,00 R$ 4.060,00 



   

  
 

  

    

QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERA 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE 

VALIDADE. FRASCO  DE 200 ML. 

141 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, TAMANHO P 

– ESPECIFICAÇÃO: LUVA PARA LIMPEZA. 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX 

NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO PEQUENO. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE COM 

UM PAR. 

Pares 320 R$ 8,78 R$ 2.809,60 

142 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, TAMANHO M 

– ESPECIFICAÇÃO: LUVA PARA LIMPEZA. 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX 

NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO MÉDIO. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE COM 

UM PAR. 

Pares 740 R$ 9,14 R$ 6.763,60 

143 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, TAMANHO G 

– ESPECIFICAÇÃO: LUVA PARA LIMPEZA. 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX 

NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO GRANDE. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE COM 

UM PAR. 

Pares 740 R$ 4,71 R$ 3.485,40 

144 

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO – 

ESPECIFICAÇÃO: PANO PARA LIMPEZA DE 

CHÃO, ALVEJADO, C/ BAINHAS COSTURADAS, 

MEDINDO 60 X 80 CM, MACIO E ABSORVENTE. 

PACOTE COM 03 UNIDADES. 

Pacotes 200 R$ 10,23 R$ 2.046,00 

145 

PANO DE PRATO – ESPECIFICAÇÃO: PANO DE 

PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO BRANCO, 

ALTA ABSORÇÃO. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 50 X 90 CM.  

Unidades 72 R$ 7,10 R$ 511,20 

146 

PANO MULTIUSO – ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

PERFLEX 30 CM. ROLO COM 25 METROS (25 

PANOS). COR AZUL. FABRICADO EM 70% 

VISCOSE E 30% POLIÉSTER. SÃO MUITO 

PRÁTICOS E ÚTEIS. ESTES PANOS MULTIUSO 

SÃO INDICADOS PARA LIMPEZA LEVE. PODEM 

SER USADOS EM DIVERSAS SUPERFÍCIES E SÃO 

MUITO PRÁTICOS DE SEREM LAVADOS E 

REUTILIZADOS. EXCELENTES PARA LIMPEZA 

DE SUPERFÍCIES LISAS. IDEAL PARA 

UTILIZAÇÃO EM PIAS E BANCADAS E TAMBÉM 

SÃO RECOMENDADOS PARA LUSTRAR PEÇAS 

DE METAL E VIDROS. LARGURA 

Rolos 78 R$ 7,72 R$ 602,16 



   

  
 

  

    

30CM. COR AZUL. ROLO COM 25 METROS ( 25 

PANOS). 

147 

SACO DE 40 LITROS PARA LIXO DOMESTICO – 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

DOMICILIARES, EXTRA RESISTENTE, EM 

POLIETILENO REFORÇADO COM 3MICRONS DE 

ESPESSURA, COR PRETA OU AZUL. PACOTE C/ 

100 UNIDADES. 

Pacotes 700 R$ 17,83 R$ 12.481,00 

148 

SACO DE 50 LITROS PARA LIXO DOMESTICO – 

ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

DOMICILIARES, EXTRA RESISTENTE, EM 

POLIETILENO REFORÇADO COM 3MICRONS DE 

ESPESSURA, COR PRETA OU AZUL. PACOTE C/ 

100 UNIDADES. 

Pacotes 752 R$ 28,65 R$ 21.544,80 

149 

SACO DE 100 LITROS PRETO PARA LIXO 

DOMESTICO – ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES, EXTRA 

RESISTENTE, EM POLIETILENO REFORÇADO 

COM 6 MICRONS DE ESPESSURA. COR PRETA 

OU AZUL PACOTE C/ 100  UNIDADES. 

Pacotes 840 R$ 75,37 R$ 63.310,80 

150 

SACO BRANCO DE 50 LITROS PARA LIXO 

CONTAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO 

DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 

VIRGEM, OFERECENDO UMA PERFEITA 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONANDO 

A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A 

SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, 

CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME 

VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO 

PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO 

DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A 

NORMA TÉCNICA 9191, DIMINUINDO ASSIM, O 

RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS 

ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL 

UTILIZADO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE 

ALTA QUALIDADE, GERANDO UM PRODUTO 

COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT E DO 

IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS). IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA 

DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM 

A NBR 7500. CAPACIDADE DE 50L NAS MEDIDAS 

63 X 80 CM PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 260 R$ 37,83 R$ 9.835,80 



   

  
 

  

    

151 

SACO BRANCO DE 100 LITROS PARA LIXO 

CONTAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO 

DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 

VIRGEM, OFERECENDO UMA PERFEITA 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONANDO 

A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A 

SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, 

CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME 

VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO 

PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO 

DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A 

NORMA TÉCNICA 9191, DIMINUINDO ASSIM, O 

RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS 

ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL 

UTILIZADO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE 

ALTA QUALIDADE, GERANDO UM PRODUTO 

COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT E DO 

IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS). IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA 

DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM 

A NBR 7500. CAPACIDADE DE 100L NAS 

MEDIDAS 75 X 105 CM PACOTE C/ 100 

UNIDADES. 

Pacotes 240 R$ 75,06 R$ 18.014,40 

152 

DETERGENTE DE LIMPEZA DE VEÍCULO, 

ASPECTO FÍSICO: SEMIPASTOSO, 

COMPOSIÇÃO: SHAMPOO AUTOMOTIVO C, 

CERA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LAVAGEM DE VEÍCULOS E SUPERFÍCIES 

PINTADAS.    

Galões 152 R$ 36,32 R$ 5.520,64 

153 

PAPEL HIGIENICO 30 MTS– ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCA, FOLHA 

DUPLA E MACIA, 100% CELULOSE VIRGEM. 

ROLO MED. 10 CM X 30 M. PACOTE COM 04 

ROLOS. 

Pacotes 1800 R$ 8,36 R$ 15.048,00 

154 

PAPEL HIGIENICO 300 MTS– ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCA, FOLHA 

DUPLA E MACIA, 100% CELULOSE VIRGEM. 

ROLO MED. 10 CM X 300 M.  

Rolos 1300 R$ 45,16 R$ 58.708,00 

155 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADA – 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA INTER 

FOLHADA, COR BRANCA, C/ 02 DOBRAS, 100% 

CELULOSE VIRGEM, ALTA ABSORÇÃO, 

INODORO, GOFRADO. DIMENSÕES: 23 X 21 CM. 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. FARDO 

COM 04 PACOTES DE 250 FOLHAS. 

Fardos 2100 R$ 11,96 R$ 25.116,00 

156 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA  MACIA,COR 

BRANCA  MULTIUSO, PACOTE COM 2 ROLOS   

19CM X22CM. 

Pacotes 500 R$ 4,64 R$ 2.320,00 



   

  
 

  

    

157 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFAS 

TÉRMICAS – ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA PARA 

LAVAR GARRAFA COM CERDAS DE NYLON PP, 

LIMPEZA RÁPIDA E FÁCIL, ALTO ALCANCE 

PARA LAVAR INTERIOR DE GARRAFAS E AFINS. 

MEDIDAS: 37,5 CM (ALTURA), 5 CM (LARGURA). 

Unidades 32 R$ 4,46 R$ 142,72 

158 

ESCOVA PARA SANITÁRIO COM SUPORTE – 

ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA PARA SANITÁRIO 

COM SUPORTE. FABRICADO C/ HASTE DE 

PLÁSTICO C/ CERDA DE NYLON DE DUREZA 

MEDIA. ESCOVA C/ TUFOS ORGANIZADOS DE 

FORMA CIRCULAR, EM TORNO DA HASTE 

FORMANDO UMA SEMIESFERA. ACOMPANHA 

UMA BASE DE PROTEÇÃO HIGIÊNICA DA 

ESCOVA, COMPRIMENTO TOTAL: 35 CM +/- 1 

CM. ROTULO OU ETIQUETA AUTOADESIVA 

CONTENDO AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO E 

DO FABRICANTE. 

Unidades 76 R$ 5,47 R$ 415,72 

159 
ESPANADOR ELETOSTÁTIL LAVÁVEL COM 

CABO ARTICULÁVEL. 
Unidades 20 R$ 13,57 R$ 271,40 

160 

ESCOVÃO OVAL  – ESPECIFICAÇÃO: ESCOVÃO 

OVAL , COR NEUTRA, MULTIUSO, CERDAS DE 

POLIPROPILENO. 

Unidades 322 R$ 4,14 R$ 1.333,08 

161 

ESCOVA PEQUENA DE UNHA – ESPECIFICAÇÃO: 

ESCOVA PEQUENA DE PLÁSTICO, COR NEUTRA, 

MULTIUSO, CERDAS DE POLIPROPILENO. 

Unidades 392 R$ 3,29 R$ 1.289,68 

162 

ESCADA DE ALUMÍNIO – ESPECIFICAÇÃO: 

ALUMÍNIO RESISTENTE COM REFORÇOS 

ESTRUTURAIS DE 4 DEGRAUS. 

Unidades 12 R$ 183,18 R$ 2.198,16 

163 

PULVERIZADOR 250ML - ESPECIFICAÇÃO: 

FABRICADO EM POLIPROPILENO COM OPÇÃO 

DE JATO DIRIGIDO OU EM LEQUE COM 

CAPACIDADE DE 250ML. 

Unidades 304 R$ 7,11 R$ 2.161,44 

164 

ESPÁTULA RASPADORA - ESPÁTULA DE CABO 

BRANCO, DIMENSÕES MINIMAS: 

COMPRIMENTO 25 CM; LARGURA: 12 CM OU 5 

POLEGADAS, ESPESSURA: 2,5MM. 

Unidades 12 R$ 16,23 R$ 194,76 

165 

PÁ COLETORA – ESPECIFICAÇÃO: PÁ 

COLETORA AUTOMÁTICA COM CAIXA EM 

POLIPROPILENO E CABO 53 CM DE ALTA 

RESISTÊNCIA, MOVIMENTO BASCULANTE E 

LAMINA DE BORRACHA NO CORPO DA PÁ, 

CABO DE ALUMÍNIO COM ALTURA 

ERGONÔMICA (CABO: 78,5 CM APX) E 

MANOPLA DE FORMATO ANATÔMICO, LEVE E 

RESISTENTE, PODENDO SER UTILIZADA EM 

TODOS OS AMBIENTES. 

Unidades 64 R$ 14,62 R$ 935,68 



   

  
 

  

    

166 

PLACA SINALIZADORA DE PISO MOLHADO – 

ESPECIFICAÇÃO: PLACA SINALIZADORA DE 

PISO MOLHADO PRODUZIDAS EM 

POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA NA COR AMARELA. PODEM SER 

UTILIZADAS EM ÁREAS INTERNAS E 

EXTERNAS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO- 

66CM/ LARGURA-30CM. 

Unidades 28 R$ 105,14 R$ 2.943,92 

167 

INSETICIDA SPRAY MATA BARATA, MOSCA, 

MOSQUITO, ETC – ESPECIFICAÇÃO: INSETICIDA 

SPRAY MATA BARATA, MOSCA, MOSQUITO, 

ETC. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES ATIVOS, 

SOLVENTES, ANTIOXIDANTES E 

PROPELENTES; USA AGUA COMO SOLVENTE. 

SEM CHEIRO. EMBALAGEM EM AEROSSOL, C/ 

NO MÍNIMO 300 ML, CUJO GÁS PROPELENTE E 

SEUS COMPONENTES NÃO AFETEM A CAMADA 

DE OZÔNIO E C/ TRAVA DE SEGURANÇA. 

QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE 

VALIDADE.  

Unidades 108 R$ 13,52 R$ 1.460,16 

168 

LIXEIRA PAPELEIRA COM POSTE 50 LITROS. EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU 

POLIPROPILENO (PP). RESISTENTE AO 

IMPACTO, AOS RAIOS ULTRAVIOLETAS E ÀS 

REPETIDAS LAVAGENS, POSSUIR SISTEMA DE 

FECHADURA E CHAVE PARA MANTER A 

LIXEIRA FIXA. COM PLACA “APAGUE 

CIGARRO” EM AÇO GALVANIZADO E SUPORTE 

DE PLÁSTICO POM (POLIACETAL) OU 

METÁLICO PARA PERMITIR FIXAÇÃO. 

Unidades 20 R$ 182,23 R$ 3.644,60 

169 

LIXEIRA INOX COM TAMPA E PEDAL 50 LITROS  

- GARANTIA 1 ANO CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. PROPRIEDADES DO INOX:- ALTA 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO- RESISTÊNCIA 

MECÂNICA ADEQUADA- FACILIDADE DE 

LIMPEZA/BAIXA RUGOSIDADE SUPERFICIAL- 

APARÊNCIA HIGIÊNICA- RESISTÊNCIA A ALTAS 

TEMPERATURAS- RESISTÊNCIA A 

TEMPERATURAS CRIOGÊNICAS (ABAIXO DE 0 

°C)- RESISTÊNCIA ÀS VARIAÇÕES BRUSCAS DE 

TEMPERATURA- ACABAMENTOS SUPERFICIAIS 

E FORMAS VARIADAS- FORTE APELO VISUAL 

(MODERNIDADE, LEVEZA E PRESTÍGIO)- 

RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO FAVORÁVEL- 

BAIXO CUSTO DE MANUTENÇÃO. 

Unidades 60 R$ 414,92 R$ 24.895,20 

170 

LIXEIRA  DE PEDAL 30L PRODUZIDO EM 

PROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA. TAMPA 

COM SISTEMA DE ABERTURA/FECHAMENTO 

ATRAVÉS DE PEDAL, QUE PROMOVE A 

VEDAÇÃO DO COLETOR EVITANDO A 

DISPERSÃO DE ODORES E A ENTRADA DE 

Unidades 72 R$ 120,91 R$ 8.705,52 



   

  
 

  

    

INSETOS, ALÉM DE EVITAR OS RISCOS 

DESCONTAMINAÇÃO.  

171 

LIXEIRA  DE PEDAL 60L PRODUZIDOS EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA 

PRODUZIDO EM PROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. TAMPA COM SISTEMA DE 

ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

PEDAL, QUE PROMOVE A VEDAÇÃO DO 

COLETOR EVITANDO A DISPERSÃO DE ODORES 

E A ENTRADA DE INSETOS, ALÉM DE EVITAR 

OS RISCOS DESCONTAMINAÇÃO.  

Unidades 32 R$ 160,53 R$ 5.136,96 

172 

LIMPADOR MULTIUSO(SOLUÇÃO PARA 

LIMPEZA)  DESENGORDURANTE LÍQUIDO  COM 

PERFUME COMPOSIÇÃO ALQUIIL BENZANO 

SULFONATO DE SÓDIO ALCOOL 

ETOXILATO,COADJUVANTES,SEQUESTRANTES  

FRAGRANCIA E AGUA USO GERAL FRASCO 

COM 500ML COM APLICADOR SPRAY. 

Frascos 292 R$ 5,10 R$ 1.489,20 

173 

CARRINHO CONTENTOR DE LIXO COM CANTOS 

ARREDONDADOS, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE,  ADITIVADO CONTRA A AÇÃO 

DESTRUTIVA DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS, 

COM TAMPA E ALÇA PARA  EMPURRAR, COM 

DUAS RODAS EM BORRACHA MACIÇA COM 

NÚCLEO EM POLIETILENO DE ALTA  

DENSIDADE E EIXO EM AÇO MACIÇO COM 

TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO 

(GALVANIZAÇÃO À FOGO).  CAPACIDADE 

PARA 120 LITROS COM MEDIDAS 

APROXIMADAS: (ALTURA ENTRE 91 E 97 CM X 

LARGURA ENTRE 47 E  56 CM X PROFUNDIDADE 

ENTRE 48 E 55 CM);NA COR BRANCA. 

Unidades 20 R$ 464,85 R$ 9.297,00 

174 

SUPORTE DE PAREDE PARA CAIXA COLETORA 

DE PERFURO CORTANTE COM CAPACIDADE DE 

13 E 20 LTRS.MATERIAL: AÇO REVESTIDO COM 

TINTA BRANCA. OBS.: MATERIAL DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO. 

Unidades 56 R$ 34,26 R$ 1.918,56 

175 

CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA KIT 

COMPLETO, CONTENDO 1 SACO DE 

RECOLHIMENTO, 1 BALDE, 1 PÁ E 1 PLACA 

SINALIZADA.  

Unidades 8 R$ 1.276,78 R$ 10.214,24 

176 
VASSOURA LIMPA TETO EM NYLON  COM 

CABO REGULÁVEL DE   3 METROS. 
Unidades 16 R$ 41,50 R$ 664,00 

177 
VASSOURA DE PELO 40CM   COM CABO DE 

1.80CM. 
Unidades 150 R$ 18,57 R$ 2.785,50 

178 
VASSOURA DE CERDAS DE NYLON EXTRA COM 

CABO DE 1,80CM. 
Unidades 138 R$ 9,59 R$ 1.323,42 



   

  
 

  

    

179 

BALDE DOBLÔ 30L COM ESPREMEDOR  PARA 

UTILIZAÇÃO DE MOP ÚMIDO EM SISTEMA 2 

ÁGUAS. 

Unidades 16 R$ 405,89 R$ 6.494,24 

180 VASSOURA TIPO GARI COM CABO DE 1,80CM. Unidades 36 R$ 23,12 R$ 832,32 

181 
VARAL DE AÇO REVESTIDO EM PVC PACOTE 

COM 20MT. 
Pacotes 20 R$ 3,79 R$ 75,80 

182 
PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA PACOTE 

COM 12 UNIDADES. 
Pacotes 16 R$ 2,76 R$ 44,16 

183 
CABO EM ALUMINIO  1,40CM COM PONTEIRA 

PLASTICA E  ROSQUEÁVEL. 
Unidades 8 R$ 23,65 R$ 189,20 

184 

CONJUNTO MOP PÓ 60 CM PROFISSIONAL. 

CONJUNTO COMPLETO COM: CABO DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO, ARMAÇÃO EM 

POLIPROPILENO E LUVA.   

Unidades 20 R$ 148,06 R$ 2.961,20 

185 

REFIL  PARA MOP PÓ  COMPOSTO P/ FIOS 100% 

ACRÍLICOS, Q/ PERMITEM UMA ESTÁTICA 

NATURAL C/ RESULTADO SUPERIOR NA 

RETENÇÃO DE PARTÍCULAS. 

Unidades 40 R$ 47,42 R$ 1.896,80 

186 

HASTE PARA MOP UMIDO  HASTE MOP ÚMIDO  

PLÁSTICA COM CABO . PRODUZIDAS EM 

POLIPROPILENO COM A TRAVA PARA REFI S 

EM POLIACETAL. SÃO UTILIZADAS PARA 

FIXAR OS MOPS ÚMIDOS E INDICADAS PARA 

AMBIENTES ONDE A HIGIENIZAÇÃO É FATOR 

CRÍTICO, COMO AMBIENTES HOSPITALARES.  

COMP.LARGURA.EMBALAGEM.PESO:1,46 M 20 

CM 15 UNID. 0,490 KG. 

Unidades 20 R$ 56,05 R$ 1.121,00 

187 

MOP ÚMIDO COMPLETO COM  CABO DE 

ALUMINIO (REFIL,CABO, HASTE) – 

ESPECIFICAÇÃO:   MOP ÚMIDO 85% DE 

ALGODÃO E 15% DE POLIÉSTER EM SUA 

COMPOSIÇÃO, COM ALTO PODER DE 

ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. SUAS PONTAS EM 

LOOP PARA CABO DE 1,4M DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO. NA COR BRANCO. 

Unidades 28 R$ 60,62 R$ 1.697,36 

188 

REFIL PARA MOP ÚMIDO 85% DE ALGODÃO E 

15% DE POLIÉSTER EM SUA COMPOSIÇÃO, COM 

ALTO PODER DE ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

SUAS PONTAS EM LOOP PARA CABO DE 1,4M DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO. NA COR BRANCO. 

TAMANHO: 60 CM.  

Unidades 8 R$ 21,86 R$ 174,88 



   

  
 

  

    

189 

BOTA DE SEGURANÇA, TIPO IMPERMEÁVEL, 

DE USO PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM 

POLICLORETO DE VINILA (PVC) NA COR 

PRETA,INJETADO EM UMA SÓ PEÇA, COM 

SOLADO AMARELO SEM BICO DE AÇO, CANO 

CURTO TIPO IMPERMEÁVEL ESPESSURA 

MÍNIMA DO CANO2,6MM CABEDAL, POSSUIR 

ESTRIAS LATERAIS PARA FACILITAR O 

CALÇAR, CONTER POLIMERO PLASTICO EM 

PVC EMASSSA NITÍLICA. TAMANHOS 35 AO 46. 

Pares 64 R$ 44,63 R$ 2.856,32 

190 

CALÇADO OCUPACIONAL ANTIDERRAPANTE 

BB60, CONFECCIONADO EM PVC NA COR 

BRANCA FECHADO NA PARTE SUPERIOR E NO 

CALCANHAR SEM PALMILHA  COM SOLADO DE 

BORRACHA  ANTIDERRAPANTE DE ACORDO 

COM A NORMA  NR-32 TAMANHOS 30-44. 

Pares 72 R$ 71,83 R$ 5.171,76 

191 

AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECICONADO 

EM P.V.C. TRANSPARENTE COM FORRO DE 

POLIESTER NA COR BRANCA  COM TIRAS 

SOLDADAS  ( UMA NO PESCOÇO E DUAS NA 

CINTURA) TAMANHO 120 X 70CM. 

Unidades 64 R$ 26,05 R$ 1.667,20 

192 

DISPENSER PARA ALCOOL GEL/ SBONETE 

LÍQUIDO- DISPENSER DE PAREDE COMPLETO, 

PARA ABASTECER BRANCO COM CHAVE. 

Unidades 72 R$ 40,67 R$ 2.928,24 

193 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADA - DISPENSER DE PLÁSTICO DE 

PAREDE COMPLETO, PARA ABASTECER 

BRANCO COM CHAVE. 

Unidades 68 R$ 64,22 R$ 4.366,96 

194 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLÃO 300 

METROS. 
Unidades 20 R$ 47,13 R$ 942,60 

195 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO  30 

METROS. 
Unidades 40 R$ 30,23 R$ 1.209,20 

196 DISPENSER POUPA COPOSEM INOX  180ML. Unidades 8 R$ 60,99 R$ 487,92 

197 DISPENSER POUPA COPOS EM INOX  80ML. Unidades 4 R$ 59,59 R$ 238,36 

198 

RODO LIMPA VIDRO – ESPECIFICAÇÃO: RODO 

ESPECIAL PARA LIMPEZA DE VIDRO COM 35 CM 

POSSUI COMBINADO COM CONJUNTO DE 

LIMPADOR DE MICROFIBRA E RASPADOR DE 

BORRACHA. COM CABO DE 43CM. 

Unidades 12 R$ 15,90 R$ 190,80 

199 

RODO 60 CM – ESPECIFICAÇÃO: RODO 

TAMANHO PADRÃO COM CABO1,40M DE 

ALUMÍNIO, PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL, BASE EM BORRACHA 

RESISTENTE AO MANUSEIO, MEDINDO 55 CM. 

Unidades 56 R$ 42,92 R$ 2.403,52 



   

  
 

  

    

ROTULO OU CORPO GRAVADO C/ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

200 

RODO 40 CM – ESPECIFICAÇÃO: RODO 

TAMANHO PADRÃO COM CABO1,40M DE 

ALUMÍNIO, PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL, BASE EM BORRACHA 

RESISTENTE AO MANUSEIO, MEDINDO 55 CM. 

ROTULO OU CORPO GRAVADO C/ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

Unidades 124 R$ 27,25 R$ 3.379,00 

201 RODO PARA PIA EM  PLASTICO. Unidades 48 R$ 6,80 R$ 326,40 

202 

PROTETOR (BLOQUEADOR) SOLAR FPS50, 

FORMULAÇÃO:  OIL-FREE,ÁGUA RESISTENTE  

EM FORMA DE LOÇÃO CREMOSA,TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, ,VALIDADE DE 2 

ANOS (NA ENTREGA) APÓS DA DATA DA 

FABRICAÇÃO. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

Unidades 22 R$ 434,28 R$ 9.554,16 

203 

SUPORTE MANUAL PARA FIBRAS ABRASIVAS: 

SUPORTE LIMPA TUDO COM CABO SR 300 - 

SUPORTE PARA UTILIZAÇÃO DE FIBRAS 

ABRASIVAS DE LIMPEZA. COM JUNÇÃO 

ARTICULADA. 

Unidades 16 R$ 59,87 R$ 957,92 

204 
FIBRAS ABRASIVAS DE LIMPEZA COMPATÍVEL 

COM O SUPORTE LIMPA TUDO. 
Unidades 140 R$ 6,49 R$ 908,60 

205 
TOALHA EM TECIDO  DE ALTA ABSORÇÃO NA 

COR BRANCA TAMANHO 40X70CM. 
Unidades 24 R$ 10,15 R$ 243,60 

206 

SACOS PLÁSTICOS DE BAIXA DENSIDADE. 

PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA VIRGEM DE 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E ALTA 

QUALIDADE. TAMANHO: 50 CM X 63 CM. 

Unidades 1000 R$ 25,32 R$ 25.320,00 

207 BANDEIJA INOX TAMANHO  40X33CM. Unidades 28 R$ 90,93 R$ 2.546,04 

208 
JARRA DE VIDRO CAPACIDADE PARA 2LITROS  

COM TAMPA  EM ACRÍLICO. 
Unidades 32 R$ 43,16 R$ 1.381,12 

209 

JARRA  GRADUADA  PLASTICA 5  LITROS COM  

TAMPA. DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE,  

DE BOA QUALIDADE. 

Unidades 16 R$ 32,14 R$ 514,24 



   

  
 

  

    

210 

BOTIJÃO GARRAFA TÉRMICA GIGANTE 12 

LITROS GARRAFÃO GRANDE QUENTE E FRIO 

CANTIL COM TORNEIRA PÉS E ALÇA RETRÁTIL 

PARA TRANSPORTE. CAPACIDADE 10 LITROS; 

LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS; CORPO EM AÇO 

INOX COM ACABAMENTO ESCOVADO, PARTE 

INTERNA DE ALUMÍNIO; REVESTIMENTO 

EXTERNO EM AÇO INOX. COR: INOX E PRETO.  

CAPACIDADE: 10 L.  PÉS E A ALÇA SUPERIOR 

RETRÁTEIS QUE FACILITAM O TRANSPORTE. 

Unidades 12 R$ 146,18 R$ 1.754,16 

211 

LEITEIRA EM ALUMÍNIO OU ESMALTADA DE 2 

LITROS, DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE,  

DE BOA QUALIDADE. 

Unidades 24 R$ 29,70 R$ 712,80 

212 

PRATO FUNDO DE VIDRO. VIDRO TEMPERADO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE,  DE BOA 

QUALIDADE. 

Unidades 120 R$ 12,08 R$ 1.449,60 

213 
 TAÇAS DE VIDRO PARA ÁGUA OU SUCO.  

TAÇAS DE 250ML, EM VIDRO.  
Unidades 200 R$ 9,52 R$ 1.904,00 

214 

COADOR DE TECIDO PARA CAFÉ  TAMANHO 

GRANDE, EM TECIDO  DE BOA QUALIDADE  

CABOS RESISTENTES EM MADEIRA OU AÇO. 

Unidades 16 R$ 7,52 R$ 120,32 

215 
XÍCARA E PIRES DE VIDRO TRANSPARENTE 

PARA CAFÉ 60ML. 
Conjuntos 180 R$ 20,17 R$ 3.630,60 

216 

BOLEIRA PORTA BOLO/TORTA. BANDEJA EM 

AÇO INOX TAMPA ACRÍLICO. COMPRIMENTO 

APROXIMADO: 27CM. 

Unidades 12 R$ 74,00 R$ 888,00 

217 

COLHER PARA ARROZ DE INOX. COLHER 

GRANDE LISA, TAMANHO APROXIMADO: 

35CM. 

Unidades 20 R$ 14,75 R$ 295,00 

218 

SUPORTE PARA PAPEL 

TOALHA/ALUMÍNIO/PVC. EM AÇO CROMADO, 

COM TRÊS DIVISÓRIAS, PODE SER UTILIZADO 

BANCADA OU FIXADO NA PAREDE. 

DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO (A X L X P): 

28,5 X 23 X 12,5 CM. 

Unidades 12 R$ 74,97 R$ 899,64 

219 

RELÓGIO DE PAREDE.  APRESENTAÇÃO: 26CM 

DE DIÂMETRO. NA COR  BRANCA. MÁQUINA 

QUARTZ COMUM ESTILO TICTAC.  

ALIMENTAÇÃO POR PILHAS AA. COM 

GARANTIA DE  12 MESES. EM CONFORMIDADE 

COM O  INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES 

CONTIDAS  NAS NORMAS DA ABNT NO QUE 

COUBER. 

Unidades 24 R$ 41,68 R$ 1.000,32 



   

  
 

  

    

220 

AÇÚCAR REFINADO — ESPECIFICAÇÃO: 

AÇÚCAR REFINADO, RÁPIDA DISSOLUÇÃO, 

COR BRANCA, COMPOSTA POR SACAROSE DE 

CANA-DE-AÇÚCAR. EMBALAGEM 

TRANSPARENTE EM POLIETILENO, COM DATA 

DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VENCIMENTO E REGISTRO NA ANVISA. PESO 

LÍQUIDO DE 1KG. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR NO MÍNIMO 

80% DO PRAZO DE VALIDADE. QUANDO DA 

ENTREGA O PRODUTO DEVERA APRESENTAR 

NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTES DE 1KG. 

Pacotes 1400 R$ 5,00 R$ 7.000,00 

221 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO —

ESPECIFICAÇÃO: ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO, A BASE DE SACARINA E CICLAMATO 

DE SÓDIO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DE 100M1, C/ DATA DE FABRICAÇÃO, 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NUMERO DO 

LOTE, DATA DE VENCIMENTO E REGISTRO NA 

ANVISA. QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO 

PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM  1 

UNIDADE. 

Unidades 12 R$ 15,42 R$ 185,04 

222 

CAFÉ A VÁCUO — ESPECIFICAÇÃO: CAFÉ A 

VÁCUO PURO, TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM DE 250G COM RENDIMENTO 

IGUAL OU SUPERIOR A 7L, COM SELO DE 

PUREZA DA ABIC. EMBALAGEM COM DATA DE 

FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES  DO 

FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VENCIMENTO E REGISTRO NA ABIC. QUANDO 

DA ENTREGA O PRODUTO DEVERA 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

Pacotes 1900 R$ 7,53 R$ 14.307,00 

223 

CHÁ PARA USO ALIMENTÍCIO, SABORES 

VARIADOS (ERVADOCE,ENDRO, ERVA 

CIDREIRA). 

Quilogramas 124 R$ 41,86 R$ 5.190,64 

224 

COLHER DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 15,7X3,3CM 

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 36 R$ 5,06 R$ 182,16 

225 

GARFO DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 17,5X2,5CM 

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 40 R$ 7,97 R$ 318,80 

226 

FACA DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 16,5X0,19CM 

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 36 R$ 5,74 R$ 206,64 

227 
PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 

10 UNIDADES. 
Pacotes 180 R$ 3,04 R$ 547,20 



   

  
 

  

    

228 

GRARDANAPO DESCARTÁVEL FOLHA SIMPLES  

DIMENSOES 24X22CM 100% CELULOSE DE 

ALTA RESISTENCIA  PACOTE COM 

50GUARDANAPOS.  

Pacotes 152 R$ 2,96 R$ 449,92 

229 

COPO DESCARTAVÉL 80 ML — ESPECIFICAÇÃO: 

COPO DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO COM 

POLIPROPILENO, NÃO TÓXICO, FABRICADO DE 

ACORDO C/ A NBR 14.865, Q/ DEVE CONSTAR NA 

EMBALAGEM. NO FUNDO DO COPO IMPRESSO 

EM RELEVO DEVERA CONSTAR O SÍMBOLO DE 

RECICLAGEM: TRIANGULO COM NÚMERO 5 

INTERNO OU PP. 

Pacotes 1600 R$ 4,22 R$ 6.752,00 

230 

COPO DESCARTAVÉL 180 ML —

ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL, 

CONFECCIONADO COM POLIPROPILENO, NÃO 

TÓXICO, FABRICADO DE ACORDO C/ A NBR 

14.865, Q/ DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM. NO 

FUNDO DO COPO IMPRESSO EM RELEVO 

DEVERA CONSTAR O SÍMBOLO DE 

RECICLAGEM: TRIÂNGULO COM NUMERO 5 

INTERNO OU PP. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 3000 R$ 5,27 R$ 15.810,00 

231 

GARRAFA TÉRMICA CROMADA 1,8 LITROS. 

COM PULSADOR E ALÇA. COMPOSIÇÃO: 

AMPOLA DE VIDRO. REVESTIMENTO EXTERNO 

EM AÇO INOX. CAPACIDADE: 1,8 LITROS. 

CONTEÚDO E DIMENSÕES APROXIMADAS 

(CXLXA): 15,2X13,5X36,7CM. 

Unidades 16 R$ 122,75 R$ 1.964,00 

232 

CAIXA ORGANIZADORA 30L —

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ORGANIZADORA BOX, 

CAPACIDADE DE 30L, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE À ALTA E BAIXA TEMPERATURA, 

COM TRAVAS PRÁTICAS E SEGURAS, EM 

POLIPROPILENO. 

Unidades 36 R$ 52,17 R$ 1.878,12 

233 

CAIXA ORGANIZADORA 50L —

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ORGANIZADORA BOX, 

CAPACIDADE DE 50L, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE À ALTA E BAIXA TEMPERATURA, 

COM TRAVAS PRÁTICAS E SEGURAS, EM 

POLIPROPILENO. 

Unidades 44 R$ 71,79 R$ 3.158,76 

234 

COLHER DE SOPA EM AÇO INOX MEDIDAS 

MÍNIMA: LARGURA: 47MM, ALTURA: 23MM 

COMPRIMENTO:176MM. SEM DECORAÇÃO. 

Unidades 116 R$ 6,03 R$ 699,48 

235 

GARFO DE REFEIÇÃO; EM ACO INOX; MEDINDO 

NO MINIMO (35)CM; ESPESSURA MINIMA DE 

(1,8)MM; SEM DECORACAO. 

Unidades 116 R$ 6,72 R$ 779,52 

236 

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO, AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO: 257 X 26 X3 MM, APLICAÇÃO: MESA, 

TIPO: SERRILHADA.  

Unidades 112 R$ 4,57 R$ 511,84 

237 
PILHA RECARREGÁVEL (AAA) 900 MAH - PCT 

COM  2 UND. 
Pacotes 120 R$ 36,08 R$ 4.329,60 



   

  
 

  

    

238 
PILHA ALCALINA (AA) 2400MAH - CARTELA 

COM 2 UND. 
Cartelas 132 R$ 11,57 R$ 1.527,24 

239 
PILHA ALCALINA MÉDIA. COM VOLTAGEM DE 

1,5V. EMBALAGEM COM 2 PILHAS. 
Cartelas 92 R$ 8,51 R$ 782,92 

240 
PALITO ROLIÇO EM MADEIRA CAIXA COM 

20X20X200 UNIDADES. 
Caixas 120 R$ 1,49 R$ 178,80 

241 

CARREGADOR DE PILHAS; CARREGADOR  

RÁPIDO; FUNÇÃO “AUTO STOP” (DESLIGA 

AUTOMATICAMENTE QUANDO A CARGA  

ESTIVER COMPLETA); BIVOLT AUTOMÁTICO;  

EMBALAGEM DE BLISTER COM 4 PILHAS ( AA/ 

AAA). 

Unidades 40 R$ 112,26 R$ 4.490,40 

242 
ISQUEIRO PORTÁTIL PARA USO DOMESTICO 

TAMANHO GRANDE. 
Unidades 36 R$ 5,19 R$ 186,84 

243 

POTE TRANSPARENTE  COM TAMPA 

CAPACIDADE PARA 500ML  DIMENSOES 

11,5CMX7CM, UNIDADES.  

Unidades 1500 R$ 0,90 R$ 1.350,00 

244 

CAPACHO  PARA ENTRADA DE PORTA 

ANTIDERRAPANTE  FORMATO  RETANGULAR  

COMPOSIÇÃO 100% POLIPROPILENO NA COR 

VENDE BANDEIRA  LARGURA DE 50CM. 

Metros 36 R$ 123,42 R$ 4.443,12 

245 

CARRINHO DE CARGA/DESCARGA 

TRANSPORTE INDÚSTRIA COM RODA MACIÇA 

CAPACIDADES PARA 150KG. 

Unidades 16 R$ 644,00 R$ 10.304,00 

246 

PULVERIZADOR  DE  COMPRESSÃO PRÉVIA 

MANUAL.EM PLÁSTICO RESISTENTE   

CAPACIDADE  2LITROS. 

Unidades 82 R$ 56,67 R$ 4.646,94 

247 
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM 

METAL CROMADO COM 4 GANCHOS.  
Unidades 48 R$ 12,98 R$ 623,04 

248 
BALDE EM  PLASTICO RESISTENTE  

CAPACIDADE PARA  5 LITROS. 
Unidades 62 R$ 10,82 R$ 670,84 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  R$ 1.061.042,85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

  
 

  

    

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTIDADES POR UNIDADE 

REQUISITANTE  
 

Item Especificação Unidades 
Quantidades 

Poli II Poli I Ceo Stpe Cpsmc 

1 
ALMOFADA PARA USO DE CARIMBO, Nº 2, 

COR AZUL 5,9X9,4CM 
Unidades 12 4 4 0 4 

2 

AGENDA EXECUTIVA, CAPA COURVIN 

IDEAL PARA ORGANIZAÇÃO DO DIA A DIA 

, FORMATO145MM X205MM GRAMATURA 

63G/M,NUMERO DE FOLHAS 208 ANO EM 

EXERCICIO.  

Unidades 20 12 20 0 16 

3 
ALMOFADA PARA USO DE CARIMBO - 

ESPECIFICAÇÃO: Nº 3 NA COR PRETA   
Unidades 12 10 5 0 5 

4 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO Unidades 8 3 3 0 2 

5 APONTADOR METÁLICO PARA LÁPIS  Unidades 0 52 20 0 20 

6 
BALÃO N 7,0 PCT C/ 50 UND CORES 

VARIADAS 
Pacotes 500 40 32 0 0 

7 
BASTÃO  DE COLA QUENTE SILICONE  

TRANSPARENTE  7X300MM 
Unidades 52 50 100 0 50 

8 

BLOCO ADESIVO 38MM X 50MM AMARELO 

- 12 UNIDADES DE 100 FOLHAS CADA 

(TOTAL 1.200 FOLHAS). PACOTE COM 12 

BLOCOS. 

Pacotes 32 6 9 0 9 

9 

BLOCO DE RECADO AUTOADESIVO – 

COLORIDO, TAMANHO 76MM X 76MM, 450 

FOLHAS POR BLOCO. 

Blocos 20 20 12 0 20 

10 

BOBINA TÉRMICA PARA PONTO - PAPEL 

TÉRMICO COM DURABILIDADE DE 

IMPRESSÃO DE 05 ANOS, TAMANHO: 57 X 

300 MM, NA COR AMARELA.  

Unidades 900 180 120 0 0 

11 BORRACHA PONTEIRA BRANCA  Unidades 300 200 200 0 80 

QUADRO II 



   

  
 

  

    

12 

CADERNO GRANDE EM ESPIRAL, CAPA 

DURA, 96 FOLHAS (FORMATO : 200MM X 

275MM)  

Unidades 20 12 12 0 0 

13 
CADERNO PEQUENO CAPA DURA 96 

FOLHAS 
Unidades 20 12 12 0 0 

14 CALCULADORA DE MESA Unidades 16 11 5 0 9 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA 

ESFEROGRÁFICA AZUL, EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM FURO NA 

LATERAL, COMPRIMENTO APROXIMADO 

DE 140MM, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA 0,7, TAMPA 

VENTILADA, CARGA TUBO PLÁSTICO.  

Unidades 1000 500 150 0 250 

16 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA 

ESFEROGRÁFICA PRETA, EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM FURO NA 

LATERAL, COMPRIMENTO APROXIMADO 

DE 140MM, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA 0,7, TAMPA 

VENTILADA, CARGA TUBO PLÁSTICO. 

Unidades 500 500 150 0 150 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA– 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA 

ESFEROGRÁFICA VERMELHA, EM 

MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

COM FURO NA LATERAL, COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140MM, PONTA EM 

LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 

ESCRITA 0,7, TAMPA VENTILADA, CARGA 

TUBO PLÁSTICO. 

Unidades 0 150 150 0 52 

18 
CANETA HIDROGRÁFIA COLORIDA CAIXA 

COM 10 UNIDADES 
Caixas 16 14 10 0 0 

19 

CANETA MARCA TEXTO C/ TINTA 

FLUORESCENTE (AMARELA,VERDE,ROSA) 

– ESPECIFICAÇÃO: CANETA MARCA 

TEXTO COM PONTA INDEFORMÁVEL 

MACIA DE 4MM, COM FORMATO PRECISO 

PARA DESTACAR TEXTOS, ATÓXICA, C/ 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unidades 160 200 60 0 80 

20 

CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA 

CD PRETA - ESPECIFICAÇÃO: CANETA 

MARCADOR PERMANENTE PARA CD, COR 

PRETA, CORPO PLÁSTICO RÍGIDO, OPACO, 

PONTA MÉDIA. 

Unidades 60 60 24 0 12 



   

  
 

  

    

21 CARBONO CX C/ 100 1 FACE Caixas 8 4 4 0 0 

22 CARTOLINA COLORIDA TAMANHO 50X60  Unidades 100 100 40 0 0 

23 CD-R 700MB GRAVAVEL VIRGEM Unidades 0 100 0 0 0 

24 
CLIPE CRISTAL TIPO JACARÉ  PARA USO 

EM CRACHÁ PACOTE COM 100 UNIDADES  
Pacote 0 0 4 0 0 

25 

CLIPS 2/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA 

PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 2/0. 

MATERIAL CONFORME NORMA SAE 

1010/20. EMBALAGEM: CAIXA C/ 100 

UNIDADES, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Caixas 100 20 10 0 50 

26 

CLIPS 4/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA 

PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 4/0. 

MATERIAL CONFORME NORMA SAE 

1010/20. EMBALAGEM: CAIXA C/ 50 

UNIDADES, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Caixas 80 20 12 0 0 

27 

CLIPS 6/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA 

PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 6/0. 

MATERIAL CONFORME NORMA SAE 

1010/20. EMBALAGEM: CAIXA C/ 50 

UNIDADES, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Caixas 52 6 18 0 0 

28 

COLA BRANCA LIQUIDA – 

ESPECIFICAÇÃO: COLA LIQUIDA, 

BRANCA, A BASE DE ACETADO DE POLI 

VINIL (PVA), INODORO, NÃO TOXICO. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, C/ BICO 

ECONOMIZADOR, PESO LIQUIDO 90G. 

QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR NO MÍNIMO 80% 

DO PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 36 24 36 0 24 

29 
COLA COLORIDA COM 23G. CXCOM  COM 

6 CORES  
Caixas 12 12 12 0 0 

30 
COLA GLITER CORES VARIADAS COM 25G 

CX COM 6 UNIDADES  
Caixas 12 28 12 0 0 



   

  
 

  

    

31 

COLA INSTANTANEA 20G – 

ESPECIFICAÇÃO: O ADESIVO 793 É 

RECOMENDADO PARA ADESÕES QUE 

NECESSITAM DE ALTA VELOCIDADE DE 

CURA E EXCELENTE RESISTÊNCIA. É UM 

PRODUTO MONOCOMPONENTE A BASE DE 

CIANOACRILATO E NÃO REQUER 

MISTURA. O PROCESSO DE CURA INICIA-

SE QUANDO O ADESIVO ENTRA EM 

CONTATO COM A UMIDADE. POSSUI 

BAIXA VISCOSIDADE E DE USO GERAL.  

Unidades 32 8 12 0 20 

32 COLA PARA ISOPOR UND DE 40 G. Unidades 12 10 34 0 0 

33 

CORRETIVO LÍQUIDO – ESPECIFICAÇÃO: 

CORRETIVO LIQUIDO BRANCO, NÃO 

TOXICO, NÃO CORROSIVO, INODORO, 

MULTI USO, PARA QUALQUER TIPO DE 

ESCRITA E SECAGEM RÁPIDA. 

ACONDICIONADO EM FRASCO COM 18 ML, 

C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE. QUANDO DA 

ENTREGA O PRODUTO DEVERA 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO 

DE VALIDADE.  

Unidades 40 24 24 0 24 

34 

CLIPS 8/0 – ESPECIFICAÇÃO: CLIPS PARA 

PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, NUMERO 8/0. 

MATERIAL CONFORME NORMA SAE 

1010/20. EMBALAGEM: CAIXA C/ 25 

UNIDADES, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

Caixas 52 10 16 0 50 

35 
E.V.A. COLORIDO FOLHAS TAM. 

600X400X2MM  CORES VARIADAS  
Unidades 152 150 48 0 50 

36 

E.V.A. PURPURINADA COM GLITTER  

FOLHAS TAM. 600X400X2MM  CORES 

DIVERSAS.   

Unidades 100 50 50 0 100 

37 

ENVELOPE BRANCO PARA CARTA – 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO 

PARA CARTA 11,4 X 16,2MM; 63G. PACOTE 

C/ 100 UNIDADES  

Pacotes 0 2 10 0 0 

38 

ENVELOPE EM PAPEL AMARELO 310 X 

410– ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE M PAPEL 

MADEIRA, DIMENSÕES 310X 410. PACOTE 

C/ 100 UNIDADES.  

Pacotes 300 52 0 0 0 

39 

ENVELOPE EM PAPEL COR BRANCA TAM. 

370 X 470 – ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 

PAPEL COR BRANCA 75 GR, DIMENSÕES 

370 X 470. PACOTE C/ 100 UNIDADES.  

Pacotes 0 72 0 0 0 



   

  
 

  

    

40 

ENVELOPE EM PAPEL PARA CD-R/ DVD-R – 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE EM PAPEL 

PARA CD E DVD, COM VISOR PLÁSTICO 

TRANSPARENTE.  

Unidades 0 1000 0 0 0 

41 

ENVELOPE PAPEL BRANCO TAMANHO A4 

24 X 34CM– ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 

PAPEL BRANCO, NO TAMANHO 24 X 34CM. 

ENVELOPE DE ALTA QUALIDADE. CAIXA 

COM 100 UNIDADES.  

Caixas 400 80 12 0 16 

42 

ENVELOPE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

PERFURADO COM 4 FUROS MEDINDO 

240MM X 320MM GROSSO, PARA PASTA 

ARQUIVO TAMANHO OFICIO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES.  

Pacotes 52 18 10 0 20 

43 ESTILETE 18 MM Unidades 12 5 10 0 5 

44 

ETIQUETA 34X23MM TÉRMICA ADESIVA 

PARA IMPRESSORA TÉRMICA DE 

ETIQUETAS. ROLO COM 4038 ETIQUETAS 

(35M) 

Rolos 0 60 0 0 0 

45 

ETIQUETA ADESIVA PARA CODIFICAÇÃO 

12MM, FORMATO DA ETIQUETA 

CIRCULAR CORES VARIADAS , PACOTE 

COM 210 ETIQUETAS.  

Pacotes 0 68 0 0 0 

46 

ETIQUETA LASER JET 33,9 X 101,6 MM – 

ESPECIFICAÇÃO: ETIQUETA LASER JET 

33,9 X 101,6 MM. CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CADA FOLHA CONTENDO 14 ETIQUETAS.  

Caixas 0 108 0 0 0 

47 

EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA 

EM AÇO CROMADO  INOXIDÁVEL 

DIMENSÃO DE 15CM. 

Unidades 32 50 10 0 20 

48 
FITA ADESIVA DUPLA FACE  

TRANSFERIVEL DIMNESOE 24X3MM 
Rolos 20 10 20 0 10 

49 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 

48MM X 50M – ESPECIFICAÇÃO: FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE, FABRICADA 

EM CELULOSE, ADESIVO EM RESINA DE 

BORRACHA NATURAL, ROLO C/ 

DIMENSÃO 48MM X 50 M.  

Rolos 80 80 24 0 32 

50 

FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR VERMELHA. 

Rolos 8 0 2 0 0 

51 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

Rolos 8 0 2 0 0 



   

  
 

  

    

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR PRETA. 

52 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR AMARELA. 

Rolos 8 0 2 0 0 

53 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR AZUL. 

Rolos 8 0 2 0 0 

54 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR VERDE. 

Rolos 8 0 2 0 0 

55 

FITA ASESIVA PARA DEMARCAÇÃO- 

FABRICADA EM PVC COLORIDO COM 

ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA  COM  ESPESSURA DE 

0,15MM,TAMANHO 50MMX 30 METROS  

COR BRANCA. 

Rolos 8 0 2 0 0 

56 

FITA GOMADA 50MM X 50M– 

ESPECIFICAÇÃO:50MM X 50M FITA 

ADESIVA GOMADA, EM PAPEL MADEIRA. 

ROLO C/ DIMENSÃO 50 MM X 50 M.  

Rolos 80 80 24 0 40 

57 
GIZ DE CERA COLORIDO TAMANHO 

GRANDE COM 48GR CX COM 12 CORES. 
Caixas 12 10 6 0 0 

58 

GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO 

FUNDIDO CAP. 100FLS 23/8- 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 

METÁLICO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 

FOLHAS 75G/M², FABRICADO EM CHAPA 

DE AÇO, PINTURA ELETROSTATICA 

PRETA, BASE PARA FECHAMENTO COM 

DUAS POSIÇÕES (ABERTO E FECHADO), 

EM AÇO NIQUELADO, BASE DE PVC. 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE.  

Unidades 8 6 3 0 5 

59 

GRAMPEADOR MEDIO 26/6 - 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR DE 

ESTRUTURA METÁLICA, PARA GRAMPO 

26/6, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 FOLHAS 

75G/M², BASE PARA FECHAMENTO DO 

GRAMPO COM DUAS POSIÇÕES (ABERTO E 

Unidades 52 22 10 0 16 



   

  
 

  

    

FECHADO). EMBALAGEM C/ DADOS DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

60 

GRAMPO 23/8 PARA GRAMPEADOR – 

ESPECIFICAÇÃO:CX C/ 5.000 GRAMPS 

PARA GRAMPEADOR, 

GALVANIZADO,INDICADO PARA 

GRAMPEAR ENTRE 20 A 50 FOLHAS DE 

75G/M². CAIXA C/ DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE.  

Caixas 8 5 5 0 2 

61 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 –

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR GALVANIZADO, 26/6. 

CAIXA COM 1.000 UNIDADES.  

Caixas 52 20 10 0 10 

62 

GRAMPO TRILHO DE METAL - 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA TRILHO 

DE METAL PARA PASTA. OS GRAMPOS 

PARA PASTA TIPO TRILHO SÃO 

FABRICADOS EM FOLHA-DE-FLANDRES 

(AÇO ESTANHADO). COMPRIMENTO ÚTIL 

DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. 

CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 300 

FOLHAS DE PAPEL 75G/M². CAIXA C/ : 50 

JOGOS.  

Caixas 52 12 48 0 0 

63 ISOPOR FOLHA DE 20MM. Unidades 32 14 6 0 0 

64 
LÁPIS DE COR TAMANHO GRANDE CX 

COM 12 CORES. 
Caixas 12 12 8 0 0 

65 

LÁPIS GRAFITE 2MM CONFECCIONADO 

EM MADEIRA MOLE, ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA 

DASMETADES COM RÍGIDA FIXAÇÃO DA 

GRAFITE DE MANEIRA A NÃO PERMITIR 

SEU DESCOLAMENTO OU QUEBRA 

DURANTE O APONTAMENTO, O QUAL 

DEVERÁ FORMAR CAVACO CONTÍNUO E 

UNIFORME. DEVERÁ SER RECOBERTO 

COM TINTA E VERNIZ ATÓXICOS OU 

AINDA RECOBERTO COM RESINA 

PLÁSTICA ECORANTE, NÃO LAVÁVEIS.  

Unidades 200 200 200 0 100 

66 

LIGA ELASTICO RESISTENTE AMARELO.  

EMBALAGEM COM  100 LIGAS ,COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,DADOS DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

Pacotes 24 30 62 0 0 

67 
LIVRO ATA COM PAGINAS NUMERADAS, 

CAPA DURA COM 200 FOLHAS. 
Unidades 40 24 8 0 0 



   

  
 

  

    

68 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS. Unidades 0 8 0 0 0 

69 

LIVRO DE PROTOCOLO DE 

CORRESPONDENCIA - ESPECIFICAÇOES: 

LIVRO DE PROTOCOLO PARA 

CORRESPONDENCIA, COM 100 FOLHAS 

NUMERADAS, CAPA DE PAPELÃO 

PLASTIFICADA. FORMATO 160X220MM. 

Unidades 80 16 6 0 6 

70 
LIVRO INFANTIL MUSICAL COM 

HISTÓRIAS VARIADAS. 
Unidades 12 10 0 0 0 

71 

MASSINHA DE MODELAR, ATÓXICA 

CORES DIVERSAS,CAIXA COM 12 

UNIDADES TAMANHO GRANDE. 

Caixas 16 16 0 0 0 

72 
ORGANIZADOR DE MESA DE 2 ANDARES, 

CORES VARIADAS. 
Unidades 40 10 12 0 10 

73 

PAPEL ADESIVO TAM.A4, ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL FOSCO A4 

(210X297MM),BRANCO,ADESIVO.CAIXA C/ 

50FOLHAS. 

Caixas 20 10 12 0 10 

74 

PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY 

BRILHANTE A4 - ESPECIFICAÇÃO: 180G 

TAMANHO A4 BRANCO. PACOTE COM 50 

FOLHAS.  

Pacotes 200 180 12 0 20 

75 

PAPEL MADEIRA , PARA USO EM 

TRABALHOS DIVERSOS  FOLHA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE  96X66CM. 

Folhas 100 32 0 0 0 

76 

PAPEL OFICIO 210 X 297, TIPO A4 –

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL OFICIO, TIPO A4, 

EXTRA BRANCO, MULTIUSO, 75 G/M2, 

DIMENSÕES 210 X 297 MM EMBALAGEM: 

RESMA C/ 500 FOLHAS EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL CONTRA UMIDADE. 

RESMA COM 500 FOLHAS.  

Resmas 2000 400 252 0 500 

77 

PAPEL OFICIO 40KG – ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL OFICIO 40KG, TAMANHO A4, CORES 

VARIADAS. PACOTE C/ 200 FOLHAS.  

Pacotes 24 24 16 0 0 

78 

PASTA CATÁLOGO A4 COM 100 

ENVELOPES  SACOS DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE  ENCADERNADA COM 

SOLDA INTERNA DE ALTA  RESISTENCIA 

CAPA DE POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE. 

Unidades 20 0 12 0 0 

79 

PASTA COM ELÁSTICO DE PLÁSTICO, 

LOMBO 3 CM – ESPECIFICAÇÃO: PASTA 

ABA ELÁSTICO OFICIO SIMPLES, 100% 

PLÁSTICA, COR TRANSPARENTE, 

FECHAMENTO COM ELÁSTICO, LOMBO 3 

Unidades 52 48 20 0 0 



   

  
 

  

    

CM. DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 

35X23X3CM.  

80 

PASTA COM ELÁSTICO DE PLÁSTICO, 

LOMBO 5CM – ESPECIFICAÇÃO: PASTA 

ABA ELÁSTICO OFICIO SIMPLES, 100% 

PLÁSTICA, COR TRANSPARENTE, 

FECHAMENTO COM ELÁSTICO, LOMBO 5 

CM. DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 

35X23X5CM.  

Unidades 52 78 40 0 30 

81 

PASTA DE A-Z  PRETA - VERDE OU 

AMARELA  – ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO: 

OFÍCIO (OF); LOMBO LARGO;(LL) 

ALTAMENTE RESISTENTE E DURÁVEL; 

POSSUI O MECANISMO, O OLHAL E O 

COMPRESSOR NIQUELADOS; POSSUI 

ETIQUETA NA LOMBADA FACILITANDO 

SUA ORGANIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL DOS ASSUNTOS; MATERIAL: 

REVESTIDA COM CARTÃO COM 

ESPESSURA DE 2MM E COBERTA 

EXTERNAMENTE COM PAPEL 

PLASTIFICADO.  

Unidades 52 50 60 0 50 

82 

PASTA EM L  EM PLASTICO RESISTENTE  

TRANSPARENTE, CORES VARIADAS  

210X297MM. 

Unidades 200 0 102 0 50 

83 

PASTA GRAMPO TRILHO SULFITE A4. 

PACOTE COM 10 UNIDADES NA COR 

VERDE.  

Pacotes 500 30 30 0 0 

84 

PASTA PARA ARQUIVO MORTO – 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO 

POLIDELLO OFÍCIO. PRODUTO 

FABRICADO EM PLÁSTICO CORRUGADO 

NO TAMANHO OFÍCIO. POSSUI 03 ÁREAS 

EM DIFERENTES POSIÇÕES DE 

IDENTIFICAÇÃO NA CORES VERDE.  

Unidades 2000 120 152 0 100 

85 

PORTA-DOCUMENTOS, MATERIAL: PVC, 

ALTURA: 297, LARGURA: 210 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTA 

ALVARÁ, COM ILHÔES PARA PENDURAR.   

Unidades 100 0 0 0 16 

86 

PASTA SANFONADA TRANSPARENTE C/ 12 

DIVISÓRIAS – ESPECIFICAÇÃO: PASTA 

SANFONADA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

INCOLOR, C/ 12 DIVISÕES, DIMENSÕES 260 

X 380 MM  

Unidades 12 10 10 0 0 

87 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO – 

ESPECIFICAÇÃO: PASTA SUSPENSA EM 

CARTÃO KRAFT. FECHO PLÁSTICO, HASTE 

C/ PONTEIRAS PLÁSTICAS, PORTA-

ETIQUETA TRANSPARENTE C/ ETIQUETA 

EM PAPEL BRANCO.  

Unidades 500 50 150 0 0 



   

  
 

  

    

88 PERCEVEJO NIQUELADO CX C/ 100 UND. Caixas 0 6 6 0 0 

89 

PERFURADOR COM 02 FUROS PARA 100 

FOLHAS DE PAPEL 75G/ 

M2,115X240X267MM, DIÂMETRO DO FURO: 

12MM, DISTÂNCIA ENTRE FUROS:08MM, 

PESO 3,2KG,. 

Unidades 12 6 6 0 8 

90 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 40 

FOLHAS. 
Unidades 4 5 11 0 0 

91 PINCEL ARTISTICO NUMERO 04. Unidades 32 20 0 0 0 

92 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE 

ATÔMICO PONTA CHANFRADA COR AZUL. 
Unidades 12 9 9 0 10 

93 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 

ATÔMICO PONTA CHANFRADA COR 

VERMELHA. 

Unidades 12 9 9 0 10 

94 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 

ATÔMICO PONTA CHANFRADA COR 

PRETA. 

Unidades 12 9 9 0 10 

95 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO TRAÇO 

DE 12MM  (AZUL, PRETO E VERMELHO). 
Unidades 20 12 12 0 4 

96 

PISTOLA ELETRICA PARA APLICAÇÃO  DE 

COLA QUENTE 7MM TENSAO 220V OU 

BIVOLT. 

Unidades 4 2 2 0 2 

97 
PRANCHETA DE MADEIRA MDF OFÍCO A4 

COM PRENDEDOR DE METAL. 
Unidades 0 20 0 0 12 

98 

PRANCHETA EM ACRÍLICO  COM 

PRENDEDOR METÁLICO FORMATO  A 4 

DIMENSOES 210X297MM PEDENDO 

VARIAR EM ATÉ 5% PARA MAIS PU PARA 

MENOS. 

Unidades 32 0 10 0 10 

99 

QUADRO BRANCO TAM.1,00X0,90 CM 

CONFECCIONADO EM MDF  SOBREPOSTO 

POR LAMINADO METÁLICO LISO 

MOLDURA EM ALUMINIO  ANODIZADO. 

Unidades 20 4 6 0 6 

100 

QUADRO DE AVISO REVESTIDO EM 

FELTRO, COM MOLDURA EM ALUMINIO, 

COR VERDE, 120X200CM. 

Unidades 0 6 2 0 0 

101 

RÉGUA PLÁSTICA 30CM - ESPECIFICAÇÃO: 

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, 

GRADUADA, MEDINDO 30CM, 

SUBDIVISÃO EM MM. 

Unidades 20 12 20 0 0 



   

  
 

  

    

102 

RÉGUA PLÁSTICA 50CM - ESPECIFICAÇÃO: 

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, 

GRADUADA, MEDINDO 50CM, 

SUBDIVISÃO EM MM. 

Unidades 0 10 10 0 20 

103 
SUPORTE PARA CANETAS E CLIPS EM 

ACRILICO. 
Unidades 0 20 12 0 8 

104 
TESOURA ESCOLAR PEQUENA SEM PONTA 

CORES VARIADAS. 
Unidades 24 28 0 0 0 

105 

TESOURA MULTIUSO, AÇO INOXIDÁVEL, 

RESINA TERMOPLÁTICA. DIMENSÕES 30 X 

3 X 16CENTÍMETROS, LÂMINA EM AÇO 

INOX, CABO ERGONÔMICO, TEXTURA 

ANTIDESLIZANTE, 7,5 POLEGADAS (7 1/2''). 

Unidades 32 12 12 0 12 

106 

TINTA GUACHE ATÓXICA CAIXA COM 6 

POTES 15ML CADA COM CORES 

VARIADAS. 

Caixas 20 20 0 0 0 

107 
TINTA P/ CARIMBO NA COR PRETA, 

FRASCO COM 40ML.  
Unidades 12 4 2 0 2 

108 
TINTA P/ CARIMBO TUBO COM 40ML. COR 

AZUL. 
Unidades 12 10 4 0 2 

109 
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB 

1200DPI NA COR PRETA. 
Unidades 12 9 9 0 10 

110 

HD EXTERNO 1TB  CAPACIDADE: 1TB. 

INTERFACE: USB 3.0. ROTAÇÃO: 5400 RPM. 

BUFFER: NÃO ESPECIFICADO. TAXA 

MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 

GBPS (USB 3.0). COMPATIBILIDADE: 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP 

SP3, WINDOWS VISTA, WINDOWS 7, 

WINDOWS 8 OU SUPERIOR. 

Unidades 12 3 2 0 3 

111 

PEN DRIVE 32GB – ESPECIFICAÇÃO: 

CAPACIDADE: 32 GB. COMPATÍVEL: MAC 

OS 9.0 E SUPERIORES/ WINDOWS 98 E 

SUPERIORES.TAXAS DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS: 3 MB/S (GRAVAÇÃO) E 10 MB/S 

(LEITURA) .CONEXÃO USB 2.0: DC 5 V. 

Unidades 32 11 6 0 11 

112 
TECLADO MULTIMÍDIA  COM CONEXÃO 

USB,SLIN  NA COR PRETA. 
Unidades 12 9 9 0 6 



   

  
 

  

    

113 

ROTEADORWIRELESS 100/1000 DUAL 

BAND RG 1200, POSSUI 4 PORTAS  COM A 

TECNOLOGIA 

GIGABIT(10/100/1000),TAMBEM TABALHA 

COM A TECNOLOCIA AC  OU SEJA ATUA 

NAS FREQUENCIAS 2,4 E 5GHZ  

GARANTINDOUMA CONEXÃO MAIS 

VELOZ E INSTÁVEL. COM ELE É POSSÍVEL 

COMPARTILHAR O ACESSO A INTERNET 

COM DIVERSOS DISPOSITIVOS  EM UMA 

REDE SEM FIO DE ALTA QUALIDADE. 

Unidades 12 4 4 0 4 

114 

SUITCH  8 PORTAS RJ45 DE 

AUTONEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS 

SUPORTA (AUTO MDI/MDIX) TECNOLOGIA 

TP-LINK GREEN QUE ECONOMIZA 

ENERGIA CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3 

FORNECE TRANSFERÊNCIA DE DADOS 

CONFIÁVEL CAIXA DE PLÁSTICO, DE USO 

EM MESA OU DE MONTAGEM NA PAREDE 

SISTEMA PLUG AND PLAY, NÃO PRECISA 

CONFIGURAR O DESIGN SEM VENTOINHA 

GARANTE FUNCIONAMENTO SILENCIOSO 

OS SWITCHES NÃO GERENCIÁVEIS DA 

SÉRIE TP-LINK LITEWAVE OFERECEM 

UMA MANEIRA FÁCIL E ACESSÍVEL DE 

EXPANDIR SUA REDE CABEADA. 

Unidades 12 5 6 0 5 

115 

ALCOOL EM GEL – ESPECIFICAÇÃO:  

PRODUTO UTILIZADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, ELABORADO 

COM AGENTE BIOCIDA DE RÁPIDA AÇÃO. 

DIRECIONADO PARA PESSOAS QUE 

TRABALHAM EM ÁREAS DE SAÚDE OU 

ALIMENTOS, QUE DEVEM LAVAR SUAS 

MÃOS FREQUENTEMENTE, ASSIM COMO 

AQUELAS QUE DESEJAM A PROTEÇÃO 

ADICIONAL DE UMA LOÇÃO 

BACTERICIDA. COMPOSIÇÃO:  ETANOL 64-

17-5 65 - 80   TRICLOSAN 3380-34-5 0,2 – 1,2 

PRODUTO, NOTIFICADO PELA ANVISA, 

COM FICHA TÉCNICA E FICHA DE 

SEGURANÇA.   BOMBONAS DE 5 LTS. 

Galões 52 24 24 20 0 

116 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE  ÁCIDO, 

ESPECIFICAÇÕES:   DETERGENTE 

DESINCRUSTANTE  PERFUMADO PARA 

REMOÇÃO DE MANCHAS  E LIMPEZA DE  

VASOS SANITÁRIOS, CERÂMICA 

,PORCELANATO E GRANITO. 

COMPOSIÇÃO: ÁCIDO CLORÍDRICO  

TENSOATIVOS, CONSERVANTES, 

CORANTE E VEICULO. USO EXCLUSIVO 

PROFISSIONAL, PRODUTO NOTIFICADO 

PELA ANVISA, COM FICHA TÉCNICA  DE 

SEGURANÇA. BOMBONA DE 5 LITROS. 

Galões 40 60 12 0 0 



   

  
 

  

    

VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR 

DA DATA DE FABRICACAO.      

117 

LIMPADOR DESINFETANTE  A BASE DE 

BIGUANIDA POLIMÉRICA(PHMB)E 

QUARTENÁRIO DE AMÔNIO DE 5º 

GERAÇÃO.INDICADO COMO 

DESINFETANTE DE PISO  MESMO EM 

PRESENÇA DE  DE MATÉRIA ORGÂNICA 

EMBALAGEM COM 5 LITROS  DO 

PRODUTO CONCENTRADO QUE RENDE  

ATÉ 5.000 LITROS DO PRODUTO  DILUIDO 

(TAXA DE DILUIÇÃO1:100) REFERNCIA  

OPTIGERM PPI OU DE MELHOR 

QUALIDADES. 

Galões 52 36 12 0 0 

118 

DESINFETANTE USO GERAL 

DESINFETANTE À BASE DE QUATERNÁRIO 

DE AMÔNIO COM EFICIÊNCIA 

COMPROVADA CONFORME RDC N°14/07 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (ANVISA/MS) PARA 

BACTÉRIAS TESTADAS: GRAM-POSITIVAS 

E GRAM-NEGATIVAS, STAPHYLOCOCCUS 

AUREUS, SALMONELLA CHOLERAESUIS, 

ESCHERICHIA COLI E PSEUDOMONAS 

AERUGINOSA. INDICAÇÃO DE USO 

SHOPPING SUPERMERCADO CLUBE 

CONDOMÍNIO ESCOLA ESCRITÓRIO 

HOSPITAL HOTEL INDÚSTRIA 

RESIDÊNCIA EM VERSÃO: PRONTO USO 

LIMPA E DESINFETA DESINFETANTE A 

SER UTILIZADO DIRETAMENTE SOBRE A 

ÁREA A SER DESINFETADA DEIXANDO 

AGIR POR 10 MINUTOS. TAMBÉM PODE 

SER UTILIZADO PARA REALIZAÇÃO DE 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COMO PISOS 

EM GERAL, RALOS, VASOS SANITÁRIOS, 

LATAS DE LIXO, MAÇANETAS, 

TELEFONES, BALCÕES, ETC. HAVENDO A 

NECESSIDADE, UTILIZAR UM PANO 

ÚMIDO PARA RETIRAR O EXCESSO. PH 6,50 

- 8,00 ODOR: LAVANDA   BOMBONA  COM 

5 LITROS . 

Galões 80 60 40 80 0 



   

  
 

  

    

119 

DETERGENTE LAVA LOUÇA – PRODUTO 

NEUTRO CONCENTRADO, INDICADO 

PARA LIMPEZA MANUAL EM GERAL E 

COZINHAS INDUSTRIAIS. E QUE NÃO 

AGRIDA AS MÃOS DOS OPERADORES.  

COMPOSIÇÃO: ÁCIDO LINEAR 

SSULFÔNICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

UREIA,  TRI-HIDROXITRIETILAMINA. O 

PRODUTO DEVE ATENDER OS CRITE´RIOS 

DE ROTULAGEM DEFINIDOS PELA 

ANVISA, BEM COMO A REGULARIDADE 

DOS REGISTROS NO MINISTE´RIO DA 

SAU´DE. O PRODUTO DEVE VIR 

ARMAZENADO EM BOMBONAS DE 5 

LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICACAO.  

Galões 52 40 24 80 0 

120 

HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO ATIVO 

2%A 2,5%. INDICADO PARA A 

DESINFECÇÃO DE AMBIENTES 

HOSPITALARES. APRESENTAR REGISTRO 

DA ANVISA COM CLARA IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE LOGOTIPO, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MINIMA DE 

6 MESES. DEVERÁ ACOMPANHAR FICHA 

TECNICA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

SEGURANÇA DE PRODUTOS QUIMICOS – 

FISPQ. EMBALEGEM DE 5 LITRO  

Galões 0 0 0 300 0 

121 

DETERGENTE CLORADO 5L – 

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE ALCALINO 

CLORADO, PARA LIMPEZA GERAL.   

COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO 

7681-52-9 25 - 60    HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

1310-73-2 7 – 16   ÓXIDO DE 

ALQUILDIMETILAMINA DE CÔCO 61788-

90-7 2,5 - 6   SILICATO DE SÓDIO 1344-09-8 

0,5 – 4  PRODUTO, NOTIFICADO PELA 

ANVISA, COM FICHA TÉCNICA E FICHA DE 

SEGURANÇA.  BOMBONAS DE 5 LTS 

Galões 60 52 24 0 0 

122 

DETERGENTE DE PINHO- DETERGENTE 

NEUTRO GELATINOSO, SUPER. 

CONCENTRADO, DESENGORDURANTE, 

COM ALTO PODER UMECTANTE E 

EMULSIONANTE, O QUE FACILITA A 

QUEBRA DA TENSÃO SUPERFICIAL. O 

AROMA DE PINHO INIBE O ODOR 

DESAGRADÁVEL EM ENXÁGUES INICIAIS 

EM AMBIENTES HOSPITALARES. SUA 

UTILIZAÇÃO PROPICIA UMA ECONOMIA 

SUBSTANCIAL NA LIMPEZA EM GERAL. 

PRODUTO BIODEGRADÁVEL. 

COMPOSIÇÃO; MATÉRIA ATIVA 

ANIÔNICA CONTÉM CONSERVANTE 

CONTÉM PERFUME ESSÊNCIA DE PINHO. 

BOMBONAS DE 5LTS. VALIDADE MINIMA 

Galões 100 60 16 0 0 



   

  
 

  

    

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO. 

123 

SABONETE ANTISSÉPTICO -USO 

HOSPITALAR. IDEAL PARA ATENDER  AS 

NECESSIDADES DE HIGIENE E LIMPEZA 

DO CORPO E MÃOS    DE PROFISSIONAIS 

EM INSTITUIÇÃO DE SAÚDE. POSSUIR  

MATÉRIAS PRIMAS  FINAS E O AGENTE 

ANTIMICROBIANO A BASE DE  

TRICLOSAN. COMPOSIÇÃO: TRICLOSAN, 

LAURIL, SULFATO DE SÓDIO, BETAINA 

GLICERINA, ÁCIDO CÍTRICO,ENTRE 

OUTROS. O PRODUTO DEVE ATENDER OS 

CRITE´RIOS DE ROTULAGEM DEFINIDOS 

PELA ANVISA, BEM COMO A 

REGULARIDADE DOS REGISTROS NO 

MINISTE´RIO DA SAU´DE. O PRODUTO 

DEVE VIR ARMAZENADO EM BOMBONAS 

DE 5 LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO.  

Galões 60 60 32 0 0 

124 
SABÃO EM PÓ MULTIUSO CAIXA COM 

1KG. 
Caixas 0 0 200 52 0 

125 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO 

MULTIUSO PARA LIMPEZA GERAL 

PACOTE COM 1KG DIVIDIDO EM 5 BARRAS 

DE 200GR. 

Pacotes 0 8 12 0 0 

126 

NEUTRALIZADOR E ACIDULANTE P/ 

LAVAGEM DE ROUPA EM PÓ. INDICADO 

COMO NEUTRALIZANTE DE ALVEJANTES 

QUÍMICOS CLORADOS E PRODUTOS 

ALCALINOS, UTILIZADOS NOS 

PROCESSOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 

BRANCAS E COLORIDAS EM 

LAVANDERIAS HOSPITALARES. USO 

PROFISSIONAL. ATIVO: METABISSULFITO 

DE SÓDIO. O PRODUTO DEVE ATENDER OS 

CRITE´RIOS DE ROTULAGEM DEFINIDOS 

PELA ANVISA, BEM COMO A 

REGULARIDADE DOS REGISTROS NO 

MINISTE´RIO DA SAU´DE. O PRODUTO 

DEVE VIR ARMAZENADO EM BOMBONAS 

DE 5 LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO.                                                                                                          

Galões 52 24 8 0 0 



   

  
 

  

    

127 

DESINFETANTE  E ALVEJANTE PARA  

ROUPAS HOSPITALARES. 

ESPECIFICAÇÃO:IDEAL PARA  ALVEJAR E 

DESINFETAR ROUPAS HOSPITALARES. 

PRODUTO COM EXCELENTE PODER DE 

REMOÇÃO DE MANCHAS  EM TECIDOS 

QUE SÃO SENSÍVEIS AO USO DO  CLORO 

.COMPOSIÇÃO: PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIO ,ÁCIDO ACÉTICO, 

SEQUESTRANTE E VEÍCULO, USO 

PROFISSIONAL. O PRODUTO DEVE 

ATENDER OS CRITE´RIOS DE ROTULAGEM 

DEFINIDOS PELA ANVISA, BEM COMO A 

REGULARIDADE DOS REGISTROS NO 

MINISTE´RIO DA SAU´DE. O PRODUTO 

DEVE VIR ARMAZENADO EM BOMBONAS 

DE 5 LITROS. VALIDADE MINIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO.                                                                                                          

Galões 152 24 16 0 0 

128 

DETERGENTE EM PÓ PARA LAVAGEM DE 

ROUPAS – ESPECIFICAÇÃO: INDICADO 

PARA PRÉ-LAVAGEM, LAVAGEM DE 

ROUPAS EM LAVANDERIAS 

HOSPITALARES. CONTÉM 

BRANQUEADORES ÓPTICOS. PODE SER 

UTILIZADO NA TEMPERATURA AMBIENTE 

OU ATÉ 80ºC, POR UM PERÍODO MÍNIMO 

DE 5 MINUTOS. COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO 

DE SÓDIO OU POTÁSSIO, TENSOATIVOS, 

AGENTES SEQUESTRANTES, ANTI-

REDEPOSITANTES. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE. 

PRODUTO COM REGISTRO NO MISTÉRIO 

DA SAÚDE. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR NO 

MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE 

.USO PROFISSIONAL.  DOSAGEM: 5 À 10 

G/KG. PACOTE COM 5KG. 

Pacotes 52 40 12 0 0 

129 
CERA LIQUIDA AUTO BRILHO PARA PISOS 

INDUSTRIAIS GALÃO COM 5 LITROS. 
Galões 52 0 16 0 0 

130 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL 

COM 2 LAMINAS PARALELAS DE AÇO 

INOX.  

Unidades 300 360 0 0 0 

131 

ABSORVENTE  EXTERNO COM ABAS, 

COBERTURA SUAVE(TIPO ALGODÃO COM 

TOQUE MACIO PARA CONTATO MAIS 

DELICADO COM A PELE PACOTE COM 8 

UNIDADES. 

Pacotes 0 12 0 0 0 



   

  
 

  

    

132 

LIMPA VIDROS 500ML SPRAY- 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO PARA  

LIMPEZA  E CONSERVAÇÃO DE ESPELHOS, 

VITRINES E VIDROS, MELHORANDO SUA 

PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO. SECAGEM 

RÁPIDA AROMA AGRADÁVEL. USO 

INSTITUCIONAL. COMPOSIÇÃO: LAURIL, 

ÉTER, SULFATO DE SÓDIO CONSERVANTE, 

CORANTE FRAGRÂNCIA PRODUTO  

NOTIFICADO PELA ANVISA, COM FICHA 

TÉCNICA E FICHA DE SEGURANÇA. 

FRASCOS DE 500ML.                                                                                                                                        

Frascos 400 400 100 100 0 

133 

POLIDOR DE ALUMINIO – ESPECIFICAÇÃO: 

POLIDOR DE ALUMÍNIO PARA POLIMENTO 

DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE 

PERFIL DE ALUMÍNIO E INOX. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS NÃO 

TOXICO, BIODEGRADÁVEL, SABÃO 

COADJUVANTE, CORANTE, AGUA E 

GLICERINA. PRINCÍPIO ATIVO: ÁCIDO 

SULFÔNICO. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR NO 

MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

FRASCO DE 500 ML. 

Unidades 52 60 60 300 0 

134 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE. 

DESODORIZADOR DE AR, AROMATIZANTE 

DE AMBIENTES EM GERAL, AROMA: 

LAVANDA, AEROSSOL, BIODEGRADÁVEL. 

VALIDADE, IMPRESSA NA EMBALAGEM, 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. TUBO COM 400 ML. 

Unidades 52 24 24 100 0 

135 

DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA –

EMBALAGEM UNITÁRIA, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PROCEDÊNCIA, VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. QUANDO DA 

ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO 

DE VALIDADE. CAIXA C/ 1 UNIDADE. 

Caixas 600 652 248 0 0 

136 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO – 

ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA DE LÃ DE AÇO, 

FINA E MACIA, POPULAR BOMBRIL. 

COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. PACOTE  

COM/ 08 UNIDADES DE 60G. 

Pacotes 24 20 48 100 0 

137 

ESPONJA DE LIMPEZA DUAS FACES – 

ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA DE LÃ DUAS 

FACES, MEDINDO 110 MM X 75 MM X 20 

MM. COMPOSIÇÃO: ESPONJA DE 

POLIURETANO E FIBRAS SINTÉTICAS COM 

MATERIAL ABRASIVO.  

Unidades 1000 600 300 150 0 

138 

FILME PVC – ESPECIFICAÇÃO: FILME PVC, 

TRANSPARENTE DE 28 CM C/ 30M DE 

CUMPRIMENTO.  CAIXA COM 1 ROLO. 

Caixas 52 48 24 0 0 



   

  
 

  

    

139 

FLANELA BRANCA – ESPECIFICAÇÃO: 

FLANELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 

40 X 60 CM, C/ ACABAMENTO DE 

OVERLOCK NAS LATERAIS, COR BRANCA, 

ALTA ABSORÇÃO DE UMIDADE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, 

CADA PEÇA DEVERA CONTER ETIQUETA 

C/ AS INFORMAÇÕES DE COMPOSIÇÃO DO 

PRODUTO E NOME DO FABRICANTE.  

Unidades 100 80 80 80 0 

140 

LUSTRA MOVEIS – ESPECIFICAÇÃO: 

LUSTRA MOVEIS, EMULSÃO AQUOSA 

CREMOSA, PERFUMADA, PARA 

APLICAÇÃO EM MOVEIS E SUPERFÍCIES 

LISAS. PRODUTO Q/ CONTENHA EM SUA 

COMPOSIÇÃO: CERA MICROCRISTALINA, 

ÓLEO PARAFÍNICO, ESPESSANTES, 

TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E 

FRAGRÂNCIA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

NO MÍNIMO 200 ML; C/ BICO ECONÔMICO; 

CONTENDO NO ROTULO OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, NUMERO 

DO LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA 

ANVISA. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR NO 

MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

FRASCO  DE 200 ML. 

Unidades 300 240 40 0 0 

141 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, 

TAMANHO P – ESPECIFICAÇÃO: LUVA 

PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO: 

BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, 

COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO PEQUENO. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE 

COM UM PAR. 

Pares 100 80 60 80 0 

142 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, 

TAMANHO M – ESPECIFICAÇÃO: LUVA 

PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO: 

BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, 

COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO MÉDIO. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE 

COM UM PAR. 

Pares 400 200 60 80 0 



   

  
 

  

    

143 

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, 

TAMANHO G – ESPECIFICAÇÃO: LUVA 

PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO: 

BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, 

COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO GRANDE. 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. PACOTE 

COM UM PAR. 

Pares 400 200 60 80 0 

144 

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO – 

ESPECIFICAÇÃO: PANO PARA LIMPEZA DE 

CHÃO, ALVEJADO, C/ BAINHAS 

COSTURADAS, MEDINDO 60 X 80 CM, 

MACIO E ABSORVENTE. PACOTE COM 03 

UNIDADES. 

Pacotes 40 40 20 100 0 

145 

PANO DE PRATO – ESPECIFICAÇÃO: PANO 

DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 

BRANCO, ALTA ABSORÇÃO. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 50 X 90 CM.  

Unidades 20 28 24 0 0 

146 

PANO MULTIUSO – ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

PERFLEX 30 CM. ROLO COM 25 METROS (25 

PANOS). COR AZUL. FABRICADO EM 70% 

VISCOSE E 30% POLIÉSTER. SÃO MUITO 

PRÁTICOS E ÚTEIS. ESTES PANOS 

MULTIUSO SÃO INDICADOS PARA 

LIMPEZA LEVE. PODEM SER USADOS EM 

DIVERSAS SUPERFÍCIES E SÃO MUITO 

PRÁTICOS DE SEREM LAVADOS E 

REUTILIZADOS. EXCELENTES PARA 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIES LISAS. IDEAL 

PARA UTILIZAÇÃO EM PIAS E BANCADAS 

E TAMBÉM SÃO RECOMENDADOS PARA 

LUSTRAR PEÇAS DE METAL E VIDROS. 

LARGURA 30CM. COR AZUL. ROLO COM 25 

METROS ( 25 PANOS). 

Rolos 12 20 8 38 0 

147 

SACO DE 40 LITROS PARA LIXO 

DOMESTICO – ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES, EXTRA 

RESISTENTE, EM POLIETILENO 

REFORÇADO COM 3MICRONS DE 

ESPESSURA, COR PRETA OU AZUL. 

PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 200 200 200 100 0 

148 

SACO DE 50 LITROS PARA LIXO 

DOMESTICO – ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES, EXTRA 

RESISTENTE, EM POLIETILENO 

REFORÇADO COM 3MICRONS DE 

ESPESSURA, COR PRETA OU AZUL. 

PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 300 300 152 0 0 



   

  
 

  

    

149 

SACO DE 100 LITROS PRETO PARA LIXO 

DOMESTICO – ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES, EXTRA 

RESISTENTE, EM POLIETILENO 

REFORÇADO COM 6 MICRONS DE 

ESPESSURA. COR PRETA OU AZUL PACOTE 

C/ 100  UNIDADES. 

Pacotes 400 200 200 40 0 

150 

SACO BRANCO DE 50 LITROS PARA LIXO 

CONTAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

HOSPITALARES/INFECTANTES, 

CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, 

OFERECENDO UMA PERFEITA 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E 

PROPORCIONANDO A OPACIDADE 

NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE 

FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, 

HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO 

COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A 

PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O 

MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA 

TÉCNICA 9191, DIMINUINDO ASSIM, O 

RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO 

DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O 

MATERIAL UTILIZADO NA FABRICAÇÃO É 

VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, 

GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES DA ABNT E DO IPT 

(INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS). IMPRESSÃO DE 

SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE 

DE ACORDO COM A NBR 7500. 

CAPACIDADE DE 50L NAS MEDIDAS 63 X 80 

CM PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 100 60 100 0 0 



   

  
 

  

    

151 

SACO BRANCO DE 100 LITROS PARA LIXO 

CONTAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

HOSPITALARES/INFECTANTES, 

CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, 

OFERECENDO UMA PERFEITA 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E 

PROPORCIONANDO A OPACIDADE 

NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE 

FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, 

HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO 

COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A 

PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O 

MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA 

TÉCNICA 9191, DIMINUINDO ASSIM, O 

RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO 

DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O 

MATERIAL UTILIZADO NA FABRICAÇÃO É 

VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, 

GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES DA ABNT E DO IPT 

(INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS). IMPRESSÃO DE 

SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE 

DE ACORDO COM A NBR 7500. 

CAPACIDADE DE 100L NAS MEDIDAS 75 X 

105 CM PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 100 40 100 0 0 

152 

DETERGENTE DE LIMPEZA DE VEÍCULO, 

ASPECTO FÍSICO: SEMIPASTOSO, 

COMPOSIÇÃO: SHAMPOO AUTOMOTIVO C, 

CERA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LAVAGEM DE VEÍCULOS E SUPERFÍCIES 

PINTADAS.    

Galões 0 0 0 152 0 

153 

PAPEL HIGIENICO 30 MTS– 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO, COR 

BRANCA, FOLHA DUPLA E MACIA, 100% 

CELULOSE VIRGEM. ROLO MED. 10 CM X 

30 M. PACOTE COM 04 ROLOS. 

Pacotes 1000 800 0 0 0 

154 

PAPEL HIGIENICO 300 MTS– 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO, COR 

BRANCA, FOLHA DUPLA E MACIA, 100% 

CELULOSE VIRGEM. ROLO MED. 10 CM X 

300 M.  

Rolos 800 0 500 0 0 

155 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADA – 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA INTER 

FOLHADA, COR BRANCA, C/ 02 DOBRAS, 

100% CELULOSE VIRGEM, ALTA 

ABSORÇÃO, INODORO, GOFRADO. 

DIMENSÕES: 23 X 21 CM. EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

Fardos 800 800 300 200 0 



   

  
 

  

    

MARCA DO FABRICANTE. FARDO COM 04 

PACOTES DE 250 FOLHAS. 

156 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA  

MACIA,COR BRANCA  MULTIUSO, PACOTE 

COM 2 ROLOS   19CM X22CM. 

Pacotes 200 200 100 0 0 

157 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFAS 

TÉRMICAS – ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA 

PARA LAVAR GARRAFA COM CERDAS DE 

NYLON PP, LIMPEZA RÁPIDA E FÁCIL, 

ALTO ALCANCE PARA LAVAR INTERIOR 

DE GARRAFAS E AFINS. MEDIDAS: 37,5 CM 

(ALTURA), 5 CM (LARGURA). 

Unidades 8 8 16 0 0 

158 

ESCOVA PARA SANITÁRIO COM SUPORTE 

– ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA PARA 

SANITÁRIO COM SUPORTE. FABRICADO C/ 

HASTE DE PLÁSTICO C/ CERDA DE NYLON 

DE DUREZA MEDIA. ESCOVA C/ TUFOS 

ORGANIZADOS DE FORMA CIRCULAR, EM 

TORNO DA HASTE FORMANDO UMA 

SEMIESFERA. ACOMPANHA UMA BASE DE 

PROTEÇÃO HIGIÊNICA DA ESCOVA, 

COMPRIMENTO TOTAL: 35 CM +/- 1 CM. 

ROTULO OU ETIQUETA AUTOADESIVA 

CONTENDO AS INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO E DO FABRICANTE. 

Unidades 28 28 20 0 0 

159 
ESPANADOR ELETOSTÁTIL LAVÁVEL 

COM CABO ARTICULÁVEL. 
Unidades 12 4 4 0 0 

160 

ESCOVÃO OVAL  – ESPECIFICAÇÃO: 

ESCOVÃO OVAL , COR NEUTRA, 

MULTIUSO, CERDAS DE POLIPROPILENO. 

Unidades 80 80 12 150 0 

161 

ESCOVA PEQUENA DE UNHA – 

ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA PEQUENA DE 

PLÁSTICO, COR NEUTRA, MULTIUSO, 

CERDAS DE POLIPROPILENO. 

Unidades 200 180 12 0 0 

162 

ESCADA DE ALUMÍNIO – ESPECIFICAÇÃO: 

ALUMÍNIO RESISTENTE COM REFORÇOS 

ESTRUTURAIS DE 4 DEGRAUS. 

Unidades 4 4 4 0 0 

163 

PULVERIZADOR 250ML - ESPECIFICAÇÃO: 

FABRICADO EM POLIPROPILENO COM 

OPÇÃO DE JATO DIRIGIDO OU EM LEQUE 

COM CAPACIDADE DE 250ML. 

Unidades 60 112 52 80 0 

164 

ESPÁTULA RASPADORA - ESPÁTULA DE 

CABO BRANCO, DIMENSÕES MINIMAS: 

COMPRIMENTO 25 CM; LARGURA: 12 CM 

OU 5 POLEGADAS, ESPESSURA: 2,5MM. 

Unidades 8 0 4 0 0 



   

  
 

  

    

165 

PÁ COLETORA – ESPECIFICAÇÃO: PÁ 

COLETORA AUTOMÁTICA COM CAIXA EM 

POLIPROPILENO E CABO 53 CM DE ALTA 

RESISTÊNCIA, MOVIMENTO BASCULANTE 

E LAMINA DE BORRACHA NO CORPO DA 

PÁ, CABO DE ALUMÍNIO COM ALTURA 

ERGONÔMICA (CABO: 78,5 CM APX) E 

MANOPLA DE FORMATO ANATÔMICO, 

LEVE E RESISTENTE, PODENDO SER 

UTILIZADA EM TODOS OS AMBIENTES. 

Unidades 32 20 12 0 0 

166 

PLACA SINALIZADORA DE PISO 

MOLHADO – ESPECIFICAÇÃO: PLACA 

SINALIZADORA DE PISO MOLHADO 

PRODUZIDAS EM POLIPROPILENO 

INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR 

AMARELA. PODEM SER UTILIZADAS EM 

ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS. 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO- 66CM/ 

LARGURA-30CM. 

Unidades 8 12 8 0 0 

167 

INSETICIDA SPRAY MATA BARATA, 

MOSCA, MOSQUITO, ETC – 

ESPECIFICAÇÃO: INSETICIDA SPRAY 

MATA BARATA, MOSCA, MOSQUITO, ETC. 

COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES ATIVOS, 

SOLVENTES, ANTIOXIDANTES E 

PROPELENTES; USA AGUA COMO 

SOLVENTE. SEM CHEIRO. EMBALAGEM 

EM AEROSSOL, C/ NO MÍNIMO 300 ML, 

CUJO GÁS PROPELENTE E SEUS 

COMPONENTES NÃO AFETEM A CAMADA 

DE OZÔNIO E C/ TRAVA DE SEGURANÇA. 

QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 80% 

DO PRAZO DE VALIDADE.  

Unidades 28 52 28 0 0 

168 

LIXEIRA PAPELEIRA COM POSTE 50 

LITROS. EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENO 

(PP). RESISTENTE AO IMPACTO, AOS 

RAIOS ULTRAVIOLETAS E ÀS REPETIDAS 

LAVAGENS, POSSUIR SISTEMA DE 

FECHADURA E CHAVE PARA MANTER A 

LIXEIRA FIXA. COM PLACA “APAGUE 

CIGARRO” EM AÇO GALVANIZADO E 

SUPORTE DE PLÁSTICO POM 

(POLIACETAL) OU METÁLICO PARA 

PERMITIR FIXAÇÃO. 

Unidades 12 4 4 0 0 



   

  
 

  

    

169 

LIXEIRA INOX COM TAMPA E PEDAL 50 

LITROS  - GARANTIA 1 ANO CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PROPRIEDADES DO INOX:- ALTA 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO- RESISTÊNCIA 

MECÂNICA ADEQUADA- FACILIDADE DE 

LIMPEZA/BAIXA RUGOSIDADE 

SUPERFICIAL- APARÊNCIA HIGIÊNICA- 

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS- 

RESISTÊNCIA A TEMPERATURAS 

CRIOGÊNICAS (ABAIXO DE 0 °C)- 

RESISTÊNCIA ÀS VARIAÇÕES BRUSCAS 

DE TEMPERATURA- ACABAMENTOS 

SUPERFICIAIS E FORMAS VARIADAS- 

FORTE APELO VISUAL (MODERNIDADE, 

LEVEZA E PRESTÍGIO)- RELAÇÃO 

CUSTO/BENEFÍCIO FAVORÁVEL- BAIXO 

CUSTO DE MANUTENÇÃO. 

Unidades 24 20 16 0 0 

170 

LIXEIRA  DE PEDAL 30L PRODUZIDO EM 

PROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA. 

TAMPA COM SISTEMA DE 

ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

PEDAL, QUE PROMOVE A VEDAÇÃO DO 

COLETOR EVITANDO A DISPERSÃO DE 

ODORES E A ENTRADA DE INSETOS, ALÉM 

DE EVITAR OS RISCOS 

DESCONTAMINAÇÃO.  

Unidades 32 28 12 0 0 

171 

LIXEIRA  DE PEDAL 60L PRODUZIDOS EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA 

PRODUZIDO EM PROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. TAMPA COM SISTEMA DE 

ABERTURA/FECHAMENTO ATRAVÉS DE 

PEDAL, QUE PROMOVE A VEDAÇÃO DO 

COLETOR EVITANDO A DISPERSÃO DE 

ODORES E A ENTRADA DE INSETOS, ALÉM 

DE EVITAR OS RISCOS 

DESCONTAMINAÇÃO.  

Unidades 12 8 12 0 0 

172 

LIMPADOR MULTIUSO(SOLUÇÃO PARA 

LIMPEZA)  DESENGORDURANTE LÍQUIDO  

COM PERFUME COMPOSIÇÃO ALQUIIL 

BENZANO SULFONATO DE SÓDIO ALCOOL 

ETOXILATO,COADJUVANTES,SEQUESTRA

NTES  FRAGRANCIA E AGUA USO GERAL 

FRASCO COM 500ML COM APLICADOR 

SPRAY. 

Frascos 100 60 52 80 0 



   

  
 

  

    

173 

CARRINHO CONTENTOR DE LIXO COM 

CANTOS ARREDONDADOS, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,  

ADITIVADO CONTRA A AÇÃO 

DESTRUTIVA DOS RAIOS 

ULTRAVIOLETAS, COM TAMPA E ALÇA 

PARA  EMPURRAR, COM DUAS RODAS EM 

BORRACHA MACIÇA COM NÚCLEO EM 

POLIETILENO DE ALTA  DENSIDADE E 

EIXO EM AÇO MACIÇO COM 

TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO 

(GALVANIZAÇÃO À FOGO).  CAPACIDADE 

PARA 120 LITROS COM MEDIDAS 

APROXIMADAS: (ALTURA ENTRE 91 E 97 

CM X LARGURA ENTRE 47 E  56 CM X 

PROFUNDIDADE ENTRE 48 E 55 CM);NA 

COR BRANCA. 

Unidades 12 4 4 0 0 

174 

SUPORTE DE PAREDE PARA CAIXA 

COLETORA DE PERFURO CORTANTE COM 

CAPACIDADE DE 13 E 20 LTRS.MATERIAL: 

AÇO REVESTIDO COM TINTA BRANCA. 

OBS.: MATERIAL DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO. 

Unidades 32 12 12 0 0 

175 

CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA KIT 

COMPLETO, CONTENDO 1 SACO DE 

RECOLHIMENTO, 1 BALDE, 1 PÁ E 1 PLACA 

SINALIZADA.  

Unidades 8 0 0 0 0 

176 
VASSOURA LIMPA TETO EM NYLON  COM 

CABO REGULÁVEL DE   3 METROS. 
Unidades 12 0 4 0 0 

177 
VASSOURA DE PELO 40CM   COM CABO DE 

1.80CM. 
Unidades 52 32 16 50 0 

178 
VASSOURA DE CERDAS DE NYLON EXTRA 

COM CABO DE 1,80CM. 
Unidades 32 20 16 70 0 

179 

BALDE DOBLÔ 30L COM ESPREMEDOR  

PARA UTILIZAÇÃO DE MOP ÚMIDO EM 

SISTEMA 2 ÁGUAS. 

Unidades 0 12 4 0 0 

180 
VASSOURA TIPO GARI COM CABO DE 

1,80CM. 
Unidades 24 8 4 0 0 

181 
VARAL DE AÇO REVESTIDO EM PVC 

PACOTE COM 20MT. 
Pacotes 0 12 8 0 0 

182 
PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA 

PACOTE COM 12 UNIDADES. 
Pacotes 0 16 0 0 0 



   

  
 

  

    

183 
CABO EM ALUMINIO  1,40CM COM 

PONTEIRA PLASTICA E  ROSQUEÁVEL. 
Unidades 0 0 8 0 0 

184 

CONJUNTO MOP PÓ 60 CM PROFISSIONAL. 

CONJUNTO COMPLETO COM: CABO DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO, ARMAÇÃO EM 

POLIPROPILENO E LUVA.   

Unidades 16 0 4 0 0 

185 

REFIL  PARA MOP PÓ  COMPOSTO P/ FIOS 

100% ACRÍLICOS, Q/ PERMITEM UMA 

ESTÁTICA NATURAL C/ RESULTADO 

SUPERIOR NA RETENÇÃO DE 

PARTÍCULAS. 

Unidades 32 0 8 0 0 

186 

HASTE PARA MOP UMIDO  HASTE MOP 

ÚMIDO  PLÁSTICA COM CABO . 

PRODUZIDAS EM POLIPROPILENO COM A 

TRAVA PARA REFI S EM POLIACETAL. SÃO 

UTILIZADAS PARA FIXAR OS MOPS 

ÚMIDOS E INDICADAS PARA AMBIENTES 

ONDE A HIGIENIZAÇÃO É FATOR CRÍTICO, 

COMO AMBIENTES HOSPITALARES.  

COMP.LARGURA.EMBALAGEM.PESO:1,46 

M 20 CM 15 UNID. 0,490 KG. 

Unidades 20 0 0 0 0 

187 

MOP ÚMIDO COMPLETO COM  CABO DE 

ALUMINIO (REFIL,CABO, HASTE) – 

ESPECIFICAÇÃO:   MOP ÚMIDO 85% DE 

ALGODÃO E 15% DE POLIÉSTER EM SUA 

COMPOSIÇÃO, COM ALTO PODER DE 

ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. SUAS PONTAS 

EM LOOP PARA CABO DE 1,4M DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO. NA COR BRANCO. 

Unidades 24 0 4 0 0 

188 

REFIL PARA MOP ÚMIDO 85% DE 

ALGODÃO E 15% DE POLIÉSTER EM SUA 

COMPOSIÇÃO, COM ALTO PODER DE 

ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. SUAS PONTAS 

EM LOOP PARA CABO DE 1,4M DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO. NA COR BRANCO. 

TAMANHO: 60 CM.  

Unidades 0 0 8 0 0 

189 

BOTA DE SEGURANÇA, TIPO 

IMPERMEÁVEL, DE USO PROFISSIONAL, 

CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE 

VINILA (PVC) NA COR PRETA,INJETADO 

EM UMA SÓ PEÇA, COM SOLADO 

AMARELO SEM BICO DE AÇO, CANO 

CURTO TIPO IMPERMEÁVEL ESPESSURA 

MÍNIMA DO CANO2,6MM CABEDAL, 

POSSUIR ESTRIAS LATERAIS PARA 

FACILITAR O CALÇAR, CONTER 

POLIMERO PLASTICO EM PVC EMASSSA 

NITÍLICA. TAMANHOS 35 AO 46. 

Pares 32 20 12 0 0 



   

  
 

  

    

190 

CALÇADO OCUPACIONAL 

ANTIDERRAPANTE BB60, 

CONFECCIONADO EM PVC NA COR 

BRANCA FECHADO NA PARTE SUPERIOR E 

NO CALCANHAR SEM PALMILHA  COM 

SOLADO DE BORRACHA  

ANTIDERRAPANTE DE ACORDO COM A 

NORMA  NR-32 TAMANHOS 30-44. 

Pares 32 20 20 0 0 

191 

AVENTAL DE SEGURANÇA 

CONFECICONADO EM P.V.C. 

TRANSPARENTE COM FORRO DE 

POLIESTER NA COR BRANCA  COM TIRAS 

SOLDADAS  ( UMA NO PESCOÇO E DUAS 

NA CINTURA) TAMANHO 120 X 70CM. 

Unidades 52 0 12 0 0 

192 

DISPENSER PARA ALCOOL GEL/ SBONETE 

LÍQUIDO- DISPENSER DE PAREDE 

COMPLETO, PARA ABASTECER BRANCO 

COM CHAVE. 

Unidades 32 28 12 0 0 

193 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADA - DISPENSER DE 

PLÁSTICO DE PAREDE COMPLETO, PARA 

ABASTECER BRANCO COM CHAVE. 

Unidades 32 20 16 0 0 

194 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO 

ROLÃO 300 METROS. 
Unidades 12 0 8 0 0 

195 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO  30 

METROS. 
Unidades 0 40 0 0 0 

196 
DISPENSER POUPA COPOSEM INOX  

180ML. 
Unidades 0 8 0 0 0 

197 DISPENSER POUPA COPOS EM INOX  80ML. Unidades 0 0 4 0 0 

198 

RODO LIMPA VIDRO – ESPECIFICAÇÃO: 

RODO ESPECIAL PARA LIMPEZA DE VIDRO 

COM 35 CM POSSUI COMBINADO COM 

CONJUNTO DE LIMPADOR DE 

MICROFIBRA E RASPADOR DE 

BORRACHA. COM CABO DE 43CM. 

Unidades 12 0 0 0 0 

199 

RODO 60 CM – ESPECIFICAÇÃO: RODO 

TAMANHO PADRÃO COM CABO1,40M DE 

ALUMÍNIO, PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL, BASE EM BORRACHA 

RESISTENTE AO MANUSEIO, MEDINDO 55 

CM. ROTULO OU CORPO GRAVADO C/ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 

Unidades 32 20 4 0 0 



   

  
 

  

    

200 

RODO 40 CM – ESPECIFICAÇÃO: RODO 

TAMANHO PADRÃO COM CABO1,40M DE 

ALUMÍNIO, PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL, BASE EM BORRACHA 

RESISTENTE AO MANUSEIO, MEDINDO 55 

CM. ROTULO OU CORPO GRAVADO C/ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 

Unidades 24 40 12 48 0 

201 RODO PARA PIA EM  PLASTICO. Unidades 24 20 4 0 0 

202 

PROTETOR (BLOQUEADOR) SOLAR FPS50, 

FORMULAÇÃO:  OIL-FREE,ÁGUA 

RESISTENTE  EM FORMA DE LOÇÃO 

CREMOSA,TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, ,VALIDADE DE 

2 ANOS (NA ENTREGA) APÓS DA DATA DA 

FABRICAÇÃO. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

Unidades 4 4 8 6 0 

203 

SUPORTE MANUAL PARA FIBRAS 

ABRASIVAS: SUPORTE LIMPA TUDO COM 

CABO SR 300 - SUPORTE PARA 

UTILIZAÇÃO DE FIBRAS ABRASIVAS DE 

LIMPEZA. COM JUNÇÃO ARTICULADA. 

Unidades 12 0 4 0 0 

204 

FIBRAS ABRASIVAS DE LIMPEZA 

COMPATÍVEL COM O SUPORTE LIMPA 

TUDO. 

Unidades 60 60 20 0 0 

205 
TOALHA EM TECIDO  DE ALTA ABSORÇÃO 

NA COR BRANCA TAMANHO 40X70CM. 
Unidades 0 0 24 0 0 

206 

SACOS PLÁSTICOS DE BAIXA DENSIDADE. 

PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA 

VIRGEM DE POLIETILENO DE 

BAIXA DENSIDADE E ALTA QUALIDADE. 

TAMANHO: 50 CM X 63 CM. 

Unidades 1000 0 0 0 0 

207 BANDEIJA INOX TAMANHO  40X33CM. Unidades 12 8 8 0 0 

208 
JARRA DE VIDRO CAPACIDADE PARA 

2LITROS  COM TAMPA  EM ACRÍLICO. 
Unidades 12 12 8 0 0 

209 

JARRA  GRADUADA  PLASTICA 5  LITROS 

COM  TAMPA. DEVE SER DE MATERIAL 

RESISTENTE,  DE BOA QUALIDADE. 

Unidades 8 4 4 0 0 



   

  
 

  

    

210 

BOTIJÃO GARRAFA TÉRMICA GIGANTE 12 

LITROS GARRAFÃO GRANDE QUENTE E 

FRIO CANTIL COM TORNEIRA PÉS E ALÇA 

RETRÁTIL PARA TRANSPORTE. 

CAPACIDADE 10 LITROS; LÍQUIDOS 

QUENTES OU FRIOS; CORPO EM AÇO INOX 

COM ACABAMENTO ESCOVADO, PARTE 

INTERNA DE ALUMÍNIO; REVESTIMENTO 

EXTERNO EM AÇO INOX. COR: INOX E 

PRETO.  CAPACIDADE: 10 L.  PÉS E A ALÇA 

SUPERIOR RETRÁTEIS QUE FACILITAM O 

TRANSPORTE. 

Unidades 4 4 4 0 0 

211 

LEITEIRA EM ALUMÍNIO OU ESMALTADA 

DE 2 LITROS, DEVE SER DE MATERIAL 

RESISTENTE,  DE BOA QUALIDADE. 

Unidades 8 8 8 0 0 

212 

PRATO FUNDO DE VIDRO. VIDRO 

TEMPERADO TRANSPARENTE, 

RESISTENTE,  DE BOA QUALIDADE. 

Unidades 60 32 28 0 0 

213 
 TAÇAS DE VIDRO PARA ÁGUA OU SUCO.  

TAÇAS DE 250ML, EM VIDRO.  
Unidades 100 52 48 0 0 

214 

COADOR DE TECIDO PARA CAFÉ  

TAMANHO GRANDE, EM TECIDO  DE BOA 

QUALIDADE  CABOS RESISTENTES EM 

MADEIRA OU AÇO. 

Unidades 8 4 4 0 0 

215 
XÍCARA E PIRES DE VIDRO 

TRANSPARENTE PARA CAFÉ 60ML. 
Conjuntos 100 52 28 0 0 

216 

BOLEIRA PORTA BOLO/TORTA. BANDEJA 

EM AÇO INOX TAMPA ACRÍLICO. 

COMPRIMENTO APROXIMADO: 27CM. 

Unidades 4 4 4 0 0 

217 

COLHER PARA ARROZ DE INOX. COLHER 

GRANDE LISA, TAMANHO APROXIMADO: 

35CM. 

Unidades 8 8 4 0 0 

218 

SUPORTE PARA PAPEL 

TOALHA/ALUMÍNIO/PVC. EM AÇO 

CROMADO, COM TRÊS DIVISÓRIAS, PODE 

SER UTILIZADO BANCADA OU FIXADO NA 

PAREDE. DIMENSÕES APROX. DO 

PRODUTO (A X L X P): 28,5 X 23 X 12,5 CM. 

Unidades 4 4 4 0 0 

219 

RELÓGIO DE PAREDE.  APRESENTAÇÃO: 

26CM DE DIÂMETRO. NA COR  BRANCA. 

MÁQUINA QUARTZ COMUM ESTILO 

TICTAC.  ALIMENTAÇÃO POR PILHAS AA. 

COM GARANTIA DE  12 MESES. EM 

CONFORMIDADE COM O  INMETRO E COM 

AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS  NAS 

NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 

Unidades 8 8 8 0 0 



   

  
 

  

    

220 

AÇÚCAR REFINADO — ESPECIFICAÇÃO: 

AÇÚCAR REFINADO, RÁPIDA 

DISSOLUÇÃO, COR BRANCA, COMPOSTA 

POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

EMBALAGEM TRANSPARENTE EM 

POLIETILENO, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VENCIMENTO E REGISTRO NA ANVISA. 

PESO LÍQUIDO DE 1KG. QUANDO DA 

ENTREGA O PRODUTO DEVERA 

APRESENTAR NO MÍNIMO 80% DO PRAZO 

DE VALIDADE. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR NO 

MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTES DE 1KG. 

Pacotes 500 500 400 0 0 

221 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO —

ESPECIFICAÇÃO: ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO, A BASE DE SACARINA E 

CICLAMATO DE SÓDIO. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 100M1, C/ 

DATA DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 

DATA DE VENCIMENTO E REGISTRO NA 

ANVISA. QUANDO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR NO 

MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

EMBALAGEM COM  1 UNIDADE. 

Unidades 12 0 0 0 0 

222 

CAFÉ A VÁCUO — ESPECIFICAÇÃO: CAFÉ 

A VÁCUO PURO, TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM DE 250G COM RENDIMENTO 

IGUAL OU SUPERIOR A 7L, COM SELO DE 

PUREZA DA ABIC. EMBALAGEM COM 

DATA DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES  

DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VENCIMENTO E REGISTRO NA 

ABIC. QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR NO MÍNIMO 80% 

DO PRAZO DE VALIDADE. 

Pacotes 800 700 400 0 0 

223 

CHÁ PARA USO ALIMENTÍCIO, SABORES 

VARIADOS (ERVADOCE,ENDRO, ERVA 

CIDREIRA). 

Quilogramas 32 40 52 0 0 

224 

COLHER DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 

15,7X3,3CM PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 12 12 12 0 0 

225 

GARFO DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 

17,5X2,5CM PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 12 16 12 0 0 

226 

FACA DESCARTÁVEL  PARA REFEIÇÕES  

DIMENSOES APROXIMADAS DE 

16,5X0,19CM PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Pacotes 12 12 12 0 0 



   

  
 

  

    

227 
PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PACOTE 

COM 10 UNIDADES. 
Pacotes 60 60 60 0 0 

228 

GRARDANAPO DESCARTÁVEL FOLHA 

SIMPLES  DIMENSOES 24X22CM 100% 

CELULOSE DE ALTA RESISTENCIA  

PACOTE COM 50GUARDANAPOS.  

Pacotes 52 52 48 0 0 

229 

COPO DESCARTAVÉL 80 ML — 

ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL, 

CONFECCIONADO COM POLIPROPILENO, 

NÃO TÓXICO, FABRICADO DE ACORDO C/ 

A NBR 14.865, Q/ DEVE CONSTAR NA 

EMBALAGEM. NO FUNDO DO COPO 

IMPRESSO EM RELEVO DEVERA CONSTAR 

O SÍMBOLO DE RECICLAGEM: TRIANGULO 

COM NÚMERO 5 INTERNO OU PP. 

Pacotes 600 600 400 0 0 

230 

COPO DESCARTAVÉL 180 ML —

ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL, 

CONFECCIONADO COM POLIPROPILENO, 

NÃO TÓXICO, FABRICADO DE ACORDO C/ 

A NBR 14.865, Q/ DEVE CONSTAR NA 

EMBALAGEM. NO FUNDO DO COPO 

IMPRESSO EM RELEVO DEVERA CONSTAR 

O SÍMBOLO DE RECICLAGEM: TRIÂNGULO 

COM NUMERO 5 INTERNO OU PP. PACOTE 

C/ 100 UNIDADES. 

Pacotes 1000 1000 1000 0 0 

231 

GARRAFA TÉRMICA CROMADA 1,8 

LITROS. COM PULSADOR E ALÇA. 

COMPOSIÇÃO: AMPOLA DE VIDRO. 

REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX. 

CAPACIDADE: 1,8 LITROS. CONTEÚDO E 

DIMENSÕES APROXIMADAS (CXLXA): 

15,2X13,5X36,7CM. 

Unidades 8 4 4 0 0 

232 

CAIXA ORGANIZADORA 30L —

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ORGANIZADORA 

BOX, CAPACIDADE DE 30L, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE À ALTA E 

BAIXA TEMPERATURA, COM TRAVAS 

PRÁTICAS E SEGURAS, EM 

POLIPROPILENO. 

Unidades 12 12 12 0 0 

233 

CAIXA ORGANIZADORA 50L —

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ORGANIZADORA 

BOX, CAPACIDADE DE 50L, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE À ALTA E 

BAIXA TEMPERATURA, COM TRAVAS 

PRÁTICAS E SEGURAS, EM 

POLIPROPILENO. 

Unidades 20 12 12 0 0 

234 

COLHER DE SOPA EM AÇO INOX MEDIDAS 

MÍNIMA: LARGURA: 47MM, ALTURA: 

23MM COMPRIMENTO:176MM. SEM 

DECORAÇÃO. 

Unidades 52 32 32 0 0 



   

  
 

  

    

235 

GARFO DE REFEIÇÃO; EM ACO INOX; 

MEDINDO NO MINIMO (35)CM; ESPESSURA 

MINIMA DE (1,8)MM; SEM DECORACAO. 

Unidades 52 32 32 0 0 

236 

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO, AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO: 257 X 26 X3 MM, 

APLICAÇÃO: MESA, TIPO: SERRILHADA.  

Unidades 52 32 28 0 0 

237 
PILHA RECARREGÁVEL (AAA) 900 MAH - 

PCT COM  2 UND. 
Pacotes 60 40 20 0 0 

238 
PILHA ALCALINA (AA) 2400MAH - 

CARTELA COM 2 UND. 
Cartelas 52 48 32 0 0 

239 

PILHA ALCALINA MÉDIA. COM 

VOLTAGEM DE 1,5V. EMBALAGEM COM 2 

PILHAS. 

Cartelas 40 40 12 0 0 

240 
PALITO ROLIÇO EM MADEIRA CAIXA COM 

20X20X200 UNIDADES. 
Caixas 60 60 0 0 0 

241 

CARREGADOR DE PILHAS; CARREGADOR  

RÁPIDO; FUNÇÃO “AUTO STOP” (DESLIGA 

AUTOMATICAMENTE QUANDO A CARGA  

ESTIVER COMPLETA); BIVOLT 

AUTOMÁTICO;  EMBALAGEM DE BLISTER 

COM 4 PILHAS ( AA/ AAA). 

Unidades 20 8 12 0 0 

242 
ISQUEIRO PORTÁTIL PARA USO 

DOMESTICO TAMANHO GRANDE. 
Unidades 12 12 12 0 0 

243 

POTE TRANSPARENTE  COM TAMPA 

CAPACIDADE PARA 500ML  DIMENSOES 

11,5CMX7CM, UNIDADES.  

Unidades 0 0 1500 0 0 

244 

CAPACHO  PARA ENTRADA DE PORTA 

ANTIDERRAPANTE  FORMATO  

RETANGULAR  COMPOSIÇÃO 100% 

POLIPROPILENO NA COR VENDE 

BANDEIRA  LARGURA DE 50CM. 

Metros 8 4 4 20 0 

245 

CARRINHO DE CARGA/DESCARGA 

TRANSPORTE INDÚSTRIA COM RODA 

MACIÇA CAPACIDADES PARA 150KG. 

Unidades 8 4 4 0 0 

246 

PULVERIZADOR  DE  COMPRESSÃO 

PRÉVIA MANUAL.EM PLÁSTICO 

RESISTENTE   CAPACIDADE  2LITROS. 

Unidades 32 20 12 18 0 

247 
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES 

EM METAL CROMADO COM 4 GANCHOS.  
Unidades 24 12 12 0 0 



   

  
 

  

    

248 
BALDE EM  PLASTICO RESISTENTE  

CAPACIDADE PARA  5 LITROS. 
Unidades 12 12 12 26 0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

  
 

  

    

 

 

 

CARTA PROPOSTA 

 

 

À Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – 

CPSMC. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______________ 

 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 

 

1. Identificação da licitante: 

 

Razão Social: 

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 

A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua emissão. 

 

3. Formação do Preço 

3.1. Especificar o objeto de forma clara e precisa, inclusive com a indicação da marca. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

             

             

VALOR TOTAL   

 

  

Valor global estimado: R$ _______________ 

 

 

Local e data.           

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa 

ANEXO II 



   

  
 

  

    

 

 

    MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/________ 
 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC E A 

EMPRESA _____, PARA 

________________________________________

________________________________________

____________________________ 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – 

CPSMC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

_______________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede 

na.___________________ (descrever o endereço), neste ato representada pelo seu(sua) 

______________ (indicar a autoridade competente para assinar o Contrato), Sr(a) 

_________(nome)___________, designada pela Portaria nº ____________, CPF/MF nº 

_______________, portador(a)  da Cédula  de Identidade RG nº ______________, expedida 

por _______________, e a empresa ______________, com sede no(a)  ___________, nº __ 

– _º andar – ______, na cidade de _________, Estado de _________, inscrita no CNPJ/MF 

nº representada neste ato pelo(a) seu(sua) _______(cargo)_____, Sr.(ª) __________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, expedida por __/___ e CPF/MF nº 

___.___.___-__, ___.___.___/____-__, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação do objeto do Pregão na Forma Eletrônico 

nº __/____ e, em observância ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 10.024/2019 e 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar 

o presente Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 

ANEXO III 



   

  
 

  

    

_______________, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico 

n°______________, e seus anexos, Ata de Registro de Preços n°______________, e a 

proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de 

sua transição.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto ________________________________________, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital e na proposta da CONTRATADA, com a finalidade de atender às necessidades do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC.  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob forma de DEMANDA, nos termos estabelecidos na 

cláusula que se refere as obrigações da CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, 

o valor global de R$__.________,__ (__________). 

5.2. Especificações e quantitativos adquiridos nesse instrumento contratual:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

              

VALOR TOTAL   



   

  
 

  

    

5.3. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 

devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao CPSMC. 

5.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação exceto quando, durante a execução do Contrato, ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. O disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e incertos. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: ______________________________. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a) 

________________________ inscrito no CPF nº____________________, sob o cargo de 

___________________, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de 

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 

de GESTOR deste contrato a quem competirá, as seguintes atribuições: 

7.1.1. Verificar a conformidade da execução do contrato com as normas especificadas no 

Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº ______/XXXX. 

7.1.2. Ordenar à CONTRATADA corrigir ou substituir o produto entregue em desacordo 

com as especificações constantes neste instrumento. 



   

  
 

  

    

7.1.3. Encaminhar à autoridade competente, fazendo juntada dos documentos necessários, 

relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução do contrato, bem como as 

solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

7.2. A ação do Gestor do contrato não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

8.1.  O prazo de vigência deste Contrato será de até __de____de_____, contados a partir da 

sua assinatura. 

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 

do art. 61 da Lei Federal 8.666/93. 

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é até vigência do contrato, contado a partir 

do recebimento da ordem de compra pela contratada.  

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto contratado. 

9.2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CPSMC deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 

habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original.  

9.3. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 

autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado. 



   

  
 

  

    

9.4. Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Edital da Licitação e seus 

Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil. 

9.5. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9.6. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção 

de responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização. 

9.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato. 

9.8. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento do Contrato e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9.9. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, 

bem como utilizar o nome do CPSMC para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, sem autorização prévia do CPSMC. 

9.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

9.11. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusado (s) pelo 

CONTRATANTE, pelos motivos constantes do Contrato, correndo por sua conta as despesas 

decorrentes  desta substituição. 

9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, as obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da ciência, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização. 

9.13. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 

técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 

atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade 



   

  
 

  

    

por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga, 

tributos e demais custos adicionais. 

9.14. Ocorrendo mudança de locais de entrega, durante a vigência do Contrato, ficará a 

CONTRATADA obrigada a cumprir a obrigação contratual nos novos endereços, sem 

quaisquer ônus para o CONTRATANTE e mediante simples comunicação por escrito. 

9.15. Pagar as despesas decorrentes do transporte a ser executado em razão da entrega dos 

materiais objeto do Contrato, inclusive carga e descarga. 

9.16. Autorizar e assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o 

fornecimento do (s) material (is) que não esteja (m) de acordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, ficando certo que, 

em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a 

CONTRATADA de suas responsabilidades provenientes do Contrato.  

9.17. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pelo 

CONTRATANTE, pelos motivos constantes deste Termo de Referência, correndo por sua 

conta as despesas decorrentes desta substituição. 

9.16. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos, durante a entrega dos materiais objeto deste Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93. 

10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

10.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato. 

10.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 



   

  
 

  

    

10.5. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações. 

10.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas. 

10.7. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação. 

10.8. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações do CPSMC, do Edital de Licitação e seus anexos, que são partes integrantes do 

Contrato. 

10.9. Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às 

especificações constantes do Edital da Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

11.1. Quanto à entrega: 

11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar a partir 

do recebimento da ORDEM DE COMPRA pela CONTRATADA no local definido pela 

CONTRATANTE.  

11.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.  

11.1.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas 

ou máximas para entrega. 

11.1.4. O objeto contratual deverá ser entregue obrigatoriamente nas quantidades solicitadas 

na ORDEM DE COMPRA.  

11.2. Quanto ao recebimento: 

11.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio 



   

  
 

  

    

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

11.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura ou nota fiscal deverão ser 

requeridas junto ao órgão solicitante.  

11.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas no Termo de Referência 

ou apresente defeitos, não será aceito, a CONTRATADA deverá providenciar a sua correção 

em até 03 (três) dias úteis a contar da comunicação formal pela CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS HORÁRIOS E LOCAL DE ENTREGA 

12.2. Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC, Rua: Vicente Alencar 

Oliveira S/N, Bairro Mirandão - Crato – CE - CEP: 63.125-070. 

12.1. Funcionamento das unidades: segunda – feira à sexta – feira, das 8h00min às 

17h00min. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão realizados até o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento 

definitivo do material e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 

competente deste Consórcio. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato, CNPJ nº 11.552.755/0001-15 e acompanhada 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será 

devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 

13.1.1. Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição e a quantidades, 



   

  
 

  

    

devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato. 

13.2. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES. 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

14.2. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante 

consenso entre os contratantes.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no 

presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 

nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa.  

15.2. Por ilícitos cometidos, este Consórcio poderá, garantida a prévia defesa e ainda 

segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções:  

I. advertência;  

II. multa de:  

a) 0,33% ao dia sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado 

no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias.  

b) 10,0% sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado no 

prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, 

inexecução da obrigação assumida ou não assinatura da Ata de Registro de Preços.  



   

  
 

  

    

III. ficar impedido de licitar e contratar com Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato - CPSMC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02), 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso 

e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 

15.4. As sanções previstas nos incisos I e III deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

15.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 

judicialmente. 

15.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/1993. 

16.2. A rescisão deste Contrato pode ser: 

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo quanto ao inciso 

XVII; 

16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou  

16.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 



   

  
 

  

    

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

17.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal Nº 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, 

via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento contratual, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado no Livro 

Especial do CONTRATANTE, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 8.666/93, o qual, depois 

de lido, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas.  

Crato/CE, ....... de ............... de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

________________________________________ 

 

CONTRATADA 

(1) 
________________________________________ 

Nome: 

CPF Nº: 

(1) 
________________________________________ 

Nome: 

CPF Nº: 

 

________________________________________ 

 

GESTOR (A) DO CONTRATO 



   

  
 

  

    

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

VALIDADE:  

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ nº 11.552.755/0001-15, com sede na Rua Vicente Alencar Oliveira, S/N – Mirandão, 

Crato – CE, neste ato representado pelo seu Secretário Executivo o Sr. (a) 

_____________________, inscrito no CPF nº _____________________, doravante 

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________, com homologação na data de ___/____/______, 

resolver registrar os preços da (s) signatária (s), conforme relação constante no Anexo II 

desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 

disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.  Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 

10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Estadual 32.824/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a 

ANEXO IV 

 



   

  
 

  

    

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

___. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua publicação, incluindo prorrogação. 

CLÁSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC, no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no Anexo II da presente Ata 

de Registro de Preços das propostas de preços por item. 

CLÁSULA SEXTA – DO (S) LOCAL (IS) E PRAZOS DE ATENDIMENTO 

6.1. O material contratado será entregue no prazo e no local indicado no Termo de Referência 

– Anexo I do instrumento convocatório.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato – CPSMC a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objeto (s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão 



   

  
 

  

    

interessado por intermédio do instrumento contratual, emissão de nota de emprenho de 

despesa, autorização de serviço ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 

8.666/93, alterada e consolidada. 

7.3. As empresas detentoras dos preços registrado poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 

convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. 

7.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta Ata de Registro de Preços 

serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei 

nº 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.5. Os serviços/materiais licitados serão entregues mediante expedição de Ordem de 

Compras/Serviços por parte da Administração, de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

7.5.1. A Ordem de Serviço/Compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC no prazo 

máximo da 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado se recusar a assinar a Ordem de Compra/Serviço, 

sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços 

e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 

pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, na proporção da 

entrega dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviços 

expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 

da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados. 



   

  
 

  

    

8.2. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

8.2.1. Todas as informações necessárias para à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 

requeridas junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

8.3. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC efetuará o 

pagamento em até 15 (quinze) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 

fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data de sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à Fazenda Pública, o fornecedor será 

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, sendo-lhe facultada a 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 



   

  
 

  

    

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d, 

da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 

registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC solicitará ao fornecedor, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, responsável pela 

elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 

possam seguir. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do FORNECEDOR: 

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio Público 

de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, de acordo com o especificado no instrumento 

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência do fornecimento. 



   

  
 

  

    

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATADA deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer os funcionamentos dos serviços do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

g) Comunicar antecipadamente a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 

e conclusão do objeto solicitado. 

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 

como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do contrato. 

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato – CPSMC, no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento 

das obrigações previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

l) Comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – 

CPSMC, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 



   

  
 

  

    

necessários para o recebimento de correspondência. 

m) Possibilitar ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, efetuar 

vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 

contratual. 

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no 

todo ou em partes os produtos recusados pela Administração, caso constatadas divergências 

nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de 

preços. 

o) Manter, sob penas da Lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, de que venham a tomar conhecimento 

ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 

objeto desta ata. 

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local 

(is) de entrega. 

q) Manter, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação qual decorreu o presente 

ajuste. 

9.2. São responsabilidades do FORNECEDOR ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Consórcio Público 

de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC de qualquer solidariedade ou 

responsabilidades. 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Crato – CPSMC por autoridade competente, em decorrência do 



   

  
 

  

    

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, 

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC, que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, de 

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Crato – CPSMC a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial assegurada a prévia defesa 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato – CPSMC não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata. 

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 

em hipótese alguma, a entrega de produtos reutilizado ou recondicionado. 

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não eximirá das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO (CPSMC) 

10.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC obriga-se a: 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas 

as normas de segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços. 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 



   

  
 

  

    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços não poderá sofrer alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata de 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

12.3. Caberá ao beneficiário da Ata do Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e os órgãos participantes. 

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgão participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

13.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 



   

  
 

  

    

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

13.1.2. Pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC poderá haver 

cancelamentos quando a empresa detentora do preço registrado: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não assinar a ordem de serviço ou contrato no prazo estabelecido. 

d) Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticas no 

mercado. 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei nº 8.666/93, ou art. 

7º, da Lei nº 10.520/02. 

f) Der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 

do art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

13.1.3. Pela Empresa detentora do preço registrado: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços. 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 

nº 8.666/93. 

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o FORNECEDOR será informado, cujo 



   

  
 

  

    

termo será juntado ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preço. 

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a 

comunicação será feita mediante afixação de flanelógrafo do Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Crato – CPSMC ou no Diário Oficial do Estado, pelo menos uma vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

13.5. A solicitação do FORNECEDOR para o cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, 

facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro 

de Preços. 

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega da ordem 

de serviço já emitida. 

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor relativas ao fornecimento do item. 

13.7. Caso o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC não se utilize 

de prerrogativa de cancelar esta Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar os pagamentos das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

I. advertência;  

II. multa de:  

a) 0,33% ao dia sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado 

no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias.  

b) 10,0% sobre o valor total da adjudicação da licitante, no caso de atraso injustificado no 



   

  
 

  

    

prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, 

inexecução da obrigação assumida ou não assinatura da Ata de Registro de Preços.  

III. ficar impedido de licitar e contratar com Consórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Crato - CPSMC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02), 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso 

e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 

14.4. As sanções previstas nos incisos I e III deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

14.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 

judicialmente. 

14.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados. 

14.6. A recusa do fornecedor em assinar a ata de registro de preços caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-o às penalidades previstas no 

inciso IV, do art. 17 do Decreto Estadual 32.824/18. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento vigente, 

em favor do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC, à época das 

competentes ordens de serviço/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 



   

  
 

  

    

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 

16.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe 

deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas. 

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente a presente ata de registro de preços ou o 

contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 

16.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas no artigo 58, da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do FORNECEDOR com referências aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – 

CPSMC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de 

registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

16.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 

da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões oriundas da execução deste presente instrumento em obediência ao disposto no §2º 

do art. 55, da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 

(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Crato – CE, ....... de ............... de 2021. 
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________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

________________________________________ 

 

CONTRATADA 

(1) 
________________________________________ 

Nome: 

CPF Nº: 

(2) 
________________________________________ 

Nome: 

CPF Nº: 



   

  
 

  

    

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG Nº: 

CPF Nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  

ANEXO I – RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  



   

  
 

  

    

 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________, 

celebrada entre o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC e as 

empresas cujos preços estão a seguir registrados. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 
      

TOTAL   

 

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DA ATA DE PREÇOS: R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  

ANEXO II – REGISTROS DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS  



   

  
 

  

    

 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 

HABILITAÇÃO 
Referente ao Pregão Eletrônico n° ______________ CPSMC. 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, que, assegura ter pleno conhecimento da legislação 

pertinente à contratação em pauta e demais condições previstas no edital e seus anexos e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital.  

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999 e no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer 

trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos.  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº. ______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. 

__________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, ser ______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do art. 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

______________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº. __________________, 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não fomos 

ANEXO V 

 



   

  
 

  

    

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

 

 
Local e data  

 

Assinatura do representante legal  
(Nome e cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 


